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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA  

DIRETORIA DE CONTROLE DOS MUNICÍPIOS - DMU 

 

 

PROCESSO         PCP-10/00108063      

  
UNIDADE             Município de Aurora 

  
RESPONSÁVEL/ 
INTERESSADO 

Sr. Alfonso Maria Souza - Prefeito Municipal (gestão 2009-2012) 

  
ASSUNTO            Reinstrução das contas prestadas pelo Prefeito Municipal 

referente ao ano de 2009, por determinação do Conselheiro 

Relator do Processo, nos termos do art. 52 da Lei Complementar 

nº 202/2000 

  
RELATÓRIO N°   3211 /2010 

 

INTRODUÇÃO 

 

 O Município de Aurora está sujeito ao regime de fiscalização contábil, 

financeira, orçamentária, operacional e patrimonial deste Tribunal de Contas, 

nos termos da Constituição Federal, art. 31; da Constituição Estadual, art. 113; 

da Lei Complementar Estadual nº 202, de 15/12/2000, arts. 50 a 54; da 

Resolução nº TC 06/2001, 13/12/2001 (RITC), arts. 82 a 94; e da Resolução nº 

TC 16/94, de 21/12/1994, arts. 20 a 26. 

 Em atendimento às disposições dos arts. 20 a 26 da citada Resolução 

Nº TC 16/94 e art. 22 da Instrução Normativa TC Nº 02/2001, bem como, a 

Instrução Normativa n° 04/2004, art. 3°, I, a Prefeitura encaminhou, por meio 

documental, o Balanço Anual do exercício financeiro de 2009 - autuado como 

Balanço Consolidado do Município (Processo Nº PCP-10/00108063) e o 

Balanço da Prefeitura Municipal, referente a Prestação de Contas do Prefeito, 

protocolizado sob o Nº 3318/2010, de 26/02/2010, bem como bimestralmente, 
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por meio eletrônico, as informações dos registros contábeis e de execução 

orçamentária. 

A análise das contas em questão procedeu-se através de exame de 
consistência dos documentos e informações acima mencionados, bem como, 
verificação dos aspectos constitucionais e legais que norteiam a Administração 
Pública Municipal, com abrangência e particularidades próprias da metodologia 
aplicada. 

II - DA MANIFESTAÇÃO DO PREFEITO MUNICIPAL  

Procedido ao exame das contas do exercício de 2009 do Município, foi 

emitido o Relatório no 1936 de 20/07/2010, integrante do Processo no PCP 

10/001080603. 

Referido processo seguiu tramitação normal, sendo encaminhado ao 
Exmo. Conselheiro Relator, que decidiu devolver à DMU para que esta 
encaminhasse ao Responsável à época, Sr. Alfonso Maria Souza, no sentido 
de manifestar-se sobre as restrições contidas no citado Relatório, nos termos 
do art. 52 da Lei Complementar nº 202/2000 e art. 57, § 3º do Regimento 
Interno, o que foi efetuado através do ofício no TC/DMU 11176/2009, de 
28/07/2009. 

Considerando que o Exmo. Conselheiro Relator, em seu despacho, 

determinou que o Responsável se manifestasse especificamente acerca das 

restrições contidas nos itens A.1, B.2, B.3, B.4, B.7, B.8, B.10, B.20, B.21, B.22, 

B.23, C.1, C.2, D.1 e D.2 da conclusão do citado Relatório, nesta oportunidade, 

serão analisadas por esta Instrução referidas restrições, bem como aquelas 

relacionadas na restrição contida no item B.20, as quais estão interligadas com 

ele,  ainda que tenha o Responsável se manifestado sobre as demais.  

Assim, retornaram os autos a esta Diretoria para a devida reinstrução. 

 

III - DA REINSTRUÇÃO 

Nestes termos, procedida a reinstrução, apurou-se o que segue: 

 

ANÁLISE 

 

A.1 - Planejamento 

 

 Para equalizar as demandas da coletividade com as possibilidades da 

Administração Pública, o planejamento é um instrumento essencial para 

eficiência e efetividade na aplicação dos recursos públicos municipais, visando 

a intervenção governamental bem sucedida na sociedade e na economia. 
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 Neste sentido, a Constituição Federal e a Lei de Responsabilidade Fiscal 

estabelecem 3 (três) instrumentos para operacionalização do planejamento, 

que deve ser dinâmico e participativo, adaptando-se ao interesse público no 

momento de sua execução orçamentária e financeira: 

 - Plano Plurianual (art. 165, § 1º, da CF/88) - PPA: estabelece diretrizes, 

objetivos e metas, de forma abrangente e concentrando-se nos programas de 

duração continuada, com o objetivo de nortear a aplicação dos recursos 

públicos, constituindo-se em um planejamento para 4 (quatro) anos, a ser 

elaborado no 1º ano do mandato para execução até o 1º ano do mandato 

subseqüente; 

 - Lei de Diretrizes Orçamentárias (art. 165, § 2º, CF/88) - LDO: 

estabelece a ligação entre o PPA e o orçamento (LOA), viabilizando a 

implementação dos programas planejados de acordo com as possibilidades da 

Administração para cada exercício, com a orientação do orçamento através da 

definição de prioridades e metas. 

 - Lei Orçamentária Anual (art. 165, § 5º, da CF/88) - LOA: objetivando a 

gestão anual dos recursos públicos pela Administração, o orçamento destina-

se à estimação das receitas (origens) e fixação das despesas (aplicação), para 

execução do planejamento durante o exercício, respeitando o estabelecido pelo 

PPA e LDO. 

 

A.1.1 - Tramitação das Leis Orçamentárias 

A.1.1.1 - Plano Plurianual - PPA 

 O Projeto do Plano Plurianual do Município, para os exercícios 

financeiros de 2006/2009, foi encaminhado para apreciação do Poder 

Legislativo em 26/08/2005. O Poder Legislativo, por sua vez, devolveu o 

Projeto para sanção do Poder Executivo em 16/09/2005, resultando na Lei nº 

1202, de 16/09/2005, restando CUMPRIDO o disposto no art. 35, § 2º, inciso I, 

do ADCT. 

 

A.1.1.2 - Diretrizes Orçamentárias - LDO 

 O Projeto das Diretrizes Orçamentárias do Município, para o exercício 

em exame, foi encaminhado para apreciação do Poder Legislativo em 

15/07/2008. O Poder Legislativo, por sua vez, devolveu o Projeto para sanção 

do Poder Executivo em 31/10/2008, resultando na Lei nº 1310/2008, de 

17/12/2008, restando NÃO CUMPRIDO o disposto no art. 35, § 2º, inciso II, do 

ADCT. 
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A.1.1.3 - Orçamento Anual (Fiscal e Seguridade Social) - LOA 

 O Projeto do Orçamento Anual (Fiscal e Seguridade Social) do 

Município, para o exercício em exame, foi encaminhado ao Poder Legislativo 

para apreciação em 31/07/2008. O Poder Legislativo, por sua vez, devolveu o 

mesmo ao Poder Executivo para sanção em 10/11/2008, resultando na Lei nº 

1315, de 12/12/2008, restando CUMPRIDO o disposto no art. 35, § 2º, inciso 

III, do ADCT. 

 A Lei Orçamentária Anual, para o orçamento fiscal, estimou a receita em 

R$ 12.864.000,00 e fixou a despesa em R$ 12.864.000,00. 

 

A.1.2 - Realização de Audiências Públicas 

 A.1.2.1 - Plano Plurianual - PPA 

 O parágrafo único do art. 48, da Lei Complementar Federal nº 101/00 

prescreve que a Administração Municipal deverá realizar audiências públicas 

para elaboração e discussão do Projeto do Plano Plurianual. 

 Assim, tendo como local de divulgação Mural Público, a audiência foi 

realizada no dia 02/09/2005, nas dependências da PREFEITURA MUNICIPAL 

DE AURORA, EM CUMPRIMENTO ao disposto no ordenamento acima. 

 

 A.1.2.2 - Diretrizes Orçamentárias - LDO 

 O parágrafo único do art. 48, da Lei Complementar Federal nº 101/00 

prescreve que a Administração Municipal deverá realizar audiências públicas 

para elaboração e discussão da Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

 Contudo, as audiências deixaram de ser realizadas EM 

DESCUMPRIMENTO ao disposto no ordenamento acima, portanto constitui-se 

a seguinte restrição: 

A.1.2.2.1. Ausência de Audiência Pública para elaboração e 

discussão do Projeto da Lei de Diretrizes Orçamentárias, em desacordo 

ao parágrafo único do art. 48 da Lei Complementar Federal nº 101/2000. 
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(Rel. nº 1936/2010, de Prestação de Contas do Prefeito referente ao exercício de 2009, 

item A.1.2.2.1);  

Manifestação da Unidade: 

Conforme se colhe do Ofício cuja cópia segue anexa, encaminhado à Câmara de 
Vereadores de Aurora solicita-se àquela Casa cópia das Atas das Audiências Públicas suso 
citadas. Ou seja, tais reuniões públicas foram realizadas nos exatos termos do que exige a 
legislação e a comprovação através das atas será realizada tão logo disponibilizadas pela 
Casa Legislativa.  

 
Desta feita, requer-se pela desconsideração desta ressalva, tendo em vista seu pleno atendimento. 

(ipsis litteris) 
 

 

Considerações da Instrução: 

A Unidade manifestou-se em conjunto para as restrições A.1.2.2.1 e 

A.1.2.2.2, razão pela qual as considerações deste órgão instrutivo também 

serão efetuadas em conjunto, nesta oportunidade. 

Embora a Unidade certifique a realização das audiências públicas, 

considerando que não houve remessa de documentação comprobatória da 

realização destas, mantêm-se as restrições. 

 

 A.1.2.3 - Orçamento Anual - (Fiscal e Seguridade Social) - LOA 

 O parágrafo único do art. 48, da Lei Complementar Federal nº 101/00 

prescreve que a Administração Municipal deverá realizar audiências públicas 

para elaboração e discussão do Projeto da Lei Orçamentária Anual. 

 Contudo, as audiências deixaram de ser realizadas EM 

DESCUMPRIMENTO ao disposto no ordenamento acima, portanto constitui-se 

a seguinte restrição: 

A.1.2.3.1. Ausência de Audiência Pública para elaboração e 

discussão do Projeto da Lei Orçamentária Anual, em desacordo ao 

parágrafo único do art. 48 da Lei Complementar Federal nº 101/2000. 

(Rel. nº 1936/2010, de Prestação de Contas do Prefeito referente ao exercício de 2009, 

item A.1.2.3.1);  
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A.1.3 - Orçamento Anual 

 O Orçamento Anual do Município, aprovado pela Lei nº 1315, de 

12/12/2008, estimou a receita e fixou a despesa em R$ 12.864.000,00, para o 

exercício em exame. A dotação 'Reserva de Contingência' foi orçada em R$ 

10.000,00, que corresponde a 0,08% do orçamento. 

  

A.1.3.1 - Créditos Orçamentários e Adicionais 

 Os créditos autorizados - compostos pelos créditos orçamentários 

(previstos inicialmente na Lei Orçamentária) e os créditos adicionais 

(resultantes das alterações durante o exercício) - podem ser assim 

demonstrados:  

Descrição Valor (R$) 

Créditos Orçamentários 12.864.000,00 

    Ordinários 12.854.000,00 

    Reserva de Contingência 10.000,00 

(+) Créditos Adicionais 1.913.207,53 

    Suplementares 1.913.207,53 

(-) Anulações de Créditos 1.913.207,53 

    Orçamentários/Suplementares 1.913.207,53 

 (=) Créditos Autorizados 12.864.000,00 

Obs: A divergência existente entre os créditos autorizados registrados no presente 
Relatório e aquele apurado no Anexo 11 - Comparativo da Despesa Autorizada com a 
realizada, está anotada no item A.8.2.1 do presente Relatório. 

 

 Como recursos para abertura de Créditos Adicionais, foram utilizados os 

seguintes: 

Recursos para abertura de créditos adicionais Valor (R$) % 

Recursos de Anulação de Créditos Ordinários 1.903.207,53 99,48 

Recursos da Reserva de Contingência 10.000,00 0,52 

       T O T A L 1.913.207,53 100,00 



DMU/Relatório de Contas Anuais do Município de Aurora/2009                                  10 

 

Obs.: Os Recursos da Reserva de Contingência foram utilizados com base no Decreto nº 34 de 

28/09/2009 (fls.397/399 dos autos), que declarou situação de emergência no Município de 

Aurora. 

 

 Os créditos adicionais1 abertos no exercício examinado atingiram o 

montante de R$ 1.913.207,53, equivalendo a 14,87% do total orçado. Daqueles 

créditos, os suplementares representam 100,00% e os especiais 0,00%. 

 As anulações de dotações efetuadas foram da ordem de R$ 

1.913.207,53, equivalendo a 14,87% das dotações iniciais do orçamento. 

 

 

A.2 - Execução Orçamentária 

 

A.2.1 - Apuração do Resultado Orçamentário 

  

A execução orçamentária do Município pode ser demonstrada, 

sinteticamente, da seguinte forma: 

 

 Previsão/Autorização Execução Diferenças 

RECEITA 12.864.000,00 10.008.804,05 2.855.195,95 

DESPESA 12.864.000,00 9.498.478,02 3.365.521,98 

Superávit de Execução Orçamentária 

  
  510.326,03  

 

  

                                            

1
 Os créditos adicionais podem ser suplementares (reforço de dotação orçamentária), especiais 

(despesas não previstas no orçamento inicial) e extraordinários (despesas urgentes e 

imprevisíveis, na forma da CF e legislação pertinente). 
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Considerando o Orçamento Centralizado (Prefeitura Municipal) e o 

conjunto do orçamento das demais Unidades tem-se a seguinte execução 

orçamentária: 

 

 RECEITAS EXECUÇÃO 

Da Prefeitura 7.702.046,58 

Das Demais Unidades 2.306.757,47 

TOTAL DAS RECEITAS 10.008.804,05 

DESPESAS  

Da Prefeitura 7.199.160,47 

Das Demais Unidades 2.299.317,55 

TOTAL DAS DESPESAS 9.498.478,02 

SUPERÁVIT 510.326,03 

Obs: Na apuração da Receita tanto da Prefeitura como das Demais Unidades foram 

consideradas as Transferências Financeiras Concedidas e Recebidas, conforme dados do 

Balanço Orçamentário - Anexo 12 da Lei nº 4.320/64 da Unidade Prefeitura Municipal. 

 

Ajuste do resultado consolidado de execução orçamentária 

 RECEITAS EXECUÇÃO 

Da Prefeitura 7.702.046,58 

Das Demais Unidades 2.306.757,47 

TOTAL DAS RECEITAS 10.008.804,05 

DESPESAS  

Da Prefeitura 7.199.160,47 

  (-) Da Prefeitura: Despesas liquidadas, empenhadas e canceladas 

e/ou e não empenhadas, inclusive despesas com pessoal (ajuste 

do exercício anterior) 

236.943,48 

Das Demais Unidades 2.299.317,55 



DMU/Relatório de Contas Anuais do Município de Aurora/2009                                  12 

 

 

  (-)  Das Demais Unidades: Despesas liquidadas, empenhadas  e 

canceladas e/ou e não empenhadas, inclusive despesas com 

pessoal (ajuste do exercício anterior) 

5.862,20 

TOTAL DAS DESPESAS 9.255.672,34 

  

SUPERÁVIT 753.131,71 

 

 Resultado Consolidado Ajustado 

 O resultado orçamentário consolidado ajustado apresentou um 

Superávit de execução orçamentária de R$ 753.131,71 representando 7,52% 

da receita arrecadada do Município no exercício em exame, o que equivale a 

0,90 da arrecadação mensal - média mensal do exercício. 

 Salienta-se que o resultado consolidado Superávit de R$ 753.131,71 é 

composto pelo resultado do Orçamento Centralizado - Prefeitura Municipal 

Superávit de R$ 739.829,59 e do conjunto do Orçamento das Demais 

Unidades Municipais Superávit de R$ 13.302,12. 

 

A Prefeitura e as demais unidades gestoras municipais produzem 

um resultado superavitário 

UNIDADES RESULTADO VALORES R$ 

PREFEITURA SUPERÁVIT 739.829,59 

DEMAIS UNIDADES SUPERÁVIT 13.302,12 

TOTAL SUPERÁVIT 753.131,71 

 

 O resultado do orçamento consolidado, Superávit de R$ 753.131,71 

deu-se em razão do resultado positivo do orçamento centralizado (Prefeitura 

Municipal), Superávit de R$ 739.829,59, sendo aumentado face ao 

desempenho positivo em conjunto das demais unidades gestoras municipais, 

Superávit de R$ 13.302,12. 
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Impacto do Resultado da Execução Orçamentária da Prefeitura no 

Orçamento Consolidado 

  

Considerando as despesas liquidadas, empenhadas e canceladas e/ou 

sequer empenhadas no exercício, temos a seguinte situação: 

 O Orçamento Centralizado (Prefeitura Municipal) teve como resultado o 

Superávit de execução orçamentária de R$ 739.829,59, face ao confronto da 

Receita Arrecadada de R$ 7.702.046,58 (ajustada pela dedução das 

transferências financeiras líquidas realizadas de R$ 1.464.430,13), e a 

Despesa Realizada R$ 6.962.216,99. 

 Dessa forma, conclui-se que o Resultado da Execução Orçamentária da 

Prefeitura R$ 739.829,59, interferiu Positivamente no Resultado Ajustado da 

Execução Orçamentária do Município.  

  

  

A.2.2 - Receita 

  

No âmbito do Município, a receita orçamentária pode ser entendida 

como os recursos financeiros arrecadados para fazer frente às suas despesas. 

 A receita arrecadada do exercício em exame atingiu o montante de R$ 

10.008.804,05 equivalendo a 77,80% da receita orçada (considerando o valor 

da receita orçada de R$ 12.864.000,00, conforme a Lei nº 1315, de 

12/12/2008, remetida pelo Município ao TCE-SC). 
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A.2.2.1 - Receita por Origem 

 As receitas por origem e a participação absoluta e relativa de cada uma 

delas no montante da receita arrecadada, são assim demonstradas: 

RECEITA POR SUBCATEGORIA 

ECONÔMICA 
2007 2008 2009 

 Valor (R$) % Valor (R$) % Valor (R$) % 

Receita Tributária 351.752,39 4,75 379.691,45 4,13 296.634,92 2,96 

Receita de Contribuições 0,00 0,00 0,00 0,00 75.228,57 0,75 

Receita Patrimonial 31.800,46 0,43 41.406,29 0,45 46.565,25 0,47 

Receita Agropecuária 39.814,17 0,54 44.414,43 0,48 99.102,04 0,99 

Transferências Correntes 6.515.602,35 88,00 8.033.597,12 87,45 7.764.349,28 77,58 

Outras Receitas Correntes 364.315,77 4,92 658.919,71 7,17 133.002,30 1,33 

Operações de Crédito - Empréstimos 

Tomados 
99.000,00 1,34 0,00 0,00 0,00 0,00 

Alienação de Bens 0,00 0,00 0,00 0,00 172.116,00 1,72 

Transferências de Capital 1.848,89 0,02 28.279,18 0,31 1.421.805,69 14,21 

TOTAL DA RECEITA ARRECADADA 7.404.134,03 100,00 9.186.308,18 100,00 10.008.804,05 100,00 

 

 Participação Relativa da Receita por Origem na Receita Arrecadada 

- 2009 
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A.2.2.2 - Receita Tributária 

 A receita tributária compreende os ingressos financeiros oriundos dos 

tributos de competência do próprio município. 

 Quadro Demonstrativo da Receita Tributária 

RECEITA TRIBUTÁRIA 2007 2008 2009 

 Valor (R$) % Valor (R$) % Valor (R$) % 

Receita de Impostos 158.307,83 45,01 199.859,92 52,64 191.058,55 64,41 

    IPTU 52.536,23 14,94 53.889,54 14,19 58.572,55 19,75 

    IRRF 38.000,40 10,80 47.378,07 12,48 28.449,02 9,59 

    ISQN 32.007,10 9,10 42.216,97 11,12 37.298,58 12,57 

    ITBI 35.764,10 10,17 56.375,34 14,85 66.738,40 22,50 

Taxas 97.024,06 27,58 101.229,23 26,66 105.576,37 35,59 

Contribuições de Melhoria 96.420,50 27,41 78.602,30 20,70 0,00 0,00 

TOTAL DA RECEITA TRIBUTÁRIA 351.752,39 100,00 379.691,45 100,00 296.634,92 100,00 

 

 

 Participação Relativa dos Impostos na Receita Tributária - 2009 
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 A.2.2.3 - Receita de Contribuições 

 As receitas de contribuições compreendem o somatório das receitas de 

contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse das 

categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de intervenção nas 

respectivas áreas. 

 

 

 Quadro Demonstrativo da Receita de Contribuições 

RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 2009 

 Valor (R$) % 

Contribuições Econômicas 75.228,57 0,75 

    Contribuição para o Custeio do Serviço de 

Iluminação Pública - COSIP 
75.228,57 0,75 

Total da Receita de Contribuições 75.228,57 0,75 

TOTAL DA RECEITA ARRECADADA 10.008.804,05 100,00 

Obs.: O registro indevido da COSIP como contribuições de melhoria, no Comparativo da 

Receita Orçada com a Arrecadada da Unidade, está anotado no item A.8.1.3 do presente 

Relatório.  
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A.2.2.4 - Receita de Transferências 

 A receita de transferências é constituída pelos recursos financeiros 

recebidos de outras Pessoas de Direito Público, basicamente dos governos 

Federal e Estadual, e de Pessoas de Direito Privado. 

 

 Quadro Demonstrativo da Receita de Transferências 

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS 2007 2008 2009 

 Valor (R$) % Valor (R$) % Valor (R$) % 

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 6.515.602,35 88,00 8.033.597,12 87,45 7.764.349,28 77,58 

Transferências Correntes da União 3.495.787,99 47,21 3.978.844,75 43,31 4.006.356,70 40,03 

Cota-Parte do FPM 3.369.176,41 45,50 3.992.584,63 43,46 3.965.232,65 39,62 

(-) Dedução de Receita  para formação 

do FUNDEB - FPM 
(685.201,00) (9,25) (700.927,83) (7,63) (733.386,04) (7,33) 

Cota do ITR 6.434,75 0,09 5.667,34 0,06 13.199,45 0,13 

(-) Dedução do Imposto Territorial Rural 

para formação do FUNDEB - ITR 
(427,89) (0,01) (755,24) (0,01) (2.260,83) (0,02) 

Cota do  IPI s/Exportação (União) 0,00 0,00 61.104,55 0,67 27,70 0,00 

Transferências Financeiras do ICMS - 

Desoneração L.C. nº 87/96 
1.451,08 0,02 17.399,05 0,19 17.435,88 0,17 

(-) Dedução de Receita para Formação 

do FUNDEB - ICMS Desoneração - 

L.C. N.º 87/96 

(4.352,09) (0,06) (3.189,24) (0,03) (2.324,72) (0,02) 

Transferências de Compensação 

Financeira pela Exploração de 

Recursos Naturais 

33.972,16 0,46 53.241,91 0,58 61.679,13 0,62 

Transferência de Recursos do Sistema 

Único de Saúde - SUS - Repasses 

Fundo a Fundo (União) 

77.364,68 1,04 307.374,48 3,35 423.447,67 4,23 

Transferências de Recursos do FNDE 0,00 0,00 74.570,84 0,81 203.621,50 2,03 

Outras Transferências da União 697.369,89 9,42 181.198,25 1,97 59.684,31 0,60 

Transferências Correntes do Estado 1.764.059,75 23,83 2.001.843,76 21,79 2.568.213,72 25,66 

Cota-Parte do ICMS 1.705.540,60 23,03 2.045.263,78 22,26 2.272.398,18 22,70 

(-) Dedução de Receita para formação 

do FUNDEB - ICMS 
(279.724,95) (3,78) (374.254,37) (4,07) (455.500,10) (4,55) 

Cota-Parte do IPVA 230.627,19 3,11 277.107,01 3,02 345.206,68 3,45 

(-) Dedução do IPVA para formação do 

FUNDEB - IPVA 
(13.625,11) (0,18) (36.948,90) (0,40) (69.032,03) (0,69) 



DMU/Relatório de Contas Anuais do Município de Aurora/2009                                  18 

 

Cota-Parte do IPI sobre Exportação 74.625,22 1,01 0,00 0,00 41.064,39 0,41 

(-) Dedução de Receita para formação 

do FUNDEB - IPI s/ Exportação 
(8.108,26) (0,11) 0,00 0,00 (2.670,31) (0,03) 

Cota-Parte da Contribuição de 

Intervenção no Domínio Econômico - 

CIDE 

23.522,90 0,32 20.187,06 0,22 18.367,65 0,18 

Outras Transferências do Estado 31.202,16 0,42 70.489,18 0,77 418.379,26 4,18 

Transferências Multigovernamentais 757.976,69 10,24 922.239,56 10,04 1.117.915,88 11,17 

Transferências de Recursos do 

FUNDEB 
757.976,69 10,24 922.239,56 10,04 1.117.915,88 11,17 

Transferências de Convênios 497.777,92 6,72 1.130.669,05 12,31 71.862,98 0,72 

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 1.848,89 0,02 28.279,18 0,31 
1.421.805,69 

(1) 
14,21 

TOTAL DAS RECEITAS DE 

TRANSFERÊNCIAS 
6.517.451,24 88,02 8.061.876,30 87,76 9.186.154,97 91,78 

TOTAL DA RECEITA ARRECADADA 7.404.134,03 100,00 9.186.308,18 100,00 10.008.804,05 100,00 

Notas: 

1. O aumento nas Transferências de Capital decorre de convênios. 

2. As deduções das Receitas para formação do FUNDEB em percentual inferior a 20,00% 

são objeto de apontamento no item A.8.2.2 do presente Relatório. 

3. A classificação da Cota Parte da CIDE como Transferências da União é objeto de 

apontamento no item A.8.1.1 do presente Relatório. 
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A.2.2.5 - Receita de Dívida Ativa 

 A dívida ativa origina-se dos créditos da fazenda pública lançados e não 

arrecadados até a data de seus vencimentos. A arrecadação a título de dívida 

ativa, no exercício em exame, foi da ordem de R$ 61.137,29, conforme 

demonstrado no quadro abaixo: 

  

Quadro Demonstrativo da Receita de Dívida Ativa 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE 

DÍVIDA ATIVA 
2007 2008 2009 

 Valor (R$) % Valor (R$) % Valor (R$) % 

Receita da Dívida Ativa Tributária 47.261,66 100,00 40.824,89 96,77 60.780,07 99,42 

Receita da Dívida Ativa Não Tributária 0,00 0,00 1.361,29 3,23 357,22 0,58 

   TOTAL DA RECEITA DA DÍVIDA ATIVA 47.261,66 100,00 42.186,18 100,00 61.137,29 100,00 

 

 

 A.2.2.6 - Receita de Operações de Crédito 

 Durante o exercício não houve operações dessa natureza. 
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A.2.3 - Despesas 

 

 A despesa orçamentária é aquela realizada pela administração pública 

para a manutenção e o funcionamento dos serviços públicos, bem como, para 

a produção, aquisição ou constituição de bens que integrarão o patrimônio 

público ou para uso da comunidade, devidamente autorizada por lei. 

 A despesa realizada no exercício em exame do Município atingiu o 

montante de R$ 9.498.478,02 equivalendo a 73,84% da despesa autorizada. 

  Desconsiderando o valor de R$ 242.805,68, referente às despesas 

liquidadas em 2008 e empenhadas em 2009, as quais foram consideradas na 

análise do exercício de 2008, o total das despesas realizadas no exercício em 

análise passa a ser de R$ 9.255.672,34. 

 

 A.2.3.1 - Despesas Empenhadas por Função de Governo 

 As despesas por função de governo e as participações absoluta e 

relativa, de cada uma delas no montante da despesa empenhada, são assim 

demonstradas: 

DESPESA POR FUNÇÃO DE 

GOVERNO 
2007 2008 2009 

 Valor (R$) % Valor (R$) % Valor (R$) % 

01-Legislativa 366.183,83 5,06 399.849,46 4,44 353.162,26 3,72 

04-Administração 994.500,32 13,75 1.156.054,64 12,84 1.520.538,67 16,01 

06-Segurança Pública 14.751,40 0,20 19.420,82 0,22 16.569,67 0,17 

08-Assistência Social 127.594,02 1,76 114.134,06 1,27 145.220,12 1,53 

10-Saúde 1.267.156,40 17,52 1.619.882,62 17,99 1.911.999,37 20,13 

12-Educação 1.907.445,00 26,37 2.424.452,19 26,92 2.318.187,69 24,41 

18-Gestão Ambiental 0,00 0,00 0,00 0,00 527,50 0,01 

20-Agricultura 469.899,70 6,50 492.177,40 5,46 513.001,78 5,40 

24-Comunicações 1.909,09 0,03 0,00 0,00 0,00 0,00 

26-Transporte 1.796.035,67 24,83 2.456.200,06 27,27 2.270.326,13 23,90 

27-Desporto e Lazer 186.780,77 2,58 157.577,79 1,75 197.212,27 2,08 

28-Encargos Especiais 101.619,42 1,40 166.474,69 1,85 251.732,56 2,65 

 TOTAL DA DESPESA REALIZADA 7.233.875,62 100,00 9.006.223,73 100,00 9.498.478,02 100,00 
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  Desconsiderando o valor de R$ 242.805,68, referente às despesas 

liquidadas em 2008 e empenhadas em 2009, as quais foram consideradas na 

análise do exercício de 2008, o total das despesas realizadas no exercício em 

análise passa a ser de R$ 9.255.672,34. 

  

A.2.3.2 - Demonstrativo das Despesas Empenhadas por Elemento 

segundo os Grupos de Natureza de Despesa 

 As despesas empenhadas2 por elementos são assim demonstradas: 

DESPESA POR ELEMENTOS 2007 2008 2009 

 Valor (R$) % Valor (R$) % Valor (R$) % 

DESPESAS CORRENTES 6.248.279,29 86,38 7.446.142,77 82,68 7.912.659,54 83,30 

  Pessoal e Encargos 2.823.886,76 39,04 3.312.723,55 36,78 3.984.763,51 41,95 

    Aposentadorias e Reformas 143.724,05 1,99 149.019,42 1,65 0,00 0,00 

    Vencimentos e Vantagens Fixas - 

Pessoal Civil 
2.125.384,93 29,38 2.599.436,29 28,86 3.322.920,92 34,98 

    Obrigações Patronais 472.704,61 6,53 560.943,46 6,23 523.777,69 5,51 

    Outras Despesas de Pessoal 

Decorrentes de Contratos de 

Terceirização 

64.491,16 0,89 1.800,00 0,02 0,00 0,00 

    Sentenças Judiciais 17.582,01 0,24 1.524,38 0,02 0,00 0,00 

    Despesas de Exercícios Anteriores 0,00 0,00 0,00 0,00 138.064,90 1,45 

  Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 11.474,95 0,13 58.664,78 0,62 

    Juros sobre a Dívida por Contrato 0,00 0,00 11.474,95 0,13 58.664,78 0,62 

  Outras Despesas Correntes 3.424.392,53 47,34 4.121.944,27 45,77 3.869.231,25 40,74 

    Outros Benefícios Assistenciais 0,00 0,00 0,00 0,00 1.458,00 0,02 

    Diárias - Civil 120.978,83 1,67 95.526,96 1,06 95.149,13 1,00 

    Auxílio Financeiro a Estudantes 16.811,44 0,23 33.303,54 0,37 9.666,00 0,10 

                                            

2
 Atendendo exclusivamente às definições dispostas na Portaria Interministerial STN/SOF nº 

163, de 04/05/01, e alterações (disponível no site da Secretaria do Tesouro Nacional - STN: 

www.tesouro.fazenda.gov.br). 
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    Encargos pela Honra de Avais, 

Garantias, Seguros e Similares 
0,00 0,00 0,00 0,00 216,00 0,00 

    Material de Consumo 1.362.487,96 18,83 1.658.683,09 18,42 1.380.909,92 14,54 

    Premiações Culturais, Artísticas, 

Científica, Desportiva e outras 
17.594,76 0,24 38.190,60 0,42 25.519,00 0,27 

    Material de Distribuição Gratuita 2.119,17 0,03 78.992,90 0,88 237.646,37 2,50 

    Passagens e Despesas com 

Locomoção 
34.308,77 0,47 21.295,10 0,24 17.555,94 0,18 

    Outros Serviços de Terceiros - 

Pessoa Física 
196.612,13 2,72 262.875,88 2,92 305.797,17 3,22 

    Locação de Mão-de-Obra 0,00 0,00 0,00 0,00 1.400,00 0,01 

    Outros Serviços de Terceiros - 

Pessoa Jurídica 
1.087.559,27 15,03 1.261.110,49 14,00 1.182.832,17 12,45 

    Contribuições 51.712,52 0,71 62.876,51 0,70 15.371,56 0,16 

    Subvenções Sociais 373.298,38 5,16 401.424,31 4,46 447.752,71 4,71 

    Auxílio-Alimentação 107.346,80 1,48 145.037,19 1,61 9.521,28 0,10 

    Obrigações Tributárias e 

Contributivas 
47.982,60 0,66 60.755,53 0,67 85.907,16 0,90 

    Outros Auxílios Financeiros a 

Pessoas Físicas 
5.579,90 0,08 1.872,17 0,02 0,00 0,00 

    Despesas de Exercícios Anteriores 0,00 0,00 0,00 0,00 52.495,34 0,55 

    Indenizações e Restituições 0,00 0,00 0,00 0,00 33,50 0,00 

DESPESAS DE CAPITAL 985.596,33 13,62 1.560.080,96 17,32 1.585.818,48 16,70 

  Investimentos 931.959,51 12,88 1.465.836,75 16,28 1.474.791,75 15,53 

    Material de Consumo 0,00 0,00 0,00 0,00 2.543,80 0,03 

    Outros Serviços de Terceiros - 

Pessoa Jurídica 
0,00 0,00 0,00 0,00 126.807,82 1,34 

    Obras e Instalações 683.494,53 9,45 1.184.437,45 13,15 219.339,24 2,31 

    Equipamentos e Material Permanente 248.464,98 3,43 281.399,30 3,12 635.723,05 6,69 

    Despesas de Exercícios Anteriores 0,00 0,00 0,00 0,00 490.377,84 5,16 

  Amortização da Dívida 53.636,82 0,74 94.244,21 1,05 111.026,73 1,17 

    Principal da Dívida Contratual 

Resgatado 
53.636,82 0,74 94.244,21 1,05 104.345,13 1,10 

    Principal Corrigido da Dívida 

Contratual Refinanciado 
0,00 0,00 0,00 0,00 6.681,60 0,07 

Despesa Orçamentária 7.233.875,62 100,00 9.006.223,73 100,00 9.498.478,02 100,00 
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 Desconsiderando o valor de R$ 242.805,68, referente às despesas 

liquidadas em 2008 e empenhadas em 2009, as quais foram consideradas na 

análise do exercício de 2008, o total das despesas realizadas no exercício em 

análise passa a ser de R$ 9.255.672,34. 

 

A.3 - Análise Financeira 

 

A.3.1 - Movimentação Financeira 

 O fluxo financeiro3 do Município no exercício foi o seguinte: 

FLUXO FINANCEIRO Valor (R$) 

SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR 463.404,14 

  Bancos Conta Movimento 16.390,73 

  Vinculado em Conta Corrente Bancária 447.013,41 

(+) ENTRADAS 12.241.003,84 

Receita Orçamentária 10.008.804,05 

  Receitas Correntes Arrecadadas 8.414.882,36 

  Receitas de Capital Arrecadadas 1.593.921,69 

Transferências Financeiras Recebidas (Orçamentária) 1.550.017,97 

Extraorçamentárias 682.181,82 

  Realizável 3.839,64 

  Consignações - Entrada 139.336,59 

  Depósitos de Diversas Origens 539.005,59 

(-) SAÍDAS 11.759.579,73 

Despesa Orçamentária 9.498.478,02 

                                            

3
 Para efeitos da presente análise, considerou-se como composição das contas de natureza 

financeira dos seguintes grupos de contas: A) Realizável: Somatório das contas: 

1.1.2.0.00.00.00 - Créditos em Circulação, 1.1.4.0.0.00.00 - Valores Pendentes a Curto Prazo, 

1.2.1.1.0.00.00 - Depósitos Compulsórios, 1.2.2.0.0.00.00 - Créditos Realizáveis a Longo Prazo 

B) Outras Operações: Somatório das contas 2.1.4.0.0.00.00 - Valores Pendentes a Curto 

Prazo, 2.2.1.0.0.00.00 - Depósitos Exigíveis a Longo Prazo e 2.1.2.9.0.00.00 - Outras 

Obrigações C) Restos a Pagar: 2.1.2.2.1.00.00 - Entidades Credoras  
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  Despesas Correntes 7.912.659,54 

  Despesas de Capital 1.585.818,48 

Transferências Financeiras Concedidas 1.551.079,50 

Extraorçamentárias 710.022,21 

  Consignações - Saída 45.148,35 

  Depósitos de Diversas Origens 661.372,65 

  Decréscimos Patrimoniais 3.501,21 

SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE 944.828,25 

  Banco Conta Movimento 31.549,35 

  Bancos Conta Vinculada 913.278,90 

Fonte: Balanço Financeiro e Relatório de Contas do exercício anterior 

 

 OBS.: Por sua vez, as disponibilidades financeiras da Unidade Prefeitura 

Municipal apresentaram-se da seguinte forma:  

DISPONIBILIDADES Valor (R$) 

   Bancos c/ Movimento 31.549,35 

   Vinculado em C/C Bancária 792.052,68 

TOTAL 823.602,03 

 

 

 



DMU/Relatório de Contas Anuais do Município de Aurora/2009                                  25 

 

A.4 - Análise Patrimonial 

 

A.4.1 - Situação Patrimonial 

 A situação patrimonial do Município está assim demonstrada: 

BALANÇO PATRIMONIAL 

ATIVO 2008 2009 PASSIVO 2008 2009 

Financeiro 465.428,25 943.012,72 Financeiro 114.087,87 85.909,05 

Disponível 463.404,14 944.828,25 Depósitos 114.087,87 85.909,05 

  Bancos Conta 

Movimento 

16.390,73 31.549,35   Consignações 7.823,59 102.011,83 

  Bancos Conta 

Vinculada 

447.013,41 913.278,90   Depósitos de 

Diversas 

Origens 

106.264,28 (16.102,78) 

Realizável 2.024,11 (1.815,53)    

  Créditos a Receber 2.024,11 (1.815,53)    

Permanente 3.484.305,67 3.946.708,54 Permanente 272.153,43 458.078,87 

Dívida Ativa 217.249,15 216.044,97 Dívida Fundada 

Interna 

272.153,43 458.078,87 

  Créditos Inscritos em 

Dívida Ativa a Longo 

Prazo 

217.249,15 216.044,97    

Imobilizado 3.267.056,52 3.730.663,57    

  Bens Móveis e Imóveis 3.267.056,52 3.730.663,57    

    Bens Imóveis 552.063,93 552.063,93    

    Bens Móveis 2.714.992,59 3.178.599,64    

ATIVO REAL 3.949.733,92 4.889.721,26 PASSIVO REAL 386.241,30 543.987,92 

SALDO PATRIMONIAL     SALDO 

PATRIMONIAL 

3.563.492,62 4.345.733,34 

TOTAL 3.949.733,92 4.889.721,26 TOTAL 3.949.733,92 4.889.721,26 

1. A divergência no valor de R$ 63.400,94, entre o saldo patrimonial acima e o apurado nas 

variações patrimoniais (R$ 4.409.134,28) está anotada no item A.8.5.1 deste Relatório. 

2. A divergência no saldo da dívida fundada interna, entre o valor acima demonstrado e o 

apurado na Demonstração das Variações Patrimoniais está anotada no item A.8.5.2 deste 

Relatório. 

3. O registro de saldos negativos para as contas “créditos a receber” e “Depósitos de Diversas 

Origens” estão anotados nos itens  A.8.5.3 e A.8.5.4, respectivamente.  
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OBS.: O Passivo Financeiro da Unidade Prefeitura Municipal apresentou como 

saldo final o montante de R$ 40.751,60 , distribuído da seguinte forma:  

PASSIVO FINANCEIRO Valor (R$) 

Depósitos de Diversas Origens (16.066,02) 

Consignações 56.817,62 

TOTAL 40.751,60 

Fonte: Balanço Patrimonial 

 

A.4.2 - Variação do Patrimônio Financeiro 

 A.4.2.1 - Variação do Patrimônio Financeiro Consolidado 

 A variação do patrimônio financeiro do Município é assim demonstrada: 

Grupo Patrimonial Saldo inicial Saldo final Variação 

Ativo Financeiro 465.428,25 943.012,72 477.584,47 

Passivo Financeiro 114.087,87 85.909,05 28.178,82 

Saldo Patrimonial Financeiro 351.340,38 857.103,67 505.763,29 

Obs.: A divergência no valor de R$ 4.562,74, entre o resultado da execução orçamentária 

demonstrado na pg. 10 deste relatório (R$ 510.326,03) e a variação do patrimônio financeiro 

consolidado (R$ 505.763,29) acima evidenciada, está anotada no item A.8.3.2 . 

 

 O confronto entre o Ativo Financeiro e o Passivo Financeiro do exercício 

encerrado resulta em um Superávit Financeiro de R$ 857.103,67 e a sua 

correlação demonstra que para cada R$ 1,00 (um real) de recursos existentes, 

o Município possui R$ 0,09 de dívida a curto prazo. 

 Em relação ao exercício anterior, ocorreu variação positiva de R$ 

505.763,29, passando de um superávit financeiro de R$ 351.340,38 para um 

superávit financeiro de R$ 857.103,67 

 OBS.: Confrontando-se o Ativo Financeiro da Unidade Prefeitura 

Municipal (R$ 821.786,50) com seu Passivo Financeiro (R$ 40.751,60), 

apurou-se um Superávit Financeiro de R$ 781.034,90 e a sua correlação 

demonstra que para cada R$ 1,00 (um real) de recursos existentes, a 

Prefeitura Municipal possui R$ 0,05 de dívida a curto prazo. 

 



DMU/Relatório de Contas Anuais do Município de Aurora/2009                                  27 

 

A.4.3 - Variação Patrimonial 

 Variação patrimonial é qualquer alteração sofrida pelo patrimônio, 

resultante ou independente da execução orçamentária. 

 O quadro abaixo demonstra as variações ocorridas no patrimônio do 

Município, no período analisado: 

VARIAÇÕES RESULTANTES DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA Valor (R$) 

Receita Efetiva 11.087.256,02 

      Receita Orçamentária 10.008.804,05 

  Transferências Financeiras Recebidas (Orçamentária) 1.550.017,97 

  (-) Mutações Patrimoniais da Receita 471.566,00 

    Alienação de Bens - Mutações 172.116,00 

    Liquidação de Créditos 299.450,00 

Despesa Efetiva 10.300.309,91 

      Despesa Orçamentária 9.498.478,02 

  Transferências Financeiras Concedidas (Orçamentária) 1.551.079,50 

  (-) Mutações Patrimoniais da Despesa 749.247,61 

    Aquisição de Bens 635.723,05 

    Desincorporações de Passivos 113.524,56 

RESULTADO PATRIMONIAL DA GESTÃO ORÇAMENTÁRIA 786.946,11 

    Variações Ativas 58.695,55 

  Incorporação de Ativos  58.695,55 

RESULTADO PATRIMONIAL-IEO 58.695,55 

RESULTADO PATRIMONIAL   

    Resultado Patrimonial da Gestão Orçamentária 786.946,11 

(+)Resultado Patrimonial-IEO 58.695,55 
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RESULTADO PATRIMONIAL DO EXERCÍCIO 845.641,66 

    Ativo Real Líquido do Exercício Anterior 3.563.492,62 

(+)Resultado Patrimonial do Exercício 845.641,66 

SALDO PATRIMONIAL NO FIM DO EXERCÍCIO 4.409.134,28 

Fonte: Demonstração das Variações Patrimoniais 

 

A.4.4 - Demonstração da Dívida Pública 

 A.4.4.1 - Dívida Consolidada 

 Denomina-se dívida consolidada as obrigações decorrentes de 

financiamentos ou empréstimos que representem compromissos assumidos, 

cujo resgate ultrapasse doze meses. 

 No exercício, a dívida consolidada do Município teve a seguinte 

movimentação: 

MOVIMENTAÇÃO DA DÍVIDA CONSOLIDADA 

 MUNICÍPIO PREFEITURA 

Saldo do Exercício Anterior 272.153,43 272.153,43 

(-) Outras Desincorporações de Passivos (Débitos Consolidados 

- Mutação Ativa) 
113.524,56 113.524,56 

(+) Incorporação de Passivos (Operações de Crédito) 299.450,00 299.450,00 

   

Saldo para o Exercício Seguinte 458.078,87 458.078,87 

 

 A evolução da dívida consolidada, considerando o Balanço Consolidado 

do Município nos últimos três anos, e a sua relação com a receita arrecadada 

em cada exercício são assim demonstradas: 

Saldo da Dívida Consolidada 2007 2008 2009 

 Valor (R$) % Valor (R$) % Valor (R$) % 

Saldo 317.618,18 4,29 272.153,43 2,96 458.078,87 4,58 
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A.4.4.2 - Dívida Flutuante 

 Designa-se dívida flutuante aquela contraída pelo tesouro, por um 

período inferior a doze meses, quer na condição de administrador de bens de 

terceiros, confiados a sua guarda, quer para atender as momentâneas 

necessidades de caixa. 

 No exercício, a dívida flutuante do Município teve a seguinte 

movimentação: 

MOVIMENTAÇÃO DA DÍVIDA FLUTUANTE Valor (R$) 

Saldo do Exercício Anterior 114.087,87 

Consignações - Entrada 139.336,59 

Depósitos de Diversas Origens - Entrada 539.005,59 

Consignações - Saída 45.148,35 

Depósitos de Diversas Origens - Saída 661.372,65 

Saldo para o Exercício Seguinte 85.909,05 

 

 A evolução da dívida flutuante, nos últimos três anos, e a sua relação 

com o ativo financeiro em cada exercício são assim demonstradas: 

Saldo da Dívida Flutuante 2007 2008 2009 

 Valor (R$) % Valor (R$) % Valor (R$) % 

Saldo 189.530,21 20,10 114.087,87 12,10 85.909,05 9,11 

 

A.4.5 - Comportamento da Dívida Ativa 

 No exercício, a Dívida Ativa do Município teve a seguinte movimentação: 

MOVIMENTAÇÃO DA DÍVIDA ATIVA Valor (R$) 

Saldo do Exercício Anterior 217.249,15 

(+) Inscrição de Dívida Ativa 58.695,55 

(-) Recebimento de Dívida Ativa 59.899,73 

Saldo para o Exercício Seguinte 216.044,97 
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A.5 - Verificação do Cumprimento de Limites 
Constitucionais/Legais 

 

 A Legislação estabelece limites mínimos para aplicação de recursos na 

Educação e Saúde, bem como os limites máximos para despesas com pessoal 

e remuneração de agentes políticos. 

 A seguir, analisar-se-á o cumprimento destes limites pelo Município. 

A - RECEITAS COM IMPOSTOS (INCLUÍDAS AS 

TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS) 
Valor (R$) % 

Imposto Predial e Territorial Urbano 58.572,55 0,85 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 37.298,58 0,54 

Imposto sobre a Renda e Proventos de qualquer 

Natureza 
28.449,02 0,41 

Imposto s/Transmissão inter vivos de Bens Imóveis e 

Direitos Reais sobre Bens Imóveis 
66.738,40 0,96 

Cota do ICMS 2.272.398,18 32,85 

Cota-Parte do IPVA 345.206,68 4,99 

Cota-Parte do  IPI sobre Exportação 41.064,39 0,59 

Cota-Parte do FPM 3.965.232,65 57,32 

Cota do ITR 13.199,45 0,19 

Cota do  IPI s/Exportação (União) 27,70 0,00 

Transferências Financeiras do ICMS - Desoneração L.C. 

N.º 87/96 
17.435,88 0,25 

Receita de Dívida Ativa Proveniente de Impostos 58.127,68 0,84 

Receita de Multas e Juros provenientes de impostos, 

inclusive da dívida ativa decorrente de impostos 
14.225,28 0,21 

TOTAL DA RECEITA COM IMPOSTOS 6.917.976,44 100,00 
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B - DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA DO 

MUNICÍPIO 
Valor (R$) 

Receitas Correntes Arrecadadas 9.679.537,71 

(-) Dedução das receitas para formação do FUNDEB 1.265.174,03 

TOTAL DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 8.414.363,68 

 

A.5.1 - Aplicação de Recursos na Manutenção e Desenvolvimento 

do Ensino 

C - DESPESAS COM EDUCAÇÃO INFANTIL Valor (R$) 

Educação Infantil (12.365) 323.274,55 

TOTAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO INFANTIL 323.274,55 

 

D - DESPESAS COM ENSINO FUNDAMENTAL Valor (R$) 

Ensino Fundamental (12.361) 1.994.913,14 

TOTAL DAS DESPESAS COM ENSINO FUNDAMENTAL 1.994.913,14 

 

E - DEDUÇÕES DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO INFANTIL Valor (R$) 

Despesas excluídas por não serem consideradas como de 

manutenção e Desenvolvimento do Ensino (Anexo I) 
224,00 

TOTAL DAS DEDUÇÕES COM EDUCAÇÃO INFANTIL 224,00 

 

F - DEDUÇÕES DAS DESPESAS COM ENSINO FUNDAMENTAL Valor (R$) 

Despesas com recursos de convênios destinados ao Ensino 
Fundamental (fls. 329/355 dos autos) 
Fontes de Recurso:  15 – R$ 125.824,47 
                               22 – R$ 175.147,94 

300.972,41 

Despesas excluídas por não serem consideradas como de 

manutenção e Desenvolvimento do Ensino (Anexo II) 
66.558,41 

Despesas realizadas com recursos de alienação de bens (fls. 

403/407) 
68.640,00 

TOTAL DAS DEDUÇÕES COM ENSINO FUNDAMENTAL 436.170,82 
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 A.5.1.1 - Aplicação do percentual mínimo de 25% da receita de 

impostos, incluídas as transferências de impostos (artigo 212 da CF) 

 

Componente Valor (R$) % 

Total das Despesas com Educação Infantil (Quadro C) 323.274,55 4,67 

(+) Total das Despesas com  Ensino Fundamental 

(Quadro D) 
1.994.913,14 28,84 

(-) Total das Deduções com Educação Infantil (Quadro 

E) 
224,00 0,00 

(-) Total das Deduções com Ensino Fundamental 

(Quadro F) 
436.170,82 6,30 

(+) Perda com FUNDEB (Retorno menor que o 

Repasse) 
147.258,15 2,13 

(-) Rendimentos de Aplicações Financeiras dos 

Recursos do FUNDEB (fl. 24 dos autos) 
36.099,79 0,52 

Total das Despesas para efeito de Cálculo 1.992.951,23 28,81 

Valor Mínimo de 25% das Receitas com Impostos 

(Quadro A) 
1.729.494,11 25,00 

Valor acima do Limite (25%) 263.457,12 3,81 

 

 O demonstrativo acima evidencia que o Município aplicou o montante de 

R$ 1.992.951,23 em gastos com manutenção e desenvolvimento do ensino, o 

que corresponde a 28,81% da receita proveniente de impostos, sendo aplicado 

a maior o valor de R$ 263.457,12, representando 3,81% do mesmo parâmetro, 

CUMPRINDO o expresso no artigo 212 da Constituição Federal. 
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A.5.1.2 - Aplicação do percentual mínimo de 60% dos recursos 

oriundos do FUNDEB na remuneração dos profissionais do magistério 

(art. 22 da Lei nº 11.494/2007) 

Componente Valor (R$) 

Transferências do FUNDEB 1.117.915,88 

(+) Rendimentos de Aplicações Financeiras das Contas do 

FUNDEB 
36.099,79 

Total dos Recursos Oriundos do FUNDEB 1.154.015,67 

60% dos Recursos Oriundos do FUNDEB 692.409,40 

Total dos Gastos Efetuados c/Profissionais do Magistério em Efet. 

Exerc. Pagos c/Recursos do FUNDEB (Fl. 262 dos autos) 
846.261,05 

Valor Acima do Limite  (60 % do FUNDEB c/Profissionais do 

Magistério) 
154.211,65 

Nota: A inadequação nas informações das despesas por fonte de recursos é objeto de 

apontamento do item A.8.9 do presente Relatório. O quadro acima foi elaborado com base nas 

informações do Controle Interno. 

 Conforme demonstrativo acima, evidencia-se que o Município aplicou 

integralmente os recursos oriundos do FUNDEB em gastos com a 

remuneração dos  profissionais do  magistério, CUMPRINDO o estabelecido no 

artigo 60, inciso XII do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 

(ADCT) 

A.5.1.3 - Aplicação do percentual mínimo de 95% dos recursos 

oriundos do FUNDEB em despesas com manutenção e desenvolvimento 

da educação básica (art. 21 da Lei nº 11.494/2007) 

Componente Valor (R$) 

Transferências do FUNDEB 1.117.915,88 

(+) Rendimentos de Aplicações Financeiras das Contas do 

FUNDEB 
36.099,79 

Total dos Recursos Oriundos do FUNDEB 1.154.015,67 

95% dos Recursos do FUNDEB 1.096.314,89 

Despesas com manutenção e desenvolvimento da educação básica 

empenhadas e liquidadas com recursos do FUNDEB e as não 

liquidadas com cobertura financeira * 

1.120.703,97 

Valor Acima do Limite (95% do FUNDEB com manutenção e 

desenvolvimento da educação básica) 
24.389,08 
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* O valor das despesas foi apurado conforme quadro abaixo: 

Descrição Valor (R$) 

Receitas recebidas do FUNDEB em 2009 1.117.915,88 

(+) Rendimentos de Aplicações Financeiras 

das contas do FUNDEB 

36.099,79 

(-) Saldo Financeiro do FUNDEB em 

31/12/2009 

0,00 

(-) Despesas não próprias efetuadas com 

recursos do FUNDEB (Anexo III) 

33.311,70 

= Total de utilização dos recursos do 

FUNDEB no exercício de 2009 

1.120.703,97 

 

 Conforme demonstrativo acima, evidencia-se que o Município aplicou 

97,11% dos recursos oriundos do FUNDEB em despesas com manutenção e 

desenvolvimento da educação básica, CUMPRINDO o estabelecido no artigo 

21 da Lei nº 11.494/2007. 

 

Controle da utilização de recursos para o exercício subseqüente (art. 21, § 2º da Lei nº 

11494/2007) 

Descrição Valor (R$) 

Saldo Financeiro do FUNDEB em 31/12/2009 0,00 

(-) Despesas inscritas em Restos a Pagar 0,00 

(=) Recursos recebidos do FUNDEB em 2009 que não foram 

utilizados 
0,00 
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A.5.1.4 - Utilização de no máximo 5% dos recursos do FUNDEB, no 

exercício seguinte ao do recebimento e mediante abertura de crédito 

adicional (artigo 21, § 2º da Lei n.º 11.494/2007) 

Componente Valor 

Recursos recebidos do FUNDEB no exercício anterior que não foram 

utilizados 
644,20 

Despesas custeadas com o saldo do exercício anterior até o 1º 

trimestre deste exercício 
0,00 

Despesas custeadas com o saldo do exercício anterior após o 1º 

trimestre deste exercício 
0,00  

Saldo Exercício Anterior do FUNDEB não utilizado 644,20 

 

 Conforme demonstrativo acima, evidencia-se que o Município não 

realizou despesas com o saldo anterior dos recursos do FUNDEB, mediante 

abertura de crédito adicional, DESCUMPRINDO o estabelecido no artigo 21, § 

2º da Lei n.º 11.494/2007, evidenciando a seguinte restrição: 

 

A.5.1.4.1. Não abertura de crédito adicional no 1º trimestre de 2009 

e consequente não realização da despesa com o saldo remanescente dos 

recursos do FUNDEB do exercício de 2008 (R$ 644,20), em 

descumprimento ao artigo 21, § 2º da Lei Federal nº 11.494/2007. 

(Rel. nº 1936/2010, de Prestação de Contas do Prefeito referente ao exercício de 2009, 

item A.5.1.4.1);  

 

Manifestação da Unidade: 

Conforme determina o próprio dispositivo invocado, ou seja o 21, § 2° da Lei Federal 

11.494/2007: 

Art. 21. Os recursos dos Fundos, inclusive aqueles oriundos de 
complementação da União, serão utilizados pelos Estados, pelo 
Distrito Federal e pelos Municípios, no exercício financeiro em 
que lhes forem creditados, em ações consideradas como de 
manutenção e desenvolvimento do ensino para a educação básica 
pública, conforme disposto no art. 70 da Lei n° 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996. 

 



DMU/Relatório de Contas Anuais do Município de Aurora/2009                                  36 

 

§ 22 Até 5% (cinco por cento) dos recursos recebidos à conta dos 
Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos 
nos termos do § 12 do art. 6° desta Lei, poderão ser utilizados no 1º 
(primeiro) trimestre do exercício imediatamente subseqüente, 
mediante abertura de crédito adicional. 

Não obstante esteja previsto que os recursos do FUNDEB deverão ser utilizados pelo 
Município no mesmo exercício em que foram creditados, o § 2° do artigo 21 da Lei prevê que o 
montante de até 5% dos valores poderá ser utilizado no primeiro trimestre do exercício 
seguinte. 

Nobres Conselheiros, o valor acima indicado (R$ 644,20) foi devidamente utilizado no 
exercício seguinte (2009), ainda no primeiro trimestre, com aplicação específica conforme 
manda a legislação inerente ao FUNDEB e conforme cópia do razão contábil que segue anexa. 

 
 

Considerações da Instrução: 

Procedida à análise do razão contábil da conta do FUNDEB remetida 

pela Unidade (fl. 535 dos autos), referente ao mês de janeiro de 2009, 

verificou-se o registro do valor de R$ 644,20 como saldo inicial da referida 

conta, bem como a movimentação ocorrida no mês. 

Entretanto, para utilização no exercício de 2009, do saldo de R$ 644,20 

de recursos do FUNDEB remanescente de 2008, a Unidade deveria ter 

efetuado a abertura de crédito adicional por conta do superávit financeiro do 

exercício anterior, fato não comprovado nesta oportunidade. 

A documentação remetida apenas comprova a existência de saldo do 

FUNDEB remanescente do exercício de 2008, porém não evidencia a utilização 

deste saldo no primeiro trimestre de 2009, conforme exigência contida no artigo 

21, § 2º da Lei Federal nº 11.494/2007. 

 

Desta forma, mantém-se a restrição. 
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A.5.2 - Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde (artigo 

198 da Constituição Federal c/c artigo 77 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias - ADCT) 

 G - DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 

SAÚDE 
Valor (R$) 

Atenção Básica (10.301) 1.815.366,10 

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS 

DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
1.815.366,10 

 

H -  DEDUÇÕES DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 

PÚBLICOS DE SAÚDE 
Valor (R$) 

Despesas com Recursos de Convênios Destinados às Ações e 

Serviços Públicos de Saúde (fls. 263/264 dos autos)  
803.767,69 

Despesas excluídas por não serem consideradas como de Ações e 

Serviços Públicos de Saúde  (Anexo IV) 
36.289,84 

TOTAL DAS DEDUÇÕES COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS 

DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
840.057,53 

Nota: As despesas com recursos de convênios destinados às Ações e Serviços Públicos de 

Saúde foram extraídas do Relatório de Controle Interno da Unidade. 

 

 DEMONSTRATIVO PARA VERIFICAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 

ARTIGO 198 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL C/C ARTIGO 77 DO ATO DAS 

DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS – ADCT 

Componente Valor (R$) % 

Total das Despesas com Ações e Serviços Públicos de 

Saúde (Quadro G) 
1.815.366,10 26,24 

(-) Total das Deduções com Ações e Serviços Públicos 

de Saúde (Quadro H) 
840.057,53 12,14 

TOTAL DAS DESPESAS PARA EFEITO DO 

CÁLCULO 
975.308,57 14,10 

VALOR MÍNIMO A SER APLICADO 1.037.696,47 15,00 

VALOR ACIMA DO LIMITE 62.387,90 0,90 
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O percentual mínimo de aplicação em Ações e Serviços Públicos de 

Saúde para o exercício de 2009 é de 15% das receitas com impostos, inclusive 

transferências; estabelecido no inciso III do artigo 77 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias - ADCT. 

 Pelo demonstrativo acima, constata-se que o montante aplicado foi da 

ordem de R$ 975.308,57, correspondendo a um percentual de 14,10% da 

receita com impostos, inclusive transferências, ficando evidenciado que o 

município DESCUMPRIU o referido dispositivo constitucional. 

Ante o exposto, constitui-se a seguinte restrição: 

A.5.2.1. Despesa com Ações e Serviços Públicos de Saúde no 
montante de R$ 975.308,57 representando 14,10% da receita com 
impostos (R$ 6.917.976,44), quando o percentual mínimo a ser aplicado 
(15%) representaria gastos da ordem de R$ 1.037.696,47, configurando, 
portanto, aplicação a MENOR no montante de R$ 62.387,90 ou 0,90 %, em 
descumprimento ao artigo 198 da Constituição Federal c/c artigo 77 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT 

 

(Rel. nº 1936/2010, de Prestação de Contas do Prefeito referente ao exercício de 2009, 

item A.5.2.1);  

Manifestação da Unidade: 

 
Subvenção Sociedade Hospitalar: 
 
Que no mês março de 2009, mais precisamente dia 30 houve um repasse de recursos 

da Prefeitura Municipal a título de subvenção à Sociedade Hospitalar Irineu Bornhausen de 
Aurora na ordem de R$ 39.000,00 através do empenho n° 1103 que equivocadamente foi 
realizado pelo fluxo orçamentário da Prefeitura Municipal de Aurora quando deveria ter sido 
realizado pelo Fundo Municipal de Saúde de Aurora conforme previa a Lei Municipal n° 1.317-A 
(cópia anexa). 

 
Considerando-se que quando constatado o equívoco de lançamento a Sociedade 

Hospitalar Comunitária suso citada já havia efetuado o pagamento de compromissos conforme 
prestação de contas também anexa, tornou-se inviável o estorno da operação com a devolução 
dos valores pelo Hospital à Prefeitura, para que então pudesse esta efetuar a operação 
diretamente ao Fundo Municipal de Saúde. Some-se a isso o fato de que, quando constatado o 
equívoco já haviam sido encaminhadas as informações contábeis inerentes à esta Corte de 
Contas através do Sistema e-sfinge maximizando a inviabilidade do estorno. 

 
Atente-se então para o fato de que estes valores foram devidamente aplicados em 

ações de serviços públicos de saúde conforme exige o preceito constitucional, pois em forma 
de subvenção autorizada em Lei, destinados a manutenção das atividades da Sociedade 
Hospitalar Comunitária responsável pelo atendimento da população aurorense e que é 
extremamente dependente dos ditos repasses. Assim, os valores acima apontados (R$ 
39.000,00), desde já corrigem parcialmente o valor de R$ 62.387,90 acima apontado como 
deficitários, pois inegavelmente inerentes e aplicados na área dos serviços de saúde. 
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Colhe-se do Prejulgado no 1940 do TCE-SC: 
 

As subvenções sociais prestam-se a suplementar financeiramente 
entidades sem finalidades lucrativas de assistência social, médica ou 
educacional e as subvenções econõmicas caracterizam-se pela 
destinação de recursos a empresas públicas ou privadas de caráter 
industrial, comercial, agrícola ou pastoril. É possível a concessão de 
auxílio financeiro a instituições que, comprovadamente, não tenham 
finalidade lucrativa e contribuições destinadas a atender a despesas 
de manutenção de associações de direito privado, mesmo que 
recebam contribuições de seus associados, desde que sejam 
obedecidos os princípios constitucionais da legalidade, 
impessoalidade, moralidade e publicidade, bem como os preceitos 
insculpidos na Lei Federal n. 4.320164 e Lei Complementar n. 
10112000. A destinação de recursos públicos para o setor privado, 
nos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal, deverá: A) ser 
autorizada por lei específica; B). atender às condições estabelecidas 
na lei de diretrizes orçamentárias; C) constar da previsão 
orçamentária para tal finalidade. As entidades beneficiadas devem 
confirmar sua regular condição de funcionamento e prestar contas 
da aplicação dos recursos postos à sua disposição. 

 

INSS Servidores da Área de Saúde: 

 

Outro ponto que deve ser considerado por esta Corte é o fato de que o INSS, parte 
patronal, correspondente aos servidores da saúde -- que compõem de forma única o quadro 
de servidores municipais - foi recolhido através da Prefeitura Municipal de Aurora juntamente 
com o de todos os demais servidores lotados "gabinete do prefeito, departamento de 
administração e finanças, educação cultura e desportos, obras e serviços urbanos e 
agricultura". 

 
Conforme comprovam as guias de previdência social GPS que seguem anexas, o 

valor de R$ 101.099,82 corresponde exclusivamente a parte dos servidores lotados na 
saúde, e tendo em vista que para composição do percentual de gastos com serviços de 
saúde conforme comando constitucional (15%) podem e devem ser computados tanto gastos 
como vencimentos como com os encargos sociais inerentes, tais valores deveriam ser 
considerados como aplicados em serviços de saúde. 

 
Desta forma, some-se aos R$ 39.000,00 repassados a Sociedade Hospitalar 

Comunitária também os valores destinados ao INSS, parte patronal, dos servidores lotados na 
Secretaria de Saúde (R$ 101.909,82) verifica-se já atendido e superado o percentual de 15%.  

 
Prejulgado 2043 do TCE-SC: Cabe à Autarquia Municipal, gestora do 
Regime Próprio de Previdência Social - RPPS, efetuar o repasse da 
contribuição patronal de seus servidores ao Fundo de Saúde, nos 
termos da lei instituidora, valendo-se dos recursos da taxa de 
administração, os quais, nos termos do art. 38, XIII, da Orientação 
Normativa MPSISPS n. 0212009, servem para custear as despesas 
correntes e de capital necessárias à organização e ao funcionamento 
da unidade gestora do RPPS; Nos termos da Lei (federal) n. 
4.320164, a classificação da despesa da contribuição patronal a ser 
repassada pela Autarquia Municipal, gestora do RRPS, ao Fundo de 
Saúde de seus servidores será a 3.1.90.13, referente a: Categoria 
econômica 3 - Despesas Correntes; Grupo de despesa 1 - Pessoal e 
encargos sociais; Modalidade de aplicação 90 - Aplicações diretas 
(recursos próprios); Elemento de despesa 13 - Obrigações patronais. 
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Gastos Alimentação Escolar - PNAE: 

Não obstante, conforme entendimento desta Corte de Contas, os gastos com 
alimentação escolar do PNAE, deveriam ser contabilizados como gastos com serviços de 
saúde, a municipalidade de Aurora contabilizou no exercício de 2009 e anteriores como 
manutenção do desenvolvimento do ensino. 

 
Outrossim, se considerados também os gastos com a alimentação escolar através do 

PNAE na ordem de R$ 96.633,27 como contabilizados como gastos com serviços de saúde, 
am atendimento ao comando deste Tribunal, estará ratificado e devidamente atendido o 
percentual exigido no art. da CF. 

 
 

Considerações da Instrução: 
 
Procedida a análise das justificativas apresentadas pela Unidade, bem 

como da documentação anexada aos autos (fls. 537/566 dos autos), este 
órgão instrutivo conclui que as despesas com subvenção à Sociedade 
Hospitalar Irineu Bornhausen de Aurora no montante de R$ 39.000,00, embora 
empenhadas na Secretaria de Administração e Finanças, guardam relação 
com a saúde, vez que se referem a repasse efetuado a entidade, portanto, 
deveriam ter sido realizadas pelo Fundo Municipal de Saúde. Assim sendo, 
serão consideradas no cálculo das despesas com ações e serviços públicos 
de saúde. 

 
Da mesma forma, serão consideradas as despesas no montante de R$ 

124.051,19, referentes a contribuição patronal dos servidores da saúde, 
classificadas irregularmente na Secretaria de Administração e Finanças, 
conforme depreende-se da documentação remetida nesta oportunidade para 
comprovação do fato aludido. 

 
Concernente aos gastos com alimentação escolar, inicialmente, por 

oportuno, faz-se mister destacar que inexiste orientação desta Corte de 
Contas para contabilização destas despesas como serviços de saúde.  

 

A Portaria SOF nº 42/99, que atualizou a discriminação da despesa por 

funções e estabeleceu os conceitos de função, sub-função, programa, projeto, 

atividade e operações especiais determina em seu art. 1º, § 4º, que as sub-

funções poderão ser combinadas com funções diferentes daquelas a que 

estejam vinculadas. 

Desta forma a Unidade pode ter a sub-função 306 – Alimentação e 

Nutrição tanto na Saúde como em outra função, desde que represente uma 

divisão da função.   

Entretanto, somente serão considerados como gastos com saúde os 
programas de alimentação relacionados a vigilância nutricional, controle de 
deficiências nutricionais, orientação alimentar ou a segurança alimentar 
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promovida no âmbito do SUS, conforme decisão desta Corte de Contas 
exarada no processo CON 02/09632623, a seguir transcrita: 

... 
6.2.1. Considerando os estudos organizados no âmbito do Ministério 
da Saúde, com participação dos Tribunais de Contas, Ministério 
Público Federal, Conselho Nacional de Saúde, Conselhos de 
Secretários de Saúde Estaduais e Municipais, Comissões da 
Câmara e do Senado e da Associação dos Membros dos Tribunais 
de Contas, a Resolução n. 316, de 04 de abril de 2002, do Conselho 
Nacional de Saúde, e a Portaria n. 2.047, de 05 de novembro de 
2002, do Ministério da Saúde, para fins de verificação do 
cumprimento das normas previstas na Emenda Constitucional n. 29, 
a partir do exercício de 2002, inclusive, são aceitas como integrantes 
das Ações e Serviços Públicos de Saúde as seguintes despesas 
relativas a promoção, proteção, recuperação e reabilitação da saúde: 
 a) vigilância epidemiológica e controle de doenças; 
b) vigilância sanitária; 
c) vigilância nutricional, controle de deficiências nutricionais, 
orientação alimentar e a segurança alimentar promovida no âmbito 
do SUS; 
d) educação para a saúde; 
e) saúde do trabalhador; 
f) assistência à saúde em todos os níveis de complexidade; 
g) assistência farmacêutica; 
h) atenção à saúde dos povos indígenas; 
i) capacitação de recursos humanos do SUS; 
j) pesquisa e desenvolvimento científico e tecnológico em saúde, 
promovidos por entidades do SUS; 
l) produção, aquisição e distribuição de insumos setoriais 
específicos, tais como medicamentos, imunobiológicos, sangue e 
hemoderivados, e equipamentos; 
m) saneamento básico e do meio ambiente, desde que associado 
diretamente ao controle de vetores, a ações próprias de pequenas 
comunidades ou em nível domiciliar, ou aos Distritos Sanitários 
Especiais Indígenas (DSEI), e outras ações de saneamento a critério 
do Conselho Nacional de Saúde; 
n) serviços de saúde penitenciários, desde que firmado Termo de 
Cooperação específico entre os órgãos de saúde e os órgãos 
responsáveis pela prestação dos referidos serviços; 
o atenção especial aos portadores de deficiência; 
p) ações administrativas realizadas pelos órgãos de saúde no âmbito 
do SUS e indispensáveis para a execução das ações indicadas nos 
itens anteriores; 
q) pagamentos de juros e amortizações decorrentes de operações 
de crédito contratadas a partir de 1°.01.2000 para custear ações e 
serviços públicos de saúde; 
 
 6.2.2. Como conseqüência, não devem integrar a apuração das 
despesas em Ações e Serviços Públicos de Saúde, despesas como: 
a) com inativos e pensionistas, por não se tratarem de despesa com 
saúde, mas de previdência Social; 
b) ações e serviços de saúde destinados ao atendimento de 
clientelas fechadas, por não serem de acesso universal (como 
despesas com planos de saúde e outras modalidades de assistência 
médico-hospitalar destinadas a servidores públicos, civis e militares, 
e respectivos dependentes); 
 c) merenda escolar, pois se trata de política pública do setor 
educação (CF, art. 208, VII) com caráter de assistência social; 
... 
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Ante o exposto, reformula-se o cálculo das despesas com ações e 

serviços públicos de saúde, para inclusão do montante de R$ 163.051,19, que 
passa a ser assim demonstrado: 
 

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Valor (R$) 

Atenção Básica (10.301) 1.815.366,10 

Outras Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde (fls. 

dos autos) 
163.051,19 

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS 

DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
1.978.417,29 

 

DEDUÇÕES DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 

PÚBLICOS DE SAÚDE 
Valor (R$) 

Despesas com Recursos de Convênios Destinados às Ações e 

Serviços Públicos de Saúde (fls. 263/264 dos autos) 
803.767,69 

Despesas excluídas por não serem consideradas como de Ações e 

Serviços Públicos de Saúde (Anexo IV) 
36.289,84 

TOTAL DAS DEDUÇÕES COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS 

DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
840.057,53 

 

 CUMPRIMENTO DO ARTIGO 198 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL C/C 

ARTIGO 77 DO ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS 

TRANSITÓRIAS – ADCT 

Componente Valor (R$) % 

Total das Despesas com Ações e Serviços Públicos de 

Saúde (Quadro G) 
1.978.417,29 28,60 

(-) Total das Deduções com Ações e Serviços Públicos 

de Saúde (Quadro H) 
840.057,53 12,14 

TOTAL DAS DESPESAS PARA EFEITO DO 

CÁLCULO 
1.138.359,76 16,46 

VALOR MÍNIMO A SER APLICADO 1.037.696,47 15,00 

VALOR ACIMA DO LIMITE 100.663,29 1,46 
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O percentual mínimo de aplicação em Ações e Serviços Públicos de 
Saúde para o exercício de 2009 é de 15% das receitas com impostos, 
inclusive transferências; estabelecido no inciso III do artigo 77 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT. 

 
 Pelo demonstrativo acima, constata-se que o montante aplicado foi da 

ordem de R$ 1.138.359,76, correspondendo a um percentual de 16,46% da 

receita com impostos, inclusive transferências, ficando evidenciado que o 

município CUMPRIU o referido dispositivo constitucional. 

 
A.5.3 - Despesas com pessoal (artigo 169 da Constituição Federal, 

regulamentado pela Lei Complementar nº 101/2000) 

I - DESPESAS COM PESSOAL DO PODER EXECUTIVO Valor (R$) 

Pessoal e Encargos 3.764.112,08 

TOTAL DAS DESPESAS COM PESSOAL DO PODER 

EXECUTIVO 
3.764.112,08 

 

J - DESPESAS COM PESSOAL DO PODER LEGISLATIVO Valor (R$) 

Pessoal e Encargos 220.651,43 

TOTAL DAS DESPESAS COM PESSOAL DO PODER 

LEGISLATIVO 
220.651,43 

 

 A.5.3.1 - Limite máximo de 60% da Receita Corrente Líquida para os 

gastos com pessoal do Município (Prefeitura, Câmara, Fundos, 

Fundações, Autarquias, Empresas Estatais Dependentes) – Artigo 169 da 

Constituição Federal, regulamentado pela Lei Complementar nº 101/2000 

Componente Valor (R$) % 

TOTAL DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 8.414.363,68 100,00 

LIMITE DE 60% DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 5.048.618,21 60,00 

Total das Despesas com Pessoal do Poder Executivo 3.764.112,08 44,73 

Total das Despesas com Pessoal do Poder Legislativo 220.651,43 2,62 

TOTAL DA DESPESA PARA EFEITO DE CÁLCULO 

DA DESPESA COM PESSOAL DO MUNICÍPIO 
3.984.763,51 47,36 

VALOR ABAIXO DO LIMITE DE 60% 1.063.854,70 12,64 
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 O demonstrativo acima comprova que, no exercício em exame, o 

Município aplicou 47,36% do total da receita corrente líquida em despesas com 

pessoal, CUMPRINDO a norma contida no artigo 169 da Constituição Federal, 

regulamentada pela Lei Complementar nº 101/2000. 

 

A.5.3.2 - Limite máximo de 54% da Receita Corrente Líquida para os 

gastos com pessoal do Poder Executivo (Prefeitura, Fundos, Fundações, 

Autarquias, Empresas Estatais Dependentes) – Artigo 20, III, 'b' da Lei 

Complementar nº 101/2000 

Componente Valor (R$) % 

TOTAL DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 8.414.363,68 100,00 

LIMITE DE 54% DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 4.543.756,39 54,00 

Total das Despesas com Pessoal do Poder Executivo 3.764.112,08 44,73 

Total das Despesas para efeito de Cálculo das 

Despesas com Pessoal do Poder Executivo 
3.764.112,08 44,73 

VALOR ABAIXO DO LIMITE 779.644,31 9,27 

 

 O demonstrativo acima comprova que, no exercício em exame, o Poder 

Executivo aplicou 44,73% do total da receita corrente líquida em despesas com 

pessoal, CUMPRINDO a norma contida no artigo 20, III, 'b' da Lei 

Complementar nº 101/2000. 

 

 A.5.3.3 - Limite máximo de 6% da Receita Corrente Líquida para os 

gastos com pessoal do Poder Legislativo (Câmara Municipal) – Artigo 20, 

III, 'a' da Lei Complementar nº 101/2000 

Componente Valor (R$) % 

TOTAL DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 8.414.363,68 100,00 

LIMITE DE 6% DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 504.861,82 6,00 

Total das Despesas com Pessoal do Poder Legislativo 220.651,43 2,62 

Total das Despesas para efeito de Cálculo das 

Despesas com Pessoal do Poder Legislativo 
220.651,43 2,62 

VALOR ABAIXO DO LIMITE 284.210,39 3,38 
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 O demonstrativo acima comprova que, no exercício em exame, o Poder 

Legislativo aplicou 2,62% do total da receita corrente líquida em despesas com 

pessoal, CUMPRINDO a norma contida no artigo 20, III, 'a' da Lei 

Complementar nº 101/2000. 

 

A.5.4 - Verificação dos Limites Legais do Poder Legislativo 

  

A.5.4.1 - Remuneração Máxima dos Vereadores de 20 a 75% daquela 

estabelecida para os Deputados Estaduais (artigo 29, inciso VI da CF) 

 

MÊS 
REMUNERAÇÃO DE 

VEREADOR 

REMUNERAÇÃO DE 

DEPUTADO 

ESTADUAL 

% 

JANEIRO 1.000,00 14.634,07 6,83 

FEVEREIRO 1.000,00 14.634,07 6,83 

MARÇO 1.000,00 14.634,07 6,83 

ABRIL 1.000,00 14.634,07 6,83 

MAIO 1.000,00 14.634,07 6,83 

JUNHO 1.000,00 14.634,07 6,83 

JULHO 1.000,00 14.634,07 6,83 

AGOSTO 1.000,00 14.634,07 6,83 

SETEMBRO 1.000,00 14.634,07 6,83 

OUTUBRO 1.000,00 14.634,07 6,83 

NOVEMBRO 1.000,00 14.634,07 6,83 

DEZEMBRO 1.000,00 14.634,07 6,83 

 

 A remuneração dos vereadores não ultrapassou o limite de 20,00% 

(referente aos seus 5.556 habitantes, segundo dados divulgados pelo IBGE - 

estimativa de 2008) da remuneração dos Deputados Estaduais, CUMPRINDO 

o disposto no artigo 29, inciso VI da Constituição Federal. 
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A.5.4.2 - Limite máximo de 5% da receita do Município para a 

remuneração total dos vereadores (artigo 29, inciso VII da CF) 

RECEITA TOTAL DO MUNICÍPIO 

REMUNERAÇÃO 

TOTAL DOS 

VEREADORES 

% 

10.008.804,05 138.062,41 1,38 

Obs.: A remuneração total dos vereadores refere-se ao somatório das despesas com subsídios 

dos vereadores (fl.392 dos autos) acrescido de 21%, referente a contribuição previdenciária 

(parte patronal) 

 

 O montante gasto com a remuneração dos vereadores no exercício foi 

da ordem de R$ 138.062,41, representando 1,38% da receita total do Município 

(R$ 10.008.804,05). Desta forma, fica evidenciado o CUMPRIMENTO do 

estabelecido no artigo 29, VII da Constituição Federal. 

 

 A.5.4.3 - Limite máximo de 5 a 8% da receita tributária e das 

transferências previstas no § 5º do art. 153 e nos arts. 158 e 159 da CF, 

efetivamente realizada no exercício anterior, para o total da despesa do 

Poder Legislativo, excluindo-se os inativos (artigo 29-A da CF) 

 

RECEITA TRIBUTÁRIA E DE TRANSFERÊNCIAS 

CONSTITUCIONAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 
Valor (R$) % 

Receita Tributária 420.516,34 6,17 

Transferências Constitucionais (§ 5º do artigo 153, e 

artigos 158 e 159 da C.F.) 
6.399.126,36 93,83 

Total da Receita Tributária e de Transferências 

Constitucionais 
6.819.642,70 100,00 

Despesa Total do Poder Legislativo 353.162,26 5,18 

Total das despesas para efeito de cálculo 353.162,26 5,18 

Valor Máximo a ser Aplicado 545.571,42 8,00 

Valor Abaixo do Limite 192.409,16 2,82 
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 O montante da despesa do Poder Legislativo foi da ordem de R$ 

353.162,26, representando 5,18% da receita tributária do Município, e das 

transferências previstas no § 5º do artigo 153, e artigos 158 e 159 da CF, 

arrecadadas no exercício de 2008 (R$ 6.819.642,70). Desta forma, fica 

evidenciado que o Poder Legislativo CUMPRIU o limite de 8,00% (referente 

aos seus 5.556 habitantes, segundo dados divulgados pelo IBGE - estimativa 

de 2008), conforme estabelecido no artigo 29-A da Constituição Federal. 

 

 A.5.4.4 - Limite máximo de 70% da receita da Câmara para o total da 

despesa relativa à folha de pagamento, inclusive dos vereadores (artigo 

29-A, § 1º, da CF) 

RECEITA DO PODER LEGISLATIVO 

DESPESA COM  

FOLHA DE 

PAGAMENTO 

% 

440.000,00 188.100,94 42,75 

Obs.: A despesa com folha de pagamento refere-se ao somatório dos valores lançados 

no elemento 3.1.90.11 

 

 O montante da despesa com folha de pagamento foi da ordem de R$ 

188.100,94, representando 42,75% da receita total do Poder (R$ 440.000,00). 

Desta forma, fica evidenciado que o Poder Legislativo CUMPRIU o 

estabelecido no artigo 29-A, § 1º da Constituição Federal. 

 Ressalta-se que o Tribunal de Contas entendeu, conforme decisão no 

Processo nº CON 01/01918283, parecer nº 674/01, que a 'Receita do Poder 

Legislativo' é aquela consignada no orçamento municipal para as dotações 

destinadas à Câmara, considerando as alterações orçamentárias efetuadas; ou 

o valor do limite estabelecido no caput do artigo 29-A da Constituição Federal 

(5 a 8% da receita tributária e de transferências do exercício anterior), face ao 

disposto no §2º deste dispositivo, que remete ao Prefeito Municipal crime de 

responsabilidade, caso efetue repasse a maior do que o limite estabelecido. 

Desta forma, utiliza-se, dos dois parâmetros, o menor valor como base de 

cálculo para verificação do limite estabelecido no §1º do artigo 29-A da 

Constituição Federal. 
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A.6 Da Gestão Fiscal do Poder Executivo 

 

 Na análise dos dados de gestão fiscal informados pela Prefeitura, 

através do Sistema e-Sfinge, consoante dispõe o artigo 26 da Lei Orgânica do 

TCE e o § 5º do artigo 27 do Regimento Interno (Resolução nº TC-06/2001), 

ressaltou-se o que segue: 

 

A.6.1 - Metas realizadas em relação às previstas 

 A.6.1.1 - Meta Fiscal de resultado nominal prevista na LDO, em 

conformidade com a L.C. nº 101/2000, art. 4º, § 1º e  art. 9º 

Período 
Prevista na 

LDO - R$ 

Realizada no 

Exercício R$ 
Diferença R$ 

Exercício de 2008   (291.659,03) (291.659,03) 

 

 Não houve previsão da Meta Fiscal de Resultado Nominal na Lei de 

Diretrizes Orçamentárias, o que enseja a constituição da seguinte restrição: 

A.6.1.1.1. Ausência de previsão na Lei de Diretrizes Orçamentárias 

(LDO) da Meta Fiscal de Resultado Nominal, em desacordo ao artigo 4º §§ 

1º e 2º da Lei Complementar nº 101/2000, sujeitando à multa prevista na 

Lei nº 10.028, art. 5º, Inciso II 

(Rel. nº 1936/2010, de Prestação de Contas do Prefeito referente ao exercício de 2009, 

item A.6.1.1.1);  

Manifestação da Unidade: 

Note-se que a ausência de previsão na LDO da Meta Fiscal de Resultado Nominal 
teve o crivo do Poder Legislativo de Aurora sem qualquer restrição, tendo restado 
devidamente aprovada, sendo órgão fiscalizador. 

 

Considerações da Instrução: 

A aprovação da Lei de Diretrizes Orçamentárias pela Câmara Municipal 

não a torna legítima para todos os efeitos legais. 

A Lei de Responsabilidade Fiscal estabelece em seu artigo 4º §§ 1º e 2º 

o seguinte: 
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Art. 4º A lei de diretrizes orçamentárias atenderá o disposto no § 2º 

do art. 165 da Constituição e: 

... 

§ 1º Integrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias Anexo de 

Metas Fiscais, em que serão estabelecidas metas anuais, em valores 

correntes e constantes, relativas a receitas, despesas, resultados 

nominal e primário e montante da dívida pública, para o exercício a 

que se referirem e para os dois seguintes. 

§ 2º O Anexo conterá, ainda: 
I - avaliação do cumprimento das metas relativas ao ano anterior; 
II - demonstrativo das metas anuais, instruído com memória e 
metodologia de cálculo que justifiquem os resultados pretendidos, 
comparando-as com as fixadas nos três exercícios anteriores, e 
evidenciando a consistência delas com as premissas e os objetivos 
da política econômica nacional; 
III - evolução do patrimônio líquido, também nos últimos três 
exercícios, destacando a origem e a aplicação dos recursos obtidos 
com a alienação de ativos; 
IV - avaliação da situação financeira e atuarial: 
a) dos regimes geral de previdência social e próprio dos servidores 
públicos e do Fundo de Amparo ao Trabalhador; 
b) dos demais fundos públicos e programas estatais de natureza 
atuarial; 
V - demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de 
receita e da margem de expansão das despesas obrigatórias de 
caráter continuado. 
 

Pelo exposto verifica-se que a Lei não estabelece qualquer exceção a 

regra, portanto a Lei de Diretrizes Orçamentárias deveria conter Anexo da Meta 

Fiscal de Resultado Nominal, em consonância ao disposto no artigo 4º §§ 1º e 

2º da Lei Complementar nº 101/2000. 

Desta forma, mantém-se a restrição.  

 

 A.6.1.2 - Meta Fiscal de resultado primário prevista na LDO, em 

conformidade com a L.C. nº 101/2000, art. 4º, § 1º e art. 9º 

Período 
Prevista na 

LDO - R$ 

Realizada no 

Exercício R$ 
Diferença R$ 

Exercício de 2008   461.336,29 461.336,29 

 

 Não houve previsão da Meta Fiscal de Resultado Primário na Lei de 

Diretrizes Orçamentárias, o que enseja a constituição da seguinte restrição: 
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A.6.1.2.1. Ausência de previsão na Lei de Diretrizes Orçamentárias 

(LDO) da Meta Fiscal de Resultado Primário, em desacordo ao artigo 4º §§ 

1º e 2º da Lei Complementar nº 101/2000, sujeitando à multa prevista na 

Lei nº 10.028, art. 5º, Inciso II 

Rel. nº 1936/2010, de Prestação de Contas do Prefeito referente ao exercício de 2009, 

item A.6.1.2.1);  

Manifestação da Unidade: 

Também nesta ressalva apontada pelo Egrégio Tribunal de Contas Catarinense 
constata-se que a LDO, mesmo com a ausência de previsão da Meta Fiscal de Resultado 
Nominal foi analisada e devidamente pelo órgão fiscalizador eleito pelo povo, ou seja, o Poder 
Legislativo de Aurora sem qualquer restrição, tendo restado devidamente aprovada. 

 

 
Considerações da Instrução: 
 

A aprovação da Lei de Diretrizes Orçamentárias pela Câmara Municipal 

não a torna legítima para todos os efeitos legais. 

Portanto, considerando o que estabelece o art. 4º, §§ 1º e 2º da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, já transcritos no presente Relatório, bem como a 

inexistência de previsão da Meta Fiscal de Resultado Primário na Lei de 

Diretrizes Orçamentárias, mantém-se a presente restrição. 

 

A.6.2 - Metas Bimestrais de Arrecadação - L.C. nº 101/2000, art. 4º, § 

1º e art. 8º c/c arts. 9º e 13º 

Período 
Prevista na LDO - 

R$ 

Realizada no 

Exercício R$ 
Diferença R$ 

Até o 1º Bimestre 1.666.000,00 1.278.946,70 (387.053,30) 

Até o 2º Bimestre 3.466.000,00 2.768.019,98 (697.980,02) 

Até o 3º Bimestre 5.132.000,00 4.614.140,14 (517.859,86) 

Até o 4º Bimestre 6.798.000,00 5.968.416,80 (829.583,20) 

Até o 5º Bimestre 8.464.000,00 8.086.398,11 (377.601,89) 

Até o 6º Bimestre 12.864.000,00 10.008.804,05 (2.855.195,95) 
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 A meta fiscal da receita prevista até 6º bimestre/2009 não foi 

alcançada, sujeitando por esta razão, o Município a estabelecer limitação de 

empenho e movimentação financeira, conforme dispõe o artigo 9º da LRF. 

 

A.7 - Do Controle Interno 

 

 O Controle Interno na Administração Pública é aquele que se realiza 

internamente, ou seja, através dos órgãos componentes da própria estrutura 

administrativa que pratica e fiscaliza os atos sujeitos ao seu controle. 

 Na Constituição Federal de 1988, as regras que estabelecem a 

competência do Sistema de Controle Interno, no plano federal, estão 

insculpidas no caput do artigo 70, que dispõe: 

Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional 

e patrimonial da União e das entidades da administração direta e 

indireta, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação 

das subvenções e renúncia de receitas, será exercida pelo 

Congresso Nacional, mediante controle externo, e pelo sistema de 

controle interno de cada Poder(grifo nosso). 

 No caso dos Municípios, respeitando sua autonomia deferida pelo texto 

Constitucional, o Sistema de Controle Interno está previsto no artigo 31, porém, 

a cargo do Poder Executivo. 

Art. 31. A fiscalização do Município será exercida pelo Poder 

Legislativo Municipal, mediante controle externo, e pelos sistemas de 

controle interno do Poder Executivo Municipal, na forma da lei(grifo 

nosso). 

 A partir do exercício de 2000, a Lei Complementar nº 101, de 04 de maio 

de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, consoante dispositivos previstos no 

artigo 59, impõe que a fiscalização da gestão fiscal se faça através do sistema 

de controle interno, exigindo o acompanhamento concomitante da gestão 

orçamentária, financeira e patrimonial da Administração Pública, determinando 

inclusive o atingimento de metas estabelecidas pelo sistema de planejamento e 

a obediência de condições e limites de despesas e controle de dívidas. 

 O Município de Aurora  instituiu o Sistema de Controle Interno através da 

Lei Municipal nº 1132/2003, de 26/11/2003, portanto, dentro do prazo previsto 

no art. 119 da Lei Complementar 202/2000. 

 Para ocupar o cargo de responsável pelo Órgão Central de Controle 

Interno, foi nomeado através do Ato nº 113, em 01/03/2004, o Sr. Bernardo 

Stupp Neto – cargo efetivo, o qual se licenciou, assumindo as funções o Sr. 
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Frederico Santos Damasceno, conforme ofício Adm. Nº 001/2009, de 

14/05/2009, protocolado nesta Corte de Contas em 19/05/2009.  

 A partir do exercício de 2005, a obrigatoriedade da remessa do Relatório 

de Controle Interno, passou a ser bimestral, coincidindo a distribuição dos 

meses que comporão esses períodos com o exercício financeiro, conforme 

disposto no art. 2º, parágrafo 5º da Resolução TC nº  11/2004, de 06/12/2004, 

que alterou o art. 5º e respectivos parágrafos, da Resolução nº TC -16/94. 

 Verificou-se que o Município de Aurora encaminhou somente os 

relatórios de controle interno referentes ao 3º, 4º, 5º e 6º bimestres, deixando 

de remeter os do 1º e 2º bimestres, cumprindo, parcialmente, o disposto no art. 

5º da Res. nº TC - 16/94, com nova redação dada pela Resolução nº TC - 

11/2004. 

 
Aurora 

Período de Referência Data do 
Ofício 

 Data do 
Protocolo  

Prazo Atraso* 
(nº de dias) 

1º Bimestre - - 31/03/2009  

2º Bimestre - - 31/05/2009  

3º Bimestre - 03/08/2009 31/07/2009 03 

4º Bimestre - 02/10/2009 30/09/2009 02 

5º Bimestre - 02/12/2009 30/11/2009 02  

6º Bimestre 23/02/2010  26/02/2010  31/01/2010 26 
* base data do protocolo 

 

 Na análise preliminar efetuada nos Relatórios remetidos verificou-se que 

se limitaram a demonstrar uma análise da execução orçamentária, bem como o 

cumprimento dos limites legais e constitucionais, como saúde, educação, 

pessoal e limites do legislativo, sem, contudo, evidenciar os atos e fatos 

contábeis, bem como a indicação das possíveis falhas, irregularidades ou 

ilegalidades, evidenciando o descumprimento ao disposto no art. 5º, § 3º da 

Res. nº TC - 16/94, alterada pela Resolução nº TC - 11/2004; 

Para fins de emissão de Parecer Prévio, por parte desta Corte de Contas, 

as seguintes restrições comporão a conclusão deste Relatório: 

 A.7.1. Ausência de remessa dos Relatórios de Controle Interno 

referentes ao 1º e 2º bimestres e atraso na remessa dos Relatórios 

referentes aos 3º, 4º, 5º e 6º bimestres de 2009, em descumprimento ao 

art. 3º da L.C. 202/2000 e art. 5º, § 3º da Resolução nº TC - 16/94, alterada 

pela Resolução nº TC - 11/2004; 
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A.7.2. Remessa dos Relatórios de Controle Interno sem evidenciar 

os atos e fatos contábeis e a indicação das possíveis falhas, 

irregularidades ou ilegalidades, em desacordo ao disposto no art. 3º da 

L.C. 202/2000 e art. 5º, § 3º da Res. nº TC - 16/94, alterada pela Resolução 

nº TC - 11/2004; 

Rel. nº 1936/2010, de Prestação de Contas do Prefeito referente ao exercício de 2009, 

itens A.7.1 e A.7.2);  

 

Manifestação da Unidade: 

Nobre Conselheiro, ao iniciar sua gestão como Chefe do Executivo de Aurora em 1° de 
janeiro de 2009 o atual Prefeito deparou-se com um controlador interno que ainda não 
encontrava-se em pleno exercício das funções inerentes ao seu cargo. Ao que se sabe, 
parcialmente por opção do então alcaide e parcialmente pela ainda ausência de preparação e 
de conhecimentos técnicos do sr. Frederico dos Santos Damasceno, Agente de Controle 
Interno aprovado no Concurso 001/2007 de Aurora que foi investido no cargo (através de 
posse) somente em meados do ano de 2008. 

 
Ou seja, tratando-se de jovem aprovado com méritos no dito concurso, entretanto sem 

qualquer experiência ou contatos anteriores com o sistema do Controle Interno Municipal, sua 
formação e aprimoramento demandou certo tempo. 

 
Este relato visa justificar a Vossa Excelência que as falhas no envio dos relatórios da 

controladoria interna do Município de Aurora, ou  seja, não envio dos 1º e 2°  Bimestres e 
atrasos no 3° ,  4°  e  5 °  possivelmente decorrem da fase de formação do profissional, que 
inclusive já deixou seu posto. 

 
 

Considerações da Instrução: 
 
A inexperiência de servidor recém admitido não pode servir de 

justificativa para a inoperância da administração pública, principalmente 
quando envolve o descumprimento de qualquer dispositivo legal.  

 
Considerando que as irregularidades constatadas evidenciam o 

descumprimento ao que estabelecem o art. 3º da L.C. 202/2000 e art. 5º, § 3º 

da Res. nº TC - 16/94, alterada pela Resolução nº TC - 11/2004, mantêm-se, 

na íntegra, as restrições. 
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A.8 - Outras Restrições 

 

A.8.1. COMPARATIVO DA RECEITA ORÇADA COM A 
ARRECADADA - ANEXO 10 DA LEI Nº 4320/64  

 
A.8.1.1. Classificação da Receita “Cota-Parte da Contribuição de 

Intervenção no Domínio Econômico – CIDE”, junto ao Anexo 10 que 
compõe o Balanço Anual de 2009, como sendo oriundo das 
Transferências da União, contrário ao disposto no Anexo VIII da Portaria 
Conjunta STN/SOF nº 03 de 2008, que identifica a referida Receita a título 
de Transferências dos Estados, sob a codificação específica nº 1722.01.13 

 
O Anexo 10 que compõe o Balanço Anual do exercício de 2009, 

remetido pela Unidade, registra a Receita “Cota-Parte da Contribuição de 
Intervenção no Domínio Econômico – CIDE”, como sendo oriunda de 
Transferências da União. No entanto, o referido registro ocorre de forma 
indevida, vez que a Portaria Conjunta STN/SOF nº 03 de 2008, da Secretaria 
do Tesouro Nacional, que padroniza os procedimentos contábeis nos três 
níveis de Governo, em seu Anexo VIII, identifica a referida receita sob o código 
nº 1722.01.13, a título de receita oriunda das Transferências dos Estados.  

 
A Prefeitura deve atentar para a correta contabilização dos recursos 

recebidos a título de “Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio 
Econômico – CIDE”, atendendo o que dispõe a Portaria acima mencionada. 

 

Rel. nº 1936/2010, de Prestação de Contas do Prefeito referente ao exercício de 2009, 

itens A.8.1.1);  

Manifestação da Unidade: 

Forçoso reconhecer o equívoco de lançamento do citado código no exercício anterior e 
já se comprova em anexo a correção com o lançamento regular no presente exercício para o 
Código 1722.01.13; 

 

Considerações da Instrução: 

 

Em que pese a adoção de medidas para corrigir a irregularidade no 
lançamento da receita oriunda da Cota-Parte da Contribuição de Intervenção 
no Domínio Econômico – CIDE como Transferência da União, quando o correto 
seria como Transferência do Estado, considerando que as providências 
adotadas produziram eficácia somente a partir do corrente exercício, ou seja, 
não alcançam o exercício de 2009, permanece a restrição. 
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A.8.1.2. Ausência de registro da receita oriunda de Operações de 
Crédito no Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada, em 
desacordo ao disposto no art. 57 da Lei nº 4320/64 

 

Verificou-se que a Demonstração da Dívida Fundada Interna (fl. 58) 
registra inscrição de dívida no exercício em exame, no montante de R$ 
299.450,00. 

Entretanto, referida receita não foi considerada no Comparativo da 
Receita Orçada com a Arrecadada, evidenciando o descumprimento ao que 
estabelece o art. 57 da Lei nº 4320/64. 

 

Art. 57 – Ressalvado o disposto no parágrafo único do artigo 3º desta 
lei, serão classificadas como receita orçamentária, sob as rubricas 
próprias, todas as receitas arrecadadas, inclusive as provenientes de 
operações de crédito, ainda que não previstas no Orçamento. 

 

Rel. nº 1936/2010, de Prestação de Contas do Prefeito referente ao exercício de 2009, 

itens A.8.1.2);  

 

Manifestação da Unidade: 

Tal ressalva refere-se a convênio celebrado no exercício de 2008 entre o Município de 
Aurora e o Ministério das Cidades para aquisição de ônibus escolar através do programa 
"Caminho da Escola", onde até mesmo o processo licitatório fora realizado diretamente pelo 
Governo Federal, incluindo-se os repasses dos valores, que se deram diretamente as 
empresas responsáveis pelo bem objeto da licitação e do convênio, via Banco do Brasil, ou 
seja, as empresas Marcopolo, em 26/01/2009, na ordem de R$ 126.750,00 e Induscar em 
04/04/09, na ordem de 172.700,00. Conforme documentação que segue anexa. 

 
O que deve ficar consignado é a existência de uma falha de comunicação entre o 

Banco do Brasil e o Setor de Projetos deste Município que, tendo em vista a tramita-se e 
liberação dar-se diretamente entre a união e as empresas, via Banco do Brasil, não municiaram 
das informações necessárias ao registro de tal operação junto a contabilidade municipal, que, 
de sua vez, somente tomou ciência da existência do convênio e da operação a partir do 
momento da amortização de dívida, quando já não mais possível o registro regular da 
operação. 

 
Ou seja, o convênio foi firmado no exercício de 2008 (gestão anterior), os recursos 

liberados diretamente às empresas sem participação do Município. 
 
Tendo em vista que já liquidados os recursos junto aos fornecedores (Marcopolo e 

Induscar) tornou-se inviável o registro da operação quando das amortizações. 
 
Do exposto não é difícil constatar que se trata de desencontro de informações e a 

ressalva apontada no Relatório não encontra qualquer indicio de intenção por parte da 
atual administração de burlar o sistema de fiscalização. (ipsis litteris) 
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Considerações da Instrução: 

Verifica-se que a própria Unidade admite que a ausência de registro da 

receita de operações de crédito resultou de “uma falha de comunicação entre o Banco 

do Brasil e o Setor de Projetos deste Município que, tendo em vista a tramitação e liberação 

dar-se diretamente entre a união e as empresas, via Banco do Brasil, não municiaram das 

informações necessárias ao registro de tal operação junto a contabilidade municipal.” 

Nesta situação específica, é preciso  destacar que o Administrador 

Público deveria ter visado a garantia da fidedignidade dos registros contábeis 

elaborados sob sua responsabilidade, atendendo, dentre outros, ao princípio 

contábil da competência definido no art. 9º da Resolução CFC nº 750/93 de 

29/12/1993, o qual estabelece o que segue: 

Art. 9º - As receitas e as despesas devem ser incluídas na apuração 
do resultado do período em que ocorrerem, sempre simultaneamente 
quando se correlacionarem, independentemente de recebimento ou 
pagamento. 
 
§ 1º - O Princípio da Competência determina quando as alterações no 
ativo ou no passivo resultam em aumento ou diminuição no 
patrimônio líquido, estabelecendo diretrizes para classificação das 
mutações patrimoniais, resultantes da observância do Princípio da 
Oportunidade. 
 
§ 2º - O reconhecimento simultâneo das receitas e despesas, quando 
correlatas, é conseqüência natural do respeito ao período em que 
ocorrer sua geração. 
 
§ 3º - As receitas consideram-se realizadas: 
 
I – nas transações com terceiros, quando estes efetuarem o 
pagamento ou assumirem compromisso firme de efetivá-lo, quer pela 
investidura na propriedade de bens anteriormente pertencentes à 
Entidade, quer pela fruição de serviços por esta prestados; 
 
II – quando da extinção, parcial ou total, de um passivo, qualquer que 
seja o motivo, sem o desaparecimento concomitante de um ativo de 
valor igual ou maior; 
 
III – pela geração natural de novos ativos independentemente da 
intervenção de terceiros; 
 
IV – no recebimento efetivo de doações e subvenções. 
... 

 
 

           Atendido o Princípio da Competência o Administrador tem a garantia do 
reconhecimento das receitas no momento em que forem auferidas, evitando, 
desta forma, o comprometimento da credibilidade dos registros efetuados no 
sistema de contas da administração financeira, o qual compreende os sistemas 
orçamentário, financeiro e patrimonial. 
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A ausência de registro das receitas oriundas de Operações de Crédito 
como Receita Orçamentária evidenciou o descumprimento ao que estabelece o 
art. 57 da Lei nº 4320/64 transcrito neste Relatório, razão pela qual se mantém 
a restrição. 

 
 
A.8.1.3. Contabilização indevida da receita auferida através da 

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública – COSIP, 
como Contribuição de Melhoria, quando o correto seria que a referida 
receita estivesse contabilizada em Contribuições Econômicas sob o 
código 1220.29.00, em afronta ao art. 11, § 4º, da Lei nº 4320/64 e a 
Portaria STN/SOF nº 03/2008 

 

No exercício de 2009, a Unidade apresentou receitas oriundas da 

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública – COSIP, no 

montante de R$ 75.228,57. Entretanto, realizou o registro da referida receita no 

Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada – Anexo 10 da Lei nº 

4320/64 como Contribuição de Melhoria (Classificação ajustada pela instrução 

no presente Relatório). 

O procedimento em questão não está de acordo com o preconizado pelo 

art. 11, § 4º da Lei nº 4320/64, tampouco na Portaria Conjunta STN/SOF nº 03 

de 2008 válida para o exercício de 2009. 

Rel. nº 1936/2010, de Prestação de Contas do Prefeito referente ao exercício de 2009, 

itens A.8.1.3);  

 

Manifestação da Unidade: 

Forçoso reconhecer novamente equívoco de lançamento do citado código no 
exercício anterior e já comprova em anexo a correção com o lançamento regular no 
presente exercício com Código 1220.29.00; 

 
Considerações da Instrução: 
 

Em que pese a adoção de medidas para corrigir a irregularidade no 
lançamento da receita oriunda da Contribuição para o Custeio do Serviço de 
Iluminação Pública – COSIP como Contribuição de Melhoria, quando o correto 
seria como Contribuição Econômica, considerando que as providências 
adotadas produziram eficácia somente a partir do corrente exercício, ou seja, 
não alcançam o exercício de 2009, permanece a restrição. 
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A.8.2. COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA COM A 
REALIZADA - ANEXO 11 DA LEI Nº 4320/64  

 
 
A.8.2.1. Divergência da ordem de R$ 1.734.000,00, entre o total dos 

créditos autorizados, registrado no comparativo da despesa autorizada 
com a realizada - Anexo 11 (R$ 11.130.000,00) e o valor autorizado no 
Orçamento Municipal, acrescido das alterações orçamentárias realizadas 
(R$ 12.864.000,00), contrariando normas gerais de escrituração contidas 
na Lei n° 4.320/64, artigos 75, 90 e 91 

 

O Município de Aurora registrou no Comparativo da Despesa Autorizada 
com a Realizada - Anexo 11 da Lei nº 4320/64 (fl. 51) o montante de R$ 
11.130.000,00, para a despesa autorizada. No entanto, considerando o valor 
do orçamento - Lei 1315, de 12/12/2008, R$ 12.864.000,00, mais as alterações 
orçamentárias realizadas (suplementações de R$ 1.913.207,53, menos 
anulações de dotações R$ 1.913.207,53), evidencia-se uma diferença de R$ 
1.734.000,00, descumprindo, desta forma, os preceitos legais da Lei nº 
4.320/64, abaixo transcritos:  

Art. 75. O Controle da execução orçamentária compreenderá: 

I - a legalidade dos atos de que resultem a arrecadação da receita ou 
a realização da despesa, o nascimento ou a extinção de direitos e 
obrigações; 

II - a fidelidade funcional dos agentes da administração responsáveis 
por bens e valores públicos; e 

III - o cumprimento do programa de trabalho expresso em termos 
monetários e em termos de realização de obras e prestação de 
serviços. 

[...] 

Art. 90. A contabilidade deverá evidenciar, em seus registros, o 
montante dos créditos orçamentários vigentes, a despesa 
empenhada e a despesa realizada, à conta dos mesmos créditos, e 
as dotações disponíveis. 

Art. 91. O registro contábil da receita e da despesa far-se-á de acordo 
com as especificações constantes da Lei de Orçamento e dos 
créditos adicionais. 

 

Rel. nº 1936/2010, de Prestação de Contas do Prefeito referente ao exercício de 2009, 

itens A.8.2.1);  

Manifestação da Unidade: 

Reconhecida a inconsistência, cumpre observar que a empresa responsável pela 
informatização do sistema contábil da municipalidade de Aurora (IPM Automação e 
Serviços Ltda) já foi acionada para que ajuste o citado item. 
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Convém ressaltar a inviabilidade de se abrir o Balanço do Exercício de 2009 para 
regularização do presente item, tendo em vista a já divulgação e repasse aor órgãos 
STN, TCE (e-sfinge), SIOPS, SIOPE, Banco do Brasil, Caixa Econômica Federal, etc...  

 

Considerações da Instrução: 

Considerando a concordância da Unidade com a divergência apontada 
por este órgão instrutivo, mantém-se a restrição, pelo descumprimento de 
normas gerais de escrituração contidas na Lei n° 4.320/64, artigos 75, 90 e 91. 

 

A.8.2.2. Dedução das Receitas para formação do FUNDEB 

registradas em percentual inferior ao que estabelece o art. 3º, incisos V, 

VII, VIII e parágrafo primeiro da Lei nº 11494/2007 

A Lei nº 11494/2007, que regulamenta o Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da 
Educação – FUNDEB, de que trata art. 60 do ADCT, estabelece em seu artigo 
3º a composição financeira do referido Fundo, fixada em 20% das fontes de 
receita estabelecidas em seus incisos e parágrafos. 

Verificou-se que o Município de Aurora efetuou a dedução das Receitas 
estabelecidas nos inciscos V, VII, VIII e parágrafo primeiro da Lei nº 
11494/2007, nos percentuais de 17,13%, 13,33% e 18,49%, respectivamente, 
descumprindo a Legislação precitada.  

Art. 3
o
  Os Fundos, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, 

são compostos por 20% (vinte por cento) das seguintes fontes de 
receita: 
V - parcela do produto da arrecadação do imposto sobre a 
propriedade territorial rural, relativamente a imóveis situados nos 
Municípios,  prevista no  inciso II do caput do art. 158 da Constituição 
Federal; 
VII - parcela do produto da arrecadação do imposto sobre renda e 
proventos de qualquer natureza e do imposto sobre produtos 
industrializados devida ao Fundo de Participação dos Municípios – 
FPM e prevista na alínea b do inciso I do caput do art. 159 da 
Constituição Federal e no Sistema Tributário Nacional de que trata a 
Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966; 
VIII - parcela do produto da arrecadação do imposto sobre produtos 
industrializados devida aos Estados e ao Distrito Federal e prevista 
no inciso II do caput do art. 159 da Constituição Federal e na Lei 
Complementar n

o
 61, de 26 de dezembro de 1989;  

§ 1
o
  Inclui-se na base de cálculo dos recursos referidos nos incisos 

do caput deste artigo o montante de recursos financeiros transferidos 
pela União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, 
conforme disposto na Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 
1996. 

 

Rel. nº 1936/2010, de Prestação de Contas do Prefeito referente ao exercício de 2009, 

itens A.8.2.2);  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituiçao.htm#art158ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituiçao.htm#art158ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituiçao.htm#art159ib
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituiçao.htm#art159ib
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5172.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituiçao.htm#art159ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp61.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp61.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp87.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp87.htm


DMU/Relatório de Contas Anuais do Município de Aurora/2009                                  60 

 

 

Manifestação da Unidade: 

Novamente com a devida vênia discordamos da restrição apontada, tendo em vista que 
desde a implantação do índice de 20% a municipalidade de Aurora sempre cumpriu fielmente 
com as deduções nesta ordem, tendo registrado tal e qual conforme documentos advindos das 
instituições financeiras, conforme comprovam os documentos anexos. 

 
Além disso, mensalmente é realizada a conciliação bancária entre os relatórios da 

contabilidade municipal e os extratos bancários sem que tenha ocorrido qualquer divergência 
com a correta aplicação do Fundeb, nos exatos termos do que dispõe o art. 3º da Lei. 

 
Art. 3º Os Fundos, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, 
são compostos por 20% (vinte por cento) das seguintes fontes de 
receita: 

 

Considerações da Instrução: 

A Unidade contesta a restrição evidenciada pela instrução alegando que 

aplica corretamente os 20% fixados no art. 3º da Lei Federal nº 11494/2007, 

bem como encaminha, a título exemplificativo, o razão contábil do mês de 

janeiro de 2009 das contas de receita do FPM e do ITR, bem como o 

Demonstrativo de Distribuição de Arrecadação também do mês de janeiro de 

2009 do FPM, ICMS e ITR (fls. 591/600 dos autos), os quais evidenciam as 

deduções efetuadas naquele mês. 

Contudo, verificou-se na análise do Comparativo da Receita Orçada com 

a Arrecadada, fls. 80 a 82 dos autos, deduções das Receitas para formação do 

FUNDEB registradas em percentual inferior ao que estabelece o art. 3º, incisos 

V, VII, VIII e parágrafo primeiro da Lei nº 11494/2007, conforme demonstrado a 

seguir: 

FONTE DE RECURSO VALOR 

ARRECADADO (R$) 

DEDUÇÃO PARA 

FUNDEB (R$) 

% 

FPM 3.965.232,65 733.386,04 18,49 

ITR (Receita de Impostos e 

Transf. da União) 

13.199,45 2.260,83 17,12 

ICMS -Desoneração 17.435,88 2.324,72 13,33 

IPI s/ Exportação 41.064,39 2.670,31 6,50 

 

Ante o exposto, permanece a restrição. 
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A.8.2.3. Classificação indevida de despesas de exercícios 
anteriores, no montante de R$ 138.064,90, no grupo de natureza da 
despesa 1 – Pessoal e encargos, quando o correto seria no grupo 3 – 
outras despesas correntes, evidenciando descumprimento ao que 
estabelece o art. 8º da Lei nº 4320/64 e a Portaria Interministerial STN/SOF 
nº 163 de 04/05/2001 

 

A Unidade classificou despesas de exercícios anteriores, no montante 
de R$ 138.064,90, no grupo de natureza da despesa 1 – Pessoal e encargos, 
as quais não evidenciam caráter remuneratório, conforme se constata no rol de 
empenhos anexado aos autos as folhas 408/424.  

 

Considerando a natureza das despesas, a classificação correta seria no 
grupo 3 – outras despesas correntes, portanto resta evidenciado o 
descumprimento ao que estabelece o art. 8º da Lei nº 4320/64 e a Portaria 
Interministerial STN/SOF nº 163 de 04/05/2001. 

 

Rel. nº 1936/2010, de Prestação de Contas do Prefeito referente ao exercício de 2009, 

itens A.8.2.3);  

 

Manifestação da Unidade: 

Utilizando da prerrogativa de pagamento de pessoal até o 5° dia útil do mês 
subseqüente a municipalidade de Aurora realizou o pagamento da folha de pessoal e encargos 
sociais em janeiro de 2010 e inerentes ao mês de dezembro de 2009. 

 
Partindo-se dessa premissa, também os compromissos financeiros desta 

municipalidade e consignados em folha foram honrados em janeiro de 2010 juntamente com o 
pagamento de pessoal (SCCard, empréstimo Banco do Brasil, empréstimo CEF, Convenio 
UNTODONTO, Santinvest, Seguro de Vida e mensalidade Sindical). 

 
Desta forma, não obstante a observação do relatório de ausência de caráter 

remuneratório, inegável que tais compromissos possuem estreita vinculação com a despesa 

de pessoal. 

 

Considerações da Instrução: 

 

De acordo com a Portaria Interministerial STN/SOF nº 163 de 
04/05/2001, podem ser classificadas no Grupo de Natureza 1 – Pessoal e 
Encargos as  seguintes despesas: 
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despesas de natureza remuneratória decorrentes do efetivo exercício 
de cargo, emprego ou função de confiança no setor público, do 
pagamento dos proventos de aposentadorias, reformas e pensões, 
das obrigações trabalhistas de responsabilidade do empregador, 
incidentes sobre a folha de salários, contribuições a entidades 
fechadas de previdência, outros benefícios assistenciais classificáveis 
neste grupo de despesa, bem como soldo, gratificações, adicionais e 
outros direitos remuneratórios, pertinentes a este grupo de despesa, 
previstos na estrutura remuneratória dos militares, e ainda, despesas 
com o ressarcimento de pessoal requisitado, despesas com a 
contratação temporária para atender a necessidade de excepcional 
interesse público e despesas com contratos de terceirização de mão-
de-obra que se refiram a substituição de servidores e empregados 
públicos, em atendimento ao disposto no art. 18, § 1º, da Lei 
Complementar nº 101, de 2000.  

 

Considerando que as despesas especificadas pela Unidade não 
evidenciam natureza remuneratória não poderiam ter sido classificadas no 
grupo de natureza 1 – Pessoal e Encargos, portanto fica caracterizado o 
descumprimento ao que estabelece o art. 8º da Lei nº 4320/64 e a Portaria 
Interministerial STN/SOF nº 163 de 04/05/2001, o que enseja a manutenção da 
restrição. 

 

 

A.8.3 - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO – ANEXO 12 DA LEI Nº 4320/64 

 

A.8.3.1 – Balanço Orçamentário apresentando inconsistências, 
evidenciando descumprimento ao que estabelecem o art. 102 e Anexo 12 
da Lei nº 4320/64 

 

Verificou-se que o Balanço Orçamentário evidencia a Receita de Capital 
no montante de R$ 1.594.440,37 e o superávit de R$ 509.783,18, quando se 
apurou, através dos demais demonstrativos contábeis que compõem o 
Balanço, os valores de R$ 1.593.921,69 e R$ 509.264,50, respectivamente, 
evidenciando o descumprimento ao que estabelece o art. 102 e Anexo 12 da 
Lei nº 4320/64. 

 

Ressalta-se que conforme apurado no item A.2.1, do presente Relatório, 
o resultado da execução orçamentária foi de R$ 510.326,03 (Superávit), o que 
reforça a total inconsistência do Anexo 12 e demais demonstrativos. 

 

As divergências evidenciadas decorrem da dedução da receita 
proveniente de Outras transferências da União registrada no Anexo 10 – 
Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada, no valor de R$ 518,68, a 
qual não foi computada no Balanço Orçamentário. 
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Art. 102 – O Balanço Orçamentário demonstrará as receitas e 
despesas previstas em confronto com as realizadas. 

 

Rel. nº 1936/2010, de Prestação de Contas do Prefeito referente ao exercício de 2009, 

itens A.8.3.1);  

 

Manifestação da Unidade: 

Reconhecida a inconsistência, cumpre observar que a empresa responsável pela 
informatização do sistema contábil da Unidade (IPM Automação e Serviços Ltda) já foi 
acionada para que ajuste o citado item. 

 
Convém ressaltar a inviabilidade de se abrir o Balanço do Exercício de 2009 para 

regularização do presente item, tendo em vista a já divulgação e repasse das informações aos 
órgãos STN, TCE (e-sfinge), SIOPS, SIOPE, Banco do Brasil, Caixa Econômica Federal, etc... 

 

Considerações da Instrução: 

Considerando a concordância da Unidade com as inconsistências 
evidenciadas por este órgão instrutivo, mantém-se a restrição, pelo 
descumprimento ao art. 102 e Anexo 12 da Lei n° 4.320/64. 

 

A.8.3.2 - Divergência no valor de R$ 4.562,74, entre a variação do 
saldo patrimonial financeiro consolidado demonstrado no Balanço 
Patrimonial (Anexo 14) e o resultado da execução orçamentária apurado, 
em desacordo ao artigo 85 c/c  102 e 103 da Lei  nº 4.320/64 

Verificou-se divergência de R$ 4.562,74 entre a variação do saldo 
patrimonial financeiro consolidado (R$ 505.763,29) apurado no Balanço 
Patrimonial e o resultado da execução orçamentária apurado (R$ 510.326,03), 
caracterizando deficiência no sistema de controle interno, e evidenciando o 
descumprimento ao que estabelece o artigo 85 c/c 102 e 103 da Lei nº 
4.320/64. 

Art. 85 - Os serviços de contabilidade serão organizados de forma a 
permitir o acompanhamento da execução orçamentária, o 
conhecimento da composição patrimonial, a determinação dos custos 
dos serviços industriais, o levantamento dos balanços gerais, a 
análise e a interpretação dos resultados econômicos e financeiros. 

... 

Art. 102 – O Balanço Orçamentário demonstrará as receitas e 
despesas previstas em confronto com as realizadas. 

Art. 103 – O Balanço Financeiro demonstrará a receita e despesa 
orçamentárias, bem como os recebimentos e os pagamentos de 
natureza extra-orçamentária, conjugados com os saldos em espécie 
provenientes do exercício anterior, e os que se transferem para o 
exercício seguinte. 
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Rel. nº 1936/2010, de Prestação de Contas do Prefeito referente ao exercício de 2009, 

itens A.8.3.2);  

 

Manifestação da Unidade: 

Novamente cumpre reconhecer da inconsistência e consignar que a empresa 
responsável pela informatização do sistema contábil da Unidade (IPM Automação e Serviços 
Ltda) já foi acionada para que ajuste o citado item. 

 
Convém ressaltar a inviabilidade de se abrir o Balanço do Exercício de 2009 para 

regularização do presente item, tendo em vista a já divulgação e repasse das informações aos 
órgãos STN, TCE (e-sfinge), SIOPS, SIOPE, Banco do Brasil, Caixa Econômica Federal, etc... 

 

Considerações da Instrução: 

Em razão da concordância da Unidade com a divergência evidenciada por 
este órgão instrutivo, mantém-se a restrição, pelo descumprimento ao artigo 85 
c/c  102 e 103  da Lei n° 4.320/64. 

 

A.8.4. BALANÇO FINANCEIRO, ANEXO 13 DA LEI Nº 4320/64 

A.8.4.1. Divergência entre as transferências financeiras concedidas e 

recebidas extra-orçamentárias demonstradas no Anexo 13 - Balanço 

Financeiro, descumprindo as normas gerais de escrituração contábil 

previstas na Lei Federal nº 4320/64, em especial o artigo 85, a Portaria 

STN 339/2001 e o artigo 4º da Resolução TC 16/94 

 Na análise do Balanço Geral Consolidado do Município, verificou-se uma 

divergência de R$ 1.061,53 entre o montante das Transferências Financeiras 

Recebidas de R$ 1.550.017,97 e Transferências Financeiras Concedidas, R$ 

1.551.079,50, extra-orçamentárias, registradas no Balanço Financeiro (fl. 53) 

como interferências Ativas e Passivas respectivamente. 

Em se tratando da consolidação das contas do ente, as respectivas 

contas deveriam apresentar-se de forma idêntica nos seus registros, conforme 

determina o art. 2º da Portaria STN 339/2001, abaixo apresentado: 

“Art. 2º Os saldos das transferências financeiras concedidas e 

recebidas deverão ser destacados nas Demonstrações Contábeis de 

cada órgão ou entidade, sendo que, em nível consolidado de cada 

ente, tais saldos se compensarão, tornando nulos seus efeitos nas 

Demonstrações.” 
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Portanto, considerando que as Unidades que concederam e receberam 

transferências financeiras estão consolidadas no Balanço do Município, a 

diferença constatada não deveria existir. O procedimento está em desacordo 

ao artigo 85 da Lei nº 4.320/64, ao artigo 2º da Portaria STN 339/2001, 

demonstrando deficiência no controle interno. 

 
Rel. nº 1936/2010, de Prestação de Contas do Prefeito referente ao exercício de 2009, 

itens A.8.4.1);  

Manifestação da Unidade: 

Novamente cumpre reconhecer da inconsistência e consignar que a empresa 
responsável pela informatização do sistema contábil da Unidade (IPM Automação e Serviços 
Ltda) já foi acionada para que ajuste o citado item. 

 
Convem ressaltar a inviabilidade de se abrir o Balanço do Exercício de 2009 para 

regularização do presente item, tendo em vista a já divulgação e repasse das informações aos 
órgãos STN, TCE (e-sfinge), SIOPS, SIOPE, Banco do Brasil, Caixa Econômica Federal, etc... 

 

Considerações da Instrução: 

 

Em razão da concordância da Unidade com a divergência evidenciada por 

este órgão instrutivo, mantém-se a restrição, pelo descumprimento as normas 

gerais de escrituração contábil previstas na Lei Federal nº 4320/64, em 

especial o artigo 85, a Portaria STN 339/2001 e o artigo 4º da Resolução TC 

16/94. 

 

 

A.8.5 - BALANÇO PATRIMONIAL – ANEXO 14 DA LEI Nº 4320/64 

 

A.8.5.1 - Divergência no valor de R$ 63.400,94, entre o saldo 
patrimonial demonstrado no balanço patrimonial (R$ 4.345.733,34) e o 
apurado nas variações patrimoniais (R$ 4.409.134,28), evidenciando 
descumprimento as normas contábeis contidas na Lei Federal nº 4320/64, 
principalmente com relação aos artigos 104 e 105, V 

 

Na análise procedida no Balanço Patrimonial do Município - Anexo 14, e 
no Demonstrativo das Variações Patrimonias - Anexo 15 constatou-se uma 
divergência de R$ 63.400,94 entre o saldo  patrimonial apresentado no Balanço 
Patrimonial, de R$ 4.345.733,34 e o apurado nas Variações Patrimoniais, de 
R$ 4.409.134,28 (Saldo patrimonial exercício anterior R$ 3.563.492,62 mais o 
superávit verificado no exercício R$ 845.641,66), evidenciando 
descumprimento as normas contábeis contidas na Lei Federal nº 4320/64, 
principalmente com relação aos artigos 104 e 105, V. 
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Art. 104 – A Demonstração das Variações Patrimoniais evidenciará 
as alterações verificadas no patrimônio, resultantes ou independentes 
da execução orçamentária, e indicará o resultado patrimonial do 
exercício. 

Art. 105. O Balanço Patrimonial demonstrará: 

... 

V – O Saldo Patrimonial. 

Rel. nº 1936/2010, de Prestação de Contas do Prefeito referente ao exercício de 2009, 

itens A.8.5.1);  

Manifestação da Unidade: 

Reconhecida a divergência, cumpre observar que a empresa responsável pela 
informatização do sistema contábil (IPM Automação e Serviços Ltda) já foi acionada para que 
ajuste o citado item. 

 
Convém ressaltar a inviabilidade de se abrir o Balanço do Exercício de 2009 para 

regularização do presente item, tendo em vista a já divulgação e repasse aor órgãos STN, 
TCE (esfinge), SIOPS, SIOPE, Banco do Brasil, Caixa Econômica Federal, etc... 

 

Considerações da Instrução: 

 

Novamente a Unidade admite a existência da divergência apontada pela 
instrução, o que enseja a manutenção da irregularidade, pelo descumprimento 
as normas contábeis contidas na Lei Federal nº 4320/64, principalmente com 
relação aos artigos 104 e 105, V 

 

 

A.8.5.2. Divergência no valor de R$ 50.417,57 no saldo da Dívida 
Fundada Interna, considerando o valor registrado no Balanço Patrimonial 
e o que consta na Demonstração da Dívida Fundada Interna, evidenciando 
o descumprimento ao que estabelece o art. 105, § 4º da Lei nº 4320/64 

 

Verificou-se que o Balanço Patrimonial registra saldo da dívida fundada 
interna no valor de R$ 458.078,87 (item A.4.1), enquanto a Demonstração da 
Dívida Fundada Interna registra o valor de R$ 508.496,44 (item A.4.4.1), 
evidenciando divergência no montante de R$ 50.417,57, em desacordo ao que 
estabelece o art. 104, § 4º da Lei nº 4320/64. 

Art. 104 - ... 

§ 4º - O Passivo Permanente compreenderá as dívidas fundadas e 
outras que dependam de autorização legislativa para amortização ou 
resgate. 
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Rel. nº 1936/2010, de Prestação de Contas do Prefeito referente ao exercício de 2009, 

itens A.8.5.2);  

Manifestação da Unidade: 

 

Novamente cumpre reconhecer da inconsistência e consignar que a empresa 
responsável pela informatização do sistema contábil da Unidade (IPM Automação e Serviços 
Ltda) já foi acionada para que ajuste o citado item. 

 
Convém ressaltar a inviabilidade de se abrir o Balanço do Exercício de 2009 para 

regularização do presente item, tendo em vista a já divulgação e repasse das informações aos 
órgãos STN, TCE (e-sfinge), SIOPS, SIOPE, Banco do Brasil, Caixa Econômica Federal, etc... 

 

Considerações da Instrução: 

 

Considerando a concordância da Unidade com a divergência 
evidenciada por este órgão instrutivo, mantém-se a restrição, pelo 
descumprimento aos artigos 104 e 105, V da Lei n° 4.320/64. 

 

 

A.8.5.3. Registro indevido de saldo credor na conta “Créditos a 
Receber”, conta de natureza devedora, em desacordo ao artigo 105, § 3º 
da Lei nº 4320/64 

 

Verificou-se que o Balanço Patrimonial evidencia no Ativo Financeiro um 
saldo credor de R$ 1.815,53 a título de “Créditos a Receber”. 

Considerando que o Ativo Financeiro é representado pelos créditos, 
valores realizáveis e numerários, o saldo credor em qualquer das contas que o 
integram demonstra impropriedade na elaboração dos registros contábeis da 
Unidade, vez que não se vislumbra a existência de uma conta representativa 
de direitos com valor negativo. Ressalta-se que essa conta, por sua natureza e 
função, deve apresentar saldo devedor ou saldo zero. 

Portanto, resta evidenciado o descumprimento ao que estabelece o art. 
105, § 1º da Lei nº 4320/64, abaixo transcrito: 

Art. 105 - ........ 

§ 1º - O Ativo Financeiro compreenderá os créditos e valores 
realizáveis independentemente de autorização orçamentária e os 
valores numerários. 

 

Rel. nº 1936/2010, de Prestação de Contas do Prefeito referente ao exercício de 2009, 

itens A.8.5.3);  
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Manifestação da Unidade: 

Reconhecida a divergência, cumpre observar que a empresa responsável pela 
informatização do sistema contábil (IPM Automação e Serviços Ltda) já foi acionada para que 
ajuste o citado item. 

 
Convem ressaltar a inviabilidade de se abrir o Balanço do Exercício de 2009 para 

regularização do presente item, tendo em vista a já divulgação e repasse aor órgãos STN, TCE 
(esfinge), SIOPS, SIOPE, Banco do Brasil, Caixa Econômica Federal, etc... 

 

Considerações da Instrução: 

 

A Unidade reconhece a existência da divergência evidenciada por este 
órgão instrutivo, o que enseja a manutenção da restrição, pelo descumprimento 
ao que estabelece o artigo 105, § 3º da Lei nº 4320/64. 

 

 

A.8.5.4. Registro indevido de saldo devedor na conta “Depósitos de 
Diversas Origens”, conta de natureza credora, em desacordo ao artigo 
105, § 3º da Lei nº 4320/64 

 

Verificou-se que o Balanço Patrimonial evidencia no Passivo Financeiro 
um saldo devedor de R$ 16.102,78 a título de “Depósitos de Diversas Origens”. 

Considerando que o Passivo Financeiro é representado pelos 
compromissos exigíveis cujo pagamento independe de autorização 
orçamentária o saldo devedor em qualquer das contas que o integram 
demonstra impropriedade na elaboração dos registros contábeis da Unidade, 
vez que não se vislumbra a existência de uma conta representativa de 
obrigações com valor negativo. Ressalta-se que essa conta, por sua natureza e 
função, deve apresentar saldo credor ou saldo zero. 

Portanto, resta evidenciado o descumprimento ao que estabelece o art. 
105, § 3º da Lei nº 4320/64, abaixo transcrito: 

 

Art. 105 - ........ 

§ 3º - O Passivo Financeiro compreenderá os compromissos exigíveis 
cujo pagamento independa de autorização orçamentária. 

 

Rel. nº 1936/2010, de Prestação de Contas do Prefeito referente ao exercício de 2009, 

itens A.8.5.4);  
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Manifestação da Unidade: 

Utilizando da prerrogativa de pagamento de pessoal até o 5° dia útil do mês 
subseqüente a municipalidade de Aurora realizou o pagamento da folha de pessoal e encargos 
sociais em janeiro de 2010 e inerentes ao mês de dezembro de 2009. 

 
Sucede que os compromissos vinculados ao pagamento de pessoal e com previsão de 

desconto direto em conta bancária obrigatoriamente foram honrados no mês de dezembro de 
2009, entretanto, retidos dos servidores somente quando do pagamento da folha em janeiro de 
2010. Desta forma, a conta DDO na virada de exercício 2009-2010 apresentou o apontado 
saldo devedor, devidamente regularizado com o pagamento da folha e a retenção dos valores 
para contrapartida daqueles valores que haviam sido debitados diretamente na conta da 
Unidade. 

 

Considerações da Instrução: 

 

Refuta-se a justificativa apresentada pela Unidade em razão do 
entendimento já exposto na elaboração da restrição, de que o Passivo 
Financeiro representa as obrigações de curto prazo, portanto não pode 
apresentar saldo devedor, pois incabível valores negativos numa conta 
representativa de obrigações.  

Desta forma, mantém-se a restrição, pelo descumprimento ao disposto 
no artigo 105, § 3º da Lei nº 4320/64. 

 

 

 

A.8.6 – DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS – 
ANEXO 15 DA LEI Nº 4320/64 

 

A.8.6.1 – Divergência no valor de R$ 518,68 no registro da Receita 

Orçamentária, evidenciando o descumprimento ao que estabelece o art. 

104 da Lei nº 4320/64 

A Demonstração das Variações Patrimoniais, Anexo 15 da Lei nº 
4320/64 evidencia a Receita Orçamentária no montante de R$ 10.009.322,73, 
quando se apurou, através do Comparativo da Receita Orçada com a 
Arrecadada, Anexo 10 da Lei nº 4320/64 o valor de R$ 10.008.804,50, 
evidenciando uma divergência no valor de R$ 518,68, decorrente da dedução 
da receita proveniente de Outras transferências da União registrada no Anexo 
10 e não computada no Anexo 15. 

 

A divergência apontada evidencia o descumprimento ao que estabelece 

o art. 104 da Lei nº 4320/64, já transcrito no presente Relatório. 

Rel. nº 1936/2010, de Prestação de Contas do Prefeito referente ao exercício de 2009, 

itens A.8.6.1);  
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Manifestação da Unidade: 

Reconhecida a divergência, cumpre observar que a empresa responsável pela 
informatização do sistema contábil (IPM Automação e Serviços Ltda) já foi acionada para que 
ajuste o citado item. 

Convém ressaltar a inviabilidade de se abrir o Balanço do Exercício de 2009 para 
regularização do presente item, tendo em vista a já divulgação e repasse aor órgãos STN, 
TCE (e-sfinge), SIOPS, SIOPE, Banco do Brasil, Caixa Econômica Federal, etc... 

 

Considerações da Instrução: 

 

A Unidade assume a existência da divergência evidenciada por este 
órgão instrutivo, o que enseja a manutenção da restrição, pelo descumprimento 
ao que estabelece o artigo 104 da Lei nº 4320/64. 

 

 

A.8.6.2. Ausência de evidenciação do recebimento de Dívida Ativa 
na Demonstração das Variações Patrimoniais, em desacordo ao previsto 
no art. 104 da Lei nº 4320/64 

 

Verificou-se através do Balancete do Razão extraído do sistema e-
Sfinge (fls. 400/402), que o Município de Aurora arrecadou o valor de R$ 
59.899,73 a título de Recebimento de Dívida Ativa. 

Entretanto, a Demonstração das Variações Patrimoniais, Anexo 15 da 
Lei nº 4320/64 não registra esta alteração verificada no patrimônio do 
Município, evidenciando o descumprimento ao previsto no art. 104 da Lei 
supracitada, a seguir transcrita: 

 

Art. 104 – A Demonstração das Variações Patrimoniais evidenciará 
as alterações verificadas no patrimônio, resultantes ou independentes 
da execução orçamentária, e indicará o resultado patrimonial do 
exercício. 

 

 

A.8.7 – DEMONSTRAÇÃO DA DÍVIDA FUNDADA INTERNA – ANEXO 
16 DA LEI Nº 4320/64 

 

A.8.7.1. Inconsistências na Demonstração da Dívida Fundada 

Interna, Anexo 16 da Lei nº 4320/64, em desacordo ao previsto no artigo 

85 c/c 98, parágrafo único da referida Lei 

Verificou-se que a Demonstração da Dívida Fundada Interna - Anexo 16 

da Lei nº 4320/64, registra valores divergentes daqueles apurados na 

Demonstração das Variações Patrimoniais - Anexo 15 da mesma lei, conforme 

a seguir demonstrado, evidenciando o descumprimento ao que estabelece o 

artigo 85, já transcrito neste Relatório, c/c 98, parágrafo único da referida Lei. 
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Descrição Valor registrado 

no Anexo 15 

Valor registrado 

no Anexo 16 

Divergência 

Inscrição da DFI 299.450,00 347.369,74 47.919,74 

Baixa da DFI 113.524,56 111.026,73 2.497,83 

 

Art. 98 – A dívida fundada compreende os compromissos de 

exigibilidade superior a doze meses, contraídos para atender a 

desequilíbrio orçamentário ou a financiamento de obras e serviços 

públicos. 

Parágrafo único – A dívida fundada será escriturada com individuação 

e especificações que permitam verificar, a qualquer momento, a 

posição dos empréstimos, bem como os respectivos serviços de 

amortização e juros. 

Rel. nº 1936/2010, de Prestação de Contas do Prefeito referente ao exercício de 2009, 

itens A.8.7.1);  

Manifestação da Unidade: 

Reconhecida a inconsistência, cumpre observar que a empresa responsável pela 
informatização do sistema contábil (IPM Automação e Serviços Ltda) já foi acionada para que 
ajuste o citado item. 

 
Convém ressaltar a inviabilidade de se abrir o Balanço do Exercício de 2009 para 

regularização do presente item, tendo em vista a já divulgação e repasse aor órgãos STN, 
TCE (e-sfinge), SIOPS, SIOPE, Banco do Brasil, Caixa Econômica Fede . , etc... 

 

Considerações da Instrução: 

Considerando a concordância da Unidade com a divergência 

evidenciada por este órgão instrutivo, mantém-se a restrição, pelo 

descumprimento ao disposto no artigo 85 c/c 98, parágrafo único da Lei nº 

4320/64. 
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A.8.8. Remessa indevida das informações relativas à Destinação de 
Recursos Públicos da Fonte 18 – Transferências do FUNDEB/FUNDEF 
(aplicação na remuneração dos profissionais do Magistério em efetivo 
exercício na Educação Básica), em desacordo ao disposto na Instrução 
Normativa 04/2004, art. 4º c/c art. 3º e 4º da L.C 202/2000 e no art. 8º da Lei 
Complementar nº 101/2000 

 

Verificou-se na análise das informações remetidas por meio do sistema 
e-Sfinge, que a Prefeitura Municipal de Aurora remeteu, indevidamente, as 
informações relativas à Destinação de Recursos Públicos da Fonte 18 -  
Transferências do FUNDEB/FUNDEF (aplicação na remuneração dos 
profissionais do Magistério em efetivo exercício na Educação Básica). 

A Unidade informou despesas realizadas com a fonte de recursos 18 no 
valor de R$ 1.349.528,91. Em contrapartida, os recursos recebidos do Fundeb 
foram de R$ 1.117.915,88 e os rendimentos de aplicação financeira das contas 
do Fundeb R$ 36.099,79, totalizando R$ 1.154.015,67. 

Desta forma, as despesas realizadas com a fonte de recursos 18 não 
poderiam ultrapassar o montante dos recursos recebidos do Fundeb acrescido 
dos rendimentos de aplicação financeira. 

O procedimento realizado pela Unidade evidencia o descumprimento ao 
disposto na Instrução Normativa 04/2004, art. 4º c/c art. 3º e 4º da L.C 
202/2000, e no art. 8º da Lei Complementar nº 101/2000. 

Ressalta-se que a remessa irregular de informações dificulta 

sobremaneira a análise das despesas por parte do Tribunal de Contas. 

Rel. nº 1936/2010, de Prestação de Contas do Prefeito referente ao exercício de 2009, 

itens A.8.8);  

Manifestação da Unidade: 

Esta ressalva já encontra justificativa em item antecedente onde ficou demonstrada a 
questão da adaptação do controlador interno, onde pode-se incluir a alimentação equivocada 
do sistema pelo então servidor responsável. Compromete-se a Unidade a regularizar. 

 

Considerações da Instrução: 

A Unidade assume a responsabilidade pela irregularidade evidenciada, 
comprometendo-se em corrigir as distorções para o futuro, o que enseja a 
manutenção do apontamento para o exercício em análise, por evidenciar o 
descumprimento ao disposto na Instrução Normativa 04/2004, art. 4º c/c art. 3º 
e 4º da L.C 202/2000 e no art. 8º da Lei Complementar nº 101/2000 
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A.8.9. Balanço Geral do Município (Consolidado), não 
demonstrando adequadamente a situação financeira, orçamentária e 
patrimonial do exercício, em virtude de inúmeras divergências contábeis 
apuradas, em desacordo ao estabelecido nos artigos 101 a 105 da Lei nº 
4320/64 e no artigo 53 da Lei Complementar Estadual nº 202/2000 – Lei 
Orgânica do TCE/SC 

 

Na análise das contas prestadas pelo Prefeito, verificou-se que o 

Balanço Geral do Município (Consolidado), não apresenta adequadamente a 

composição financeira, orçamentária e patrimonial do exercício, vez que não 

foram observados princípios fundamentais de contabilidade aplicáveis à 

Administração Pública. Tal fato resta caracterizado pela análise dos 

demonstrativos contábeis remetidos a este Tribunal. Salienta-se, as 

divergências de natureza contábil relacionadas nos itens A.8.1.1, A.8.1.2, 

A.8.1.3, A.8.2.1, A.8.2.2, A.8.2.3, A.8.3.1, A.8.3.2, A.8.4.1, A.8.5.1, A.8.5.2, 

A.8.5.3, A.8.5.4, A.8.6.1, A.8.7.1 e A.8.8, deste Relatório. 

Rel. nº 1936/2010, de Prestação de Contas do Prefeito referente ao exercício de 2009, 

itens A.8.9);  

 

Manifestação da Unidade: 

Discutido em itens anteriores. 

 

Considerações da Instrução: 

Considerando a manutenção de todas as divergências de natureza 

contábil apontadas no presente relatório, reitera-se que o Balanço Geral 

Consolidado do Município de Aurora não apresenta adequadamente a 

composição financeira, orçamentária e patrimonial do exercício em exame. 

Na elaboração dos demonstrativos contábeis que compõem a Prestação 
de Contas do Prefeito Municipal de Aurora no exercício de 2009, não foram 
observados os princípios fundamentais de contabilidade aplicáveis à 
Administração Pública, evidenciando o descumprimento ao que estabelecem 
os artigos 101 a 105 da Lei nº 4320/64 e o artigo 53 da Lei Complementar 
Estadual nº 202/2000 – Lei Orgânica do TCE/SC. 

 
Ante o exposto, mantém-se a restrição. 
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A.8.10. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS 

A.8.10.1. Ausência da remessa do Parecer do Conselho do Fundeb, 
em desacordo com a Lei 11.494/07, art. 27, caput e § único 
 
 

A Unidade não remeteu o Parecer do Conselho do Fundeb, conforme 
exige a Lei 11.494/07, art. 27, caput e § único, que estabelece: 

 

Art. 27. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios prestarão 
contas dos recursos dos Fundos conforme os procedimentos 
adotados pelos Tribunais de Contas competentes, observada a 
regulamentação aplicável. 

 

Parágrafo único. As prestações de contas serão instruídas com 
parecer do conselho responsável, que deverá ser apresentado ao 
Poder Executivo respectivo em até 30 (trinta) dias antes do 
vencimento do prazo para a apresentação da prestação de contas 

prevista no caput deste artigo. 
 

A.8.10.2. Ausência de remessa dos Anexos 2 e 7 da Lei nº 4320/64, 
em desacordo ao disposto no art. 20, II da Resolução TC 16/94, c/c art. 101 
da referida Lei e Portarias SOF nº 08 de 04/02/85 e nº 03 de 21/02/90  

 
A Prestação de Contas do Prefeito Municipal de Aurora, referente ao 

exercício de 2009 não contém os Anexos 02 e 7 da Lei nº 4320/64, 
contrariando o disposto no art. 20, II da Resolução TC 16/94, c/c art. 101 da 
referida Lei e Portarias SOF nº 08 de 04/02/85 e nº 03 de 21/02/90. 

 
 

Art. 20 - As contas anuais de gestão do Prefeito serão remetidas ao 
Tribunal de Contas, por meio documental, no prazo de até 28 de 
fevereiro do exercício seguinte, consubstanciadas em: 
...) 
II - Demonstrativos dos resultados gerais do exercício, na forma dos 

anexos e Demonstrativos estabelecidos no art. 101, da Lei Federal no 

4.320, de 17 de março de 1964, observadas as alterações posteriores 
e a legislação pertinente. 

  
Art. 101 – Os resultados gerais do exercício serão demonstrados no 
Balanço Orçamentário, no Balanço Financeiro, no Balanço 
Patrimonial, na Demonstração das Variações Patrimoniais, segundo 
os Anexos 13, 13, 14 e 15 e os quadros demonstrativos constantes 
dos Anexos 1, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 16 e 17. 

  

 

Rel. nº 1936/2010, de Prestação de Contas do Prefeito referente ao exercício de 2009, 

itens A.8.10.2);  
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Manifestação da Unidade: 

Os Anexos 2 e 7 da Lei 4320/64 no exercício 2009 ainda não constavam do sistema de 
informatização da empresa IPM Automação e Serviços Ltda que fornece suporte para esta 
municipalidade, sendo que já foram devidamente integrados e já constam do sistema, 
conforme cópias anexas. 

 

Considerações da Instrução: 

A Unidade procedeu a remessa, nesta oportunidade, dos Anexos 2 e 7 
da Lei nº 4320/64, anexados aos autos as folhas 605/609. 

Contudo, conforme disposto no art. 101 da Lei nº 4320/64, estes Anexos 
integram a Prestação de Contas do Prefeito, que deve ser remetida ao Tribunal 
de Contas, por meio documental, até 28 de fevereiro do exercício seguinte, em 
consonância ao que estabelece o art. 20, II da Resolução TC 16/94, portanto 
fica configurado o atraso na remessa dos referidos Anexos, o que enseja a 
alteração da presente restrição, que passa a ter o seguinte teor: 

 

A.8.10.2. Atraso na remessa dos Anexos 2 e 7 da Lei nº 4320/64, 
peças integrantes da Prestação de Contas do Prefeito, evidenciando o 
descumprimento ao disposto no art. 20, II da Resolução TC 16/94, c/c art. 
101 da referida Lei e Portarias SOF nº 08 de 04/02/85 e nº 03 de 21/02/90 
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           CONCLUSÃO 

 

 Considerando que a CONSTITUIÇÃO FEDERAL - art. 31, § 1º e § 2º, a 

CONSTITUIÇÃO ESTADUAL - art. 113 e a Lei Complementar nº 202/2000, de 

15/12/2000 (L.O./TC-SC) - arts. 50 e 59, estabeleceram acerca do controle 

externo das contas de municípios e da competência do Tribunal de Contas 

para este fim; 

 Considerando que a apreciação das contas do Prefeito  Municipal tomou 

por base os dados e informações exigidos pelo art. 22 da Res. TC – 16/94 c/c o 

art. 22 da Instrução Normativa n° 02/2001, bem como, a Instrução Normativa n° 

04/2004, art. 3°, I, remetidos bimestralmente por meio eletrônico e Balanço 

Anual por meio documental, cuja análise foi efetuada por amostragem, 

conforme técnicas apropriadas de auditoria, que prevêem inclusive a realização 

de inspeção 'in loco', conforme o caso; e que o exame procedido fundamentou-

se em documentação apresentada, de veracidade ideológica  apenas  

presumida,  a qual poderá o Tribunal  de  Contas  -  a qualquer época e desde 

que venha a ter ciência de ato ou fato que a desabone - reapreciar, reformular 

seu entendimento e emitir novo pronunciamento a respeito; 

 Considerando que o exame das contas em questão não envolve o 

resultado de eventuais auditorias oriundas de denúncias, representações e 

outras, que devem integrar processos específicos, a serem submetidos a 

apreciação deste Tribunal de Contas; 

 Considerando que o julgamento das contas de gestão do Prefeito 

Municipal, pela Colenda Câmara de Vereadores, não envolve exame da 

responsabilidade de administradores municipais, inclusive do Prefeito, quanto a 

atos de competência do exercício em causa, que devem ser objeto de exame 

em processos específicos; 

 Considerando o exposto e mais o que dos autos consta, a Diretoria de 

Controle dos Municípios, por sua Divisão de Contas Municipais respectiva, 

entende que - para efeito de emissão de PARECER PRÉVIO a que se refere o 

art. 50 da Lei Complementar nº 202/2000 - referente às contas do exercício 

de 2009 do Município de Aurora, consubstanciadas nos dados bimestrais 

remetidos eletronicamente e no Balanço Geral (da Prefeitura e Consolidado) 

remetido documentalmente, a vista da reinstrução procedida, remanesceram, 

em resumo, as restrições seguintes, pertinentes ao Poder Executivo:  
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A. RESTRIÇÕES DE ORDEM LEGAL: 

A.1. Não abertura de crédito adicional no 1º trimestre de 2009 e 

consequente não realização da despesa com o saldo remanescente dos 

recursos do FUNDEB do exercício de 2008 (R$ 644,20), em descumprimento 

ao artigo 21, § 2º da Lei Federal nº 11.494/2007 (item A.5.1.4.1); 

A.2. Ausência de previsão na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) da 

Meta Fiscal de Resultado Nominal, em desacordo ao art. 4º §§ 1º e 2º da Lei 

Complementar nº 101/2000, sujeitando à multa prevista na Lei 10.028, art. 5º, 

inciso II (item A.6.1.1.1); 

A.3. Ausência de previsão na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) da 

Meta Fiscal de Resultado Primário, em desacordo ao art. 4º §§ 1º e 2º da Lei 

Complementar nº 101/2000, sujeitando à multa prevista na Lei 10.028, art. 5º, 

inciso II  (item A.6.1.2.1); 

A.4. Classificação da Receita “Cota-Parte da Contribuição de 

Intervenção no Domínio Econômico – CIDE”, junto ao Anexo 10 que compõe o 

Balanço Anual de 2009, como sendo oriundo das Transferências da União, 

contrário ao disposto no Anexo VIII da Portaria Conjunta STN/SOF nº 03 de 

2008, que identifica a referida Receita a título de Transferências dos Estados, 

sob a codificação específica nº 1722.01.13 (item A.8.1.1); 

A.5. Ausência de registro da receita oriunda de Operações de Crédito no 

Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada, em desacordo ao disposto 

no art. 57 da Lei nº 4320/64 (item A.8.1.2); 

A.6. Contabilização indevida da receita auferida através da Contribuição 

para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública – COSIP, como Contribuição 

de Melhoria, quando o correto seria que a referida receita estivesse 

contabilizada em Contribuições Econômicas sob o código 1220.29.00, em 

afronta ao art. 11, § 4º, da Lei nº 4320/64 e a Portaria STN/SOF nº 03 de 2008 

(item A.8.1.3); 

A.7. Divergência da ordem de R$ 1.734.000,00, entre o total dos créditos 

autorizados, registrado no comparativo da despesa autorizada com a realizada 

- Anexo 11 (R$ 11.130.000,00) e o valor autorizado no Orçamento Municipal, 

acrescido das alterações orçamentárias realizadas (R$ 12.864.000,00), 

contrariando normas gerais de escrituração contidas na Lei n° 4.320/64, artigos 

75, 90 e 91 (item A.8.2.1); 
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A.8. Dedução das Receitas para formação do FUNDEB registradas em 

percentual inferior ao que estabelece o art. 3º, incisos V, VII, VIII e parágrafo 

primeiro da Lei nº 11494/2007 (item A.8.2.2); 

A.9. Classificação indevida de despesas de exercícios anteriores, no 

montante de R$ 138.064,90, no grupo de natureza da despesa 1 – Pessoal e 

encargos, quando o correto seria no grupo 3 – outras despesas correntes, 

evidenciando descumprimento ao que estabelece o art. 8º da Lei nº 4320/64 e 

a Portaria Interministerial STN/SOF nº 163 de 04/05/2001(item A.8.2.3); 

A.10. Balanço Orçamentário apresentando inconsistências, 

evidenciando descumprimento ao que estabelecem o art. 102 e Anexo 12 da 

Lei nº 4320/64 (item A.8.3.1); 

A.11. Divergência no valor de R$ 4.562,74, entre a variação do saldo 

patrimonial financeiro consolidado demonstrado no Balanço Patrimonial (Anexo 

14) e o resultado da execução orçamentária apurado, em desacordo ao artigo 

85 c/c 102 e 103 da Lei nº 4.320/64 (item A.8.3.2); 

A.12. Divergência entre as transferências financeiras concedidas e 

recebidas extra-orçamentárias demonstradas no Anexo 13 - Balanço 

Financeiro, descumprindo as normas gerais de escrituração contábil previstas 

na Lei Federal nº 4320/64, em especial o artigo 85, a Portaria STN 339/2001 e 

o artigo 4º da Resolução TC 16/94 (item A.8.4.1); 

A.13. Divergência no valor de R$ 63.400,94, entre o saldo patrimonial 

demonstrado no balanço patrimonial (R$ 4.345.733,34) e o apurado nas 

variações patrimoniais (R$ 4.409.134,28), evidenciando descumprimento as 

normas contábeis contidas na Lei Federal nº 4320/64, principalmente com 

relação aos artigos 104 e 105, V (item A.8.5.1); 

A.14. Divergência no valor de R$ 50.417,57, no saldo da Dívida 

Fundada Interna, entre o valor registrado no Balanço Patrimonial e na 

Demonstração da Dívida Fundada Interna, evidenciando o descumprimento ao 

que estabelece o art. 105, § 4º da Lei nº 4320/64 (item A.8.5.2); 

A.15. Registro indevido de saldo negativo na conta “Créditos a Receber”, 

em desacordo ao artigo 105, § 3º da Lei nº 4320/64 (item A.8.5.3); 

A.16. Ausência de evidenciação do recebimento de Dívida Ativa na 

Demonstração das Variações Patrimoniais, em desacordo ao previsto no art. 

104 da Lei nº 4320/64 (item A.8.5.4); 
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A.17. Divergência no valor de R$ 518,68 no registro da Receita 

Orçamentária, evidenciando o descumprimento ao que estabelece o art. 104 da 

Lei nº 4320/64 (item A.8.6.1); 

A.18. Ausência de evidenciação do recebimento de Dívida Ativa na 

Demonstração das Variações Patrimoniais, em desacordo ao previsto no art. 

104 da Lei nº 4320/64 (item A.8.6.2); 

A.19. Inconsistências na Demonstração da Dívida Fundada Interna, 

Anexo 16 da Lei nº 4320/64, em desacordo ao previsto no artigo 85 c/c 98, 

parágrafo único da referida Lei (item A.8.7.1); 

A.20. Remessa indevida das informações relativas à Destinação de 

Recursos Públicos da Fonte 18 – Transferências do FUNDEB/FUNDEF 

(aplicação na remuneração dos profissionais do Magistério em efetivo exercício 

na Educação Básica), em desacordo ao disposto na Instrução Normativa 

04/2004, art. 4º c/c art. 3º e 4º da L.C 202/2000 e no art. 8º da Lei 

Complementar nº 101/2000 (item A.8.8); 

A.21. Balanço Geral do Município (Consolidado), não demonstrando 

adequadamente a situação financeira, orçamentária e patrimonial do exercício, 

em virtude de inúmeras divergências contábeis apuradas, em desacordo ao 

estabelecido nos artigos 101 a 105 da Lei nº 4320/64 e no artigo 53 da Lei 

Complementar Estadual nº 202/2000 – Lei Orgânica do TCE/SC (item A.8.9); 

A.22. Ausência da remessa do Parecer do Conselho do Fundeb, em 

desacordo com a Lei 11.494/07, art. 27, caput e § único (item A.8.10.1); 

A.23. Atraso na remessa dos Anexos 2 e 7 da Lei nº 4320/64, peças 

integrantes da Prestação de Contas do Prefeito, evidenciando o 

descumprimento ao disposto no art. 20, II da Resolução TC 16/94, c/c art. 101 

da referida Lei e Portarias SOF nº 08 de 04/02/85 e nº 03 de 21/02/90 (item 

A.8.10.2); 

 

B. RESTRIÇÕES DE ORDEM REGULAMENTAR: 

B.1. Ausência de remessa dos Relatórios de Controle Interno referentes 

ao 1º e 2º bimestres e, atraso na remessa dos Relatórios referentes aos 3º, 4º, 

5º e 6º bimestres de 2009, em descumprimento ao art. 3º da L.C. 202/2000 e 

art. 5º, § 3º da Resolução nº TC - 16/94, alterada pela Resolução nº TC - 

11/2004 (item A.7.1); 
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B.2. Remessa dos Relatórios de Controle Interno sem evidenciar os atos 

e fatos contábeis e a indicação das possíveis falhas, irregularidades ou 

ilegalidades, em desacordo ao disposto no art. 3º da L.C. 202/2000 e art. 5º, § 

3º da Res. nº TC - 16/94, alterada pela Resolução nº TC - 11/2004 (item A.7.2); 

 

C. RESTRIÇÕES DE RESPONSABILIDADE DA GESTÃO ANTERIOR 

(2008), SR. VILMAR ZANDONAI, MAS COM REFLEXO NA GESTÃO ATUAL 

 

C.1. RESTRIÇÕES DE ORDEM LEGAL: 

C.1.1. Ausência de Audiência Pública para elaboração e discussão do 

Projeto da Lei de Diretrizes Orçamentárias, em desacordo ao parágrafo único 

do art. 48 da Lei Complementar Federal nº 101/2000 (item A.1.2.2.1); 

C.1.2. Ausência de Audiência Pública para elaboração e discussão do 

Projeto da Lei Orçamentária Anual, em desacordo ao parágrafo único do art. 48 

da Lei Complementar Federal nº 101/2000 (item A.1.2.3.1). 

 

Diante das restrições evidenciadas, entende esta Diretoria que possa o 

Tribunal de Contas, além da emissão do parecer prévio, decidir sobre as 

providências que devam ser tomadas a respeito das restrições remanescentes 

e, ainda: 

 I - RECOMENDAR à Câmara de Vereadores anotação e verificação de 

acatamento, pelo Poder Executivo, das observações constantes do presente 

Relatório; 

 II - RECOMENDAR a adoção de providências com vistas à correção das 

deficiências de natureza contábil constantes dos itens A.8.1.1, A.8.1.2, A.8.1.3, 

A.8.2.1, A.8.2.2, A.8.2.3, A.8.3.1, A.8.3.2, A.8.4.1, A.8.5.1, A.8.5.2, A.8.5.3, 

A.8.5.4, A.8.6.1, A.8.7.1 e A.8.8 do corpo deste Relatório.   

 III - SOLICITAR à Câmara de Vereadores seja  o  Tribunal  de  Contas 

comunicado do resultado do julgamento das Contas Anuais em questão, do 

Prefeito Municipal, conforme prescreve o art. 59 da Lei Complementar nº 

202/2000, inclusive com a remessa do ato respectivo e da ata da sessão de 

julgamento da Câmara. 
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IV - RESSALVAR que a Prestação de Contas do Presidente da Câmara 

de Vereadores (gestão 2009), encontra-se em tramitação neste Tribunal, 

pendente de autuação e decisão final.  

É o Relatório. 

 DMU/DIV 7, em 30/08/2010. 
 

 
Magaly Silveira dos Santos Schramm 
    Auditora Fiscal de Controle Externo 

           

   

     Visto, em __/08/2010. 

 

  Marcos André Alves Monteiro 
Auditor Fiscal de Controle Externo 
           Chefe de Divisão 

 

De acordo, em __/08/2010. 

 

               Sonia Endler 

Auditora Fiscal de Controle Externo 
     Coordenadora da Inspetoria 3 
 

  

 

 

 

 

 

 



  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I 

 

DESPESAS EXCLUÍDAS DO CÁLCULO DO ENSINO INFANTIL, POR NÃO 

SEREM CONSIDERADAS COMO DE MANUTENÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PARA FINS DE APURAÇÃO DO LIMITE 
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Unidade Gestora:  Prefeitura Municipal de Aurora  

Competência:  01/2009 à 06/2009  

Função: =12- Educação  

Subfunção: =365- Educação Infantil  

Fonte 

Recurso  
NE  

Data 

Empenho  
Credor  

Vl. Empenho 

(R$)  
Histórico  

0  3043  17/09/2009  JOSE TARCISIO CLASEN  140,00  

REFERENTE FORNECIMENTO DE 

10 ALMOCOS PARA A CONFER 

ENCIA INTERMUNICIPAL DA 

CULTURA QUE ACONTECERA A P 

ARTIR DAS 8H NO CLASEN PARK 

HOTEL, TENDO COMO OBJE TIVO 

DISCUTIR, AVALIAR E PROPOR 

ACOES VOLTADAS A P OLITICA 

DA CULTURA, CONFORME 

ORIENTACOES DO MUNISTERIO 

DA CULTURA.  

0  2890  31/08/2009  RODRIGO SELHORST ME  84,00  

REFERENTE A 12 ALMOÇOS PARA 

DANÇARINAS DO PROJETO 

SANTA CATARINA DANÇA.  

 

Total Vl. Empenho (R$): 224,00  

Total de Registros: 2  
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ANEXO II 

 

DESPESAS EXCLUÍDAS DO CÁLCULO DO ENSINO FUNDAMENTAL, POR 

NÃO SEREM CONSIDERADAS COMO DE MANUTENÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PARA FINS DE APURAÇÃO DO LIMITE 
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Unidade Gestora:  Prefeitura Municipal de Aurora  

Competência:  01/2009 à 06/2009  

Função: =12- Educação  

Subfunção: =361- Ensino Fundamental  

Fonte 

Recurso  
NE  

Data 

Empenho  
Credor  

Vl. 

Empenho 

(R$)  

Histórico  

18  1111  30/03/2009  
ACOUGUE E MERCEARIA 

SCHLEMPER LTDA  
2.953,01  

REQUISICAO DE MATERIAL/SERVICO 

N.16415 REFERENTE A DESPESAS COM 

ATOS DE INAUGURACAO DO GI NASIO DE 

ESPORTES A SER UTILIZADO PELOS 

ALUNOS DA ESCOLA MUNICIPAL DA 

LOCALIDADE DE NOVA ITALIA COMO 

AQUISICAO DE 134 COXA/SOBRE COXA, 

220 BOI CASADO/ MIUDO, 165 COSTELA 

GROSSA COM OSSO.  

1  410  10/02/2009  ADEMAR HEINZ  140,00  

REFERENTE AO SERVICOS PRESTADOS NA 

SONORIZACAO DE TARDES DANCANTES EM 

ENCONTRO DOS IDOSOS NO DIA 10 DE 

FEVEREIRO DE 2009.  

0  3220  30/09/2009  

AGRICOPEL COMERCIO 

DERIVADOS DE PETROLEO 

LTDA  

9.121,00  

REFERENTE A AQUISICAO DE 5000 LTS DE 

OLEO DIESEL BIODIESEL B4 INTERIOR 

PARA USO DA FROTA DE VEICU LOS DA 

PREFEITURA  

1  670  27/02/2009  ALEXANDRE DUARTE  4.000,00  

REFERENTE A CONTRATO DE PRESTACAO 

DE SERVICOS POR PARTE DO CONTRATADO 

EXERCENDO A FUNCAO DE PROFES- SOR 

DE ARTES MARCIAIS DURANTE 20 HORAS 

SEMANAIS, NAS DEPENDENCIAS DE SALA 

LOCADA E FORNECIDA PELA PREFEITURA.  

0  2442  15/07/2009  ALIDOR KROENKE  49,95  

REFERENTE A MEIA DIARIA PARA O 

FUNCIONARIO ACIMA - CONFORME 

RELATORIO DE DIARIA E DOCUMENTOS 

ANEXO  

0  2477  17/07/2009  ALIDOR KROENKE  49,95  

REFERENTE A MEIA DIARIA PARA O 

FUNCIONARIO ACIMA - CONFORME 

RELATORIO DE DIARIA E DOCUMENTOS 

ANEXO  

0  2820  25/08/2009  ALIDOR KROENKE  49,95  

REFERENTE A MEIA DIARIA PARA O 

FUNCIONARIO ACIMA - CONFORME 

RELATORIO DE DIARIA E DOCUMENTOS 

ANEXO  

0  3384  20/10/2009  ALIDOR KROENKE  49,95  

REFERENTE A MEIA DIARIA PARA O 

FUNCIONARIO ACIMA - CONFORME 

RELATORIO DE DIARIA E DOCUMENTOS 

ANEXO  
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0  3559  05/11/2009  ALIDOR KROENKE  49,95  

REFERENTE A MEIA DIARIA PARA O 

FUNCIONARIO ACIMA - CONFORME 

RELATORIO DE DIARIA E DOCUMENTOS 

ANEXO  

0  3560  05/11/2009  ALIDOR KROENKE  49,95  

REFERENTE A MEIA DIARIA PARA O 

FUNCIONARIO ACIMA - CONFORME 

RELATORIO DE DIARIA E DOCUMENTOS 

ANEXO  

0  3561  05/11/2009  ALIDOR KROENKE  49,95  

REFERENTE A MEIA DIARIA PARA O 

FUNCIONARIO ACIMA - CONFORME 

RELATORIO DE DIARIA E DOCUMENTOS 

ANEXO  

0  3765  30/11/2009  ALIDOR KROENKE  49,95  

REFERENTE A MEIA DIARIA PARA O 

FUNCIONARIO ACIMA - CONFORME 

RELATORIO DE DIARIA E DOCUMENTOS 

ANEXO  

0  3799  03/12/2009  ALIDOR KROENKE  49,95  

REFERENTE A MEIA DIARIA PARA O 

FUNCIONARIO ACIMA - CONFORME 

RELATORIO DE DIARIA E DOCUMENTOS 

ANEXO  

0  3800  03/12/2009  ALIDOR KROENKE  49,95  

REFERENTE A MEIA DIARIA PARA O 

FUNCIONARIO ACIMA - CONFORME 

RELATORIO DE DIARIA E DOCUMENTOS 

ANEXO  

0  3866  09/12/2009  ALIDOR KROENKE  49,95  

REFERENTE A MEIA DIARIA PARA O 

FUNCIONARIO ACIMA - CONFORME 

RELATORIO DE DIARIA E DOCUMENTOS 

ANEXO  

1  718  04/03/2009  ALINE LEONHARDT  49,95  

REFERENTE A MEIA DIARIA PARA O 

FUNCIONARIO ACIMA - CONFORME 

RELATORIO DE DIARIA E DOCUMENTOS 

ANEXO  

0  195  20/01/2009  ANTONIO JOAO MATIAS  49,95  

REFERENTE A MEIA DIARIA PARA O 

FUNCIONARIO ACIMA - CONFORME 

RELATORIO DE DIARIA E DOCUMENTOS 

ANEXO  

0  201  21/01/2009  ANTONIO JOAO MATIAS  99,90  

REFERENTE A 2 MEIA DIARIAS PARA O 

FUNCIONARIO ACI MA CONFORME 

RELATORIO DE DIARIA E DOCUMENTOS 

ANEXO  

0  304  31/01/2009  ANTONIO JOAO MATIAS  99,90  

REFERENTE A MEIA DIARIA PARA O 

FUNCIONARIO ACIMA - CONFORME 

RELATORIO DE DIARIA E DOCUMENTOS 

ANEXO  

0  422  10/02/2009  ANTONIO JOAO MATIAS  49,95  

REFERENTE A MEIA DIARIA PARA O 

FUNCIONARIO ACIMA - CONFORME 

RELATORIO DE DIARIA E DOCUMENTOS 

ANEXO  
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0  479  13/02/2009  ANTONIO JOAO MATIAS  49,95  

REFERENTE A MEIA DIARIA PARA O 

FUNCIONARIO ACIMA - CONFORME 

RELATORIO DE DIARIA E DOCUMENTOS 

ANEXO  

0  617  25/02/2009  ANTONIO JOAO MATIAS  49,95  

REFERENTE A MEIA DIARIA PARA O 

FUNCIONARIO ACIMA - CONFORME 

RELATORIO DE DIARIA E DOCUMENTOS 

ANEXO  

0  618  25/02/2009  ANTONIO JOAO MATIAS  49,95  

REFERENTE A MEIA DIARIA PARA O 

FUNCIONARIO ACIMA - CONFORME 

RELATORIO DE DIARIA E DOCUMENTOS 

ANEXO  

0  696  03/03/2009  ANTONIO JOAO MATIAS  49,95  

REFERENTE A MEIA DIARIA PARA O 

FUNCIONARIO ACIMA - CONFORME 

RELATORIO DE DIARIA E DOCUMENTOS 

ANEXO  

0  1736  18/05/2009  ANTONIO JOAO MATIAS  49,95  

REFERENTE A MEIA DIARIA PARA O 

FUNCIONARIO ACIMA - CONFORME 

RELATORIO DE DIARIA E DOCUMENTOS 

ANEXO  

0  1880  01/06/2009  ANTONIO JOAO MATIAS  49,95  

REFERENTE A MEIA DIARIA PARA O 

FUNCIONARIO ACIMA - CONFORME 

RELATORIO DE DIARIA E DOCUMENTOS 

ANEXO  

0  1887  01/06/2009  ANTONIO JOAO MATIAS  49,95  

REFERENTE A MEIA DIARIA PARA O 

FUNCIONARIO ACIMA - CONFORME 

RELATORIO DE DIARIA E DOCUMENTOS 

ANEXO  

0  2379  07/07/2009  ANTONIO JOAO MATIAS  49,95  

REFERENTE A MEIA DIARIA PARA O 

FUNCIONARIO ACIMA - CONFORME 

RELATORIO DE DIARIA E DOCUMENTOS 

ANEXO  

0  2381  07/07/2009  ANTONIO JOAO MATIAS  49,95  

REFERENTE A MEIA DIARIA PARA O 

FUNCIONARIO ACIMA - CONFORME 

RELATORIO DE DIARIA E DOCUMENTOS 

ANEXO  

0  2443  15/07/2009  ANTONIO JOAO MATIAS  49,95  

REFERENTE A MEIA DIARIA PARA O 

FUNCIONARIO ACIMA - CONFORME 

RELATORIO DE DIARIA E DOCUMENTOS 

ANEXO  

0  2555  27/07/2009  ANTONIO JOAO MATIAS  49,95  

REFERENTE A MEIA DIARIA PARA O 

FUNCIONARIO ACIMA - CONFORME 

RELATORIO DE DIARIA E DOCUMENTOS 

ANEXO  

0  2668  11/08/2009  ANTONIO JOAO MATIAS  49,95  

REFERENTE A MEIA DIARIA PARA O 

FUNCIONARIO ACIMA - CONFORME 

RELATORIO DE DIARIA E DOCUMENTOS 

ANEXO  
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0  2818  25/08/2009  ANTONIO JOAO MATIAS  49,95  

REFERENTE A MEIA DIARIA PARA O 

FUNCIONARIO ACIMA - CONFORME 

RELATORIO DE DIARIA E DOCUMENTOS 

ANEXO  

0  2819  25/08/2009  ANTONIO JOAO MATIAS  49,95  

REFERENTE A MEIA DIARIA PARA O 

FUNCIONARIO ACIMA - CONFORME 

RELATORIO DE DIARIA E DOCUMENTOS 

ANEXO  

0  2894  31/08/2009  ANTONIO JOAO MATIAS  49,95  

REFERENTE A MEIA DIARIA PARA O 

FUNCIONARIO ACIMA - CONFORME 

RELATORIO DE DIARIA E DOCUMENTOS 

ANEXO  

0  2993  10/09/2009  ANTONIO JOAO MATIAS  49,95  

REFERENTE A MEIA DIARIA PARA O 

FUNCIONARIO ACIMA - CONFORME 

RELATORIO DE DIARIA E DOCUMENTOS 

ANEXO  

0  3259  07/10/2009  ANTONIO JOAO MATIAS  49,95  

REFERENTE A MEIA DIARIA PARA O 

FUNCIONARIO ACIMA - CONFORME 

RELATORIO DE DIARIA E DOCUMENTOS 

ANEXO  

0  3272  07/10/2009  ANTONIO JOAO MATIAS  49,95  

REFERENTE A MEIA DIARIA PARA O 

FUNCIONARIO ACIMA - CONFORME 

RELATORIO DE DIARIA E DOCUMENTOS 

ANEXO  

0  3275  07/10/2009  ANTONIO JOAO MATIAS  

 

REFERENTE A MEIA DIARIA PARA O 

FUNCIONARIO ACIMA - CONFORME 

RELATORIO DE DIARIA E DOCUMENTOS 

ANEXO  

0  3276  07/10/2009  ANTONIO JOAO MATIAS  49,95  

REFERENTE A MEIA DIARIA PARA O 

FUNCIONARIO ACIMA - CONFORME 

RELATORIO DE DIARIA E DOCUMENTOS 

ANEXO  

0  3367  20/10/2009  ANTONIO JOAO MATIAS  49,95  

REFERENTE A MEIA DIARIA PARA O 

FUNCIONARIO ACIMA - CONFORME 

RELATORIO DE DIARIA E DOCUMENTOS 

ANEXO  

0  3383  20/10/2009  ANTONIO JOAO MATIAS  49,95  

REFERENTE A MEIA DIARIA PARA O 

FUNCIONARIO ACIMA - CONFORME 

RELATORIO DE DIARIA E DOCUMENTOS 

ANEXO  

0  3563  05/11/2009  ANTONIO JOAO MATIAS  49,95  

REFERENTE A MEIA DIARIA PARA O 

FUNCIONARIO ACIMA - CONFORME 

RELATORIO DE DIARIA E DOCUMENTOS 

ANEXO  

0  3593  10/11/2009  ANTONIO JOAO MATIAS  49,95  

REFERENTE A MEIA DIARIA PARA O 

FUNCIONARIO ACIMA - CONFORME 

RELATORIO DE DIARIA E DOCUMENTOS 

ANEXO  
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0  3594  10/11/2009  ANTONIO JOAO MATIAS  49,95  

REFERENTE A MEIA DIARIA PARA O 

FUNCIONARIO ACIMA - CONFORME 

RELATORIO DE DIARIA E DOCUMENTOS 

ANEXO  

0  3766  30/11/2009  ANTONIO JOAO MATIAS  49,95  

REFERENTE A MEIA DIARIA PARA O 

FUNCIONARIO ACIMA - CONFORME 

RELATORIO DE DIARIA E DOCUMENTOS 

ANEXO  

0  3768  30/11/2009  ANTONIO JOAO MATIAS  49,95  

REFERENTE A MEIA DIARIA PARA O 

FUNCIONARIO ACIMA - CONFORME 

RELATORIO DE DIARIA E DOCUMENTOS 

ANEXO  

0  3796  03/12/2009  ANTONIO JOAO MATIAS  49,95  

REFERENTE A MEIA DIARIA PARA O 

FUNCIONARIO ACIMA - CONFORME 

RELATORIO DE DIARIA E DOCUMENTOS 

ANEXO  

0  4089  28/12/2009  ANTONIO JOAO MATIAS  49,95  

REFERENTE A MEIA DIARIA PARA O 

FUNCIONARIO ACIMA - CONFORME 

RELATORIO DE DIARIA E DOCUMENTOS 

ANEXO  

1  1471  30/04/2009  ART TROFEUS LTDA ME  2.000,00  
REFERENTE A AQUISICAO DE 50 TROFEUS 

ENDURO FIM.  

1  183  20/01/2009  
BESC.S/A-COR.DE SEG.E 

ADM.DE BENS-BESCOR  
18,01  

REFERENTE PAGAMENTO DE SEGURO DE 

VIDA DE ESTAGIA- RIA PRESTADORA DE 

SERVICOS NA SECRETARIA DE EDUCA- CAO 

CONFORME CONTRATO.  

1  693  03/03/2009  CLAUDIO FERNANDO SAUTNER  49,95  

REFERENTE A MEIA DIARIA PARA O 

FUNCIONARIO ACIMA - CONFORME 

RELATORIO DE DIARIA E DOCUMENTOS 

ANEXO  

1  393  06/02/2009  DANIEL SCHWAMBACH  5.500,00  

REFERENTE A PRESTACAO DE SERVICOS 

POR PARTE DO CON TRATADO EXERCENDO 

AS FUNCOES DE REGENTE DO CORAL 

MUNICIPAL, TODA QUARTA FEIRA, NO 

HORARIO COMPREEN DIDO ENTRE 15:00 

HS E 21:00 HS NAS DEPENDENCIAS DE 

SALA LOCADA E FORNECIDA PELA 

PREFEITURA MUNICI PAL.  

0  1660  11/05/2009  

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 

TRANSITO E SEGURANCA 

VIARIA DETRAN  

68,10  

REFERENTE A MULTA DE TRANSITO QUE 

SERA POSTERIOR- MENTE PAGA PELO 

SERVIDOR INFRATOR.  

0  2019  05/06/2009  

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 

TRANSITO E SEGURANCA 

VIARIA DETRAN  

85,12  

REFERENTE A MULTA DE TRANSITO QUE 

SERA POSTERIOR- MENTE PAGA PELO 

SERVIDOR INFRATOR.  

0  126  14/01/2009  DIOGO STUPP  49,95  

REFERENTE A MEIA DIARIA PARA O 

FUNCIONARIO ACIMA - CONFORME 

RELATORIO DE DIARIA E DOCUMENTOS 

ANEXO.  
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0  303  31/01/2009  DIOGO STUPP  49,95  

REFERENTE A MEIA DIARIA PARA O 

FUNCIONARIO ACIMA - CONFORME 

RELATORIO DE DIARIA E DOCUMENTOS 

ANEXO  

0  616  25/02/2009  DIOGO STUPP  49,95  

REFERENTE A MEIA DIARIA PARA O 

FUNCIONARIO ACIMA - CONFORME 

RELATORIO DE DIARIA E DOCUMENTOS 

ANEXO  

0  695  03/03/2009  DIOGO STUPP  49,95  

REFERENTE A MEIA DIARIA PARA O 

FUNCIONARIO ACIMA - CONFORME 

RELATORIO DE DIARIA E DOCUMENTOS 

ANEXO  

0  714  04/03/2009  DIOGO STUPP  49,95  

REFERENTE A MEIA DIARIA PARA O 

FUNCIONARIO ACIMA - CONFORME 

RELATORIO DE DIARIA E DOCUMENTOS 

ANEXO  

0  2556  27/07/2009  
DJONATAN M. LOPES & CIA 

LTDA  
1.980,00  

REQUISICAO DE MATERIAL/SERVICO 

N.16919 REFERENTE A AQUISICAO DE 18 

TABULEIROS PERSONALIZA DO DO 

MUNICIPIO.  

18  1503  30/04/2009  DOUGLAS LEONHARDT  100,00  

REFERENTE A AUXILIO FINANCEIRO 

CONCEDIDO AO ALUNO DOUGLAS 

LEONHARDT.  

0  812  10/03/2009  EDMUNDO MARCOS SCHULZE  49,95  

REFERENTE A MEIA DIARIA PARA O 

FUNCIONARIO ACIMA - CONFORME 

RELATORIO DE DIARIA E DOCUMENTOS 

ANEXO  

0  2580  31/07/2009  EDMUNDO MARCOS SCHULZE  49,95  

REFERENTE A MEIA DIARIA PARA O 

FUNCIONARIO ACIMA - CONFORME 

RELATORIO DE DIARIA E DOCUMENTOS 

ANEXO  

0  203  21/01/2009  EDSON NEUBER  85,63  

REFERENTE A MEIA DIARIA PARA O 

FUNCIONARIO ACIMA - CONFORME 

RELATORIO DE DIARIA E DOCUMENTOS 

ANEXO  

0  420  10/02/2009  EDSON NEUBER  99,90  

REFERENTE A 2 MEIA DIARIAS PARA O 

SERVIDOR ACIMA CONFORME RELATORIO 

DE DIARIA E DOCUMENTOS ANEXO  

0  421  10/02/2009  EDSON NEUBER  49,95  

REFERENTE A MEIA DIARIA PARA O 

FUNCIONARIO ACIMA - CONFORME 

RELATORIO DE DIARIA E DOCUMENTOS 

ANEXO  

0  888  12/03/2009  EDSON NEUBER  49,95  

REFERENTE A MEIA DIARIA PARA O 

FUNCIONARIO ACIMA - CONFORME 

RELATORIO DE DIARIA E DOCUMENTOS 

ANEXO  

0  2383  07/07/2009  EDSON NEUBER  49,95  

REFERENTE A MEIA DIARIA PARA O 

FUNCIONARIO ACIMA - CONFORME 

RELATORIO DE DIARIA E DOCUMENTOS 

ANEXO  
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0  2444  15/07/2009  EDSON NEUBER  49,95  

REFERENTE A MEIA DIARIA PARA O 

FUNCIONARIO ACIMA - CONFORME 

RELATORIO DE DIARIA E DOCUMENTOS 

ANEXO  

1  3269  07/10/2009  EDSON NEUBER  49,95  

REFERENTE A MEIA DIARIA PARA O 

FUNCIONARIO ACIMA - CONFORME 

RELATORIO DE DIARIA E DOCUMENTOS 

ANEXO  

0  3274  07/10/2009  EDSON NEUBER  49,95  

REFERENTE A MEIA DIARIA PARA O 

FUNCIONARIO ACIMA - CONFORME 

RELATORIO DE DIARIA E DOCUMENTOS 

ANEXO  

0  3595  10/11/2009  EDSON NEUBER  49,95  

REFERENTE A MEIA DIARIA PARA O 

FUNCIONARIO ACIMA - CONFORME 

RELATORIO DE DIARIA E DOCUMENTOS 

ANEXO  

1  717  04/03/2009  
FABIANA VANDRESEN 

LEHMKUHL  
49,95  

REFERENTE A MEIA DIARIA PARA O 

FUNCIONARIO ACIMA - CONFORME 

RELATORIO DE DIARIA E DOCUMENTOS 

ANEXO  

0  1513  30/04/2009  
FABIANA VANDRESEN 

LEHMKUHL  
49,95  

REFERENTE A MEIA DIARIA PARA O 

FUNCIONARIO ACIMA - CONFORME 

RELATORIO DE DIARIA E DOCUMENTOS 

ANEXO  

0  1883  01/06/2009  
FABIANA VANDRESEN 

LEHMKUHL  
85,63  

REFERENTE A UMA MEIA DIARIA PARA O 

FUNCIONARIO ACI MA CONFORME 

RELATORIO DE DIARIA E DOCUMENTOS 

ANEXO  

18  2187  19/06/2009  
FABIANA VANDRESEN 

LEHMKUHL  
54,34  

REFERENTE A RESARCIMENTO PELOS 143 

KM RODADOS COM SEU VEICULO 

PARTICULAR POR TER PARTICIPADO DA 

REU NIAO REFERENTE AO PROJETO 

ACOLHIDA NA COLONIA REA- LIZADO NA 

CIDADE DE LEOBERTO LEAL - SC.  

1  2893  31/08/2009  
FABIANA VANDRESEN 

LEHMKUHL  
49,95  

REFERENTE A MEIA DIARIA PARA O 

FUNCIONARIO ACIMA - CONFORME 

RELATORIO DE DIARIA E DOCUMENTOS 

ANEXO  

1  2992  10/09/2009  
FABIANA VANDRESEN 

LEHMKUHL  
49,95  

REFERENTE A MEIA DIARIA PARA O 

FUNCIONARIO ACIMA - CONFORME 

RELATORIO DE DIARIA E DOCUMENTOS 

ANEXO  

1  3111  18/09/2009  
FABIANA VANDRESEN 

LEHMKUHL  
85,63  

REFERENTE A MEIA DIARIA PARA O 

FUNCIONARIO ACIMA - CONFORME 

RELATORIO DE DIARIA E DOCUMENTOS 

ANEXO  

1  3112  18/09/2009  
FABIANA VANDRESEN 

LEHMKUHL  
85,63  

REFERENTE A MEIA DIARIA PARA O 

FUNCIONARIO ACIMA - CONFORME 

RELATORIO DE DIARIA E DOCUMENTOS 

ANEXO  
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1  1514  30/04/2009  
FUNDACAO OSNI J.GONCALVES 

TV BA  
1.500,00  

REFERENTE A DIVULGACAO DA COPA 

CIDADE DE AURORA DE FUTSAL.  

1  2403  08/07/2009  GLAUCEA MARIA ZAGO - ME  104,00  

REFERENTE FORNECIMENTO DE 13 

ALMOCOS PARA O CURSO DE DANCA DO 

MUNICIPIO.  

1  3128  21/09/2009  
HOTEL E RESTAURANTE DILU 

LTDA.ME  
60,00  

REFERENTE 5 ALMOCOS SERVIDOS PARA 

AS DANCARINAS DO PROJETO SANTA 

CATARINA EM DANCA REALIZADO NA CIDA 

DE SALETE.  

18  1170  31/03/2009  IVAN ROGERIO GRAH  229,14  

REFERENTE A AUXILIO FINANCEIRO 

CONCEDIDO AO ALUNO IVAN ROGERIO 

GRAH.  

18  1502  30/04/2009  IVAN ROGERIO GRAH  189,47  

REFERENTE A AUXILIO FINANCEIRO 

CONCEDIDO AO ALUNO IVAN ROGERIO 

GRAH.  

18  3117  21/09/2009  IVAN ROGERIO GRAH  93,99  

REFERENTE A MEIA DIARIA PARA O 

FUNCIONARIO ACIMA - CONFORME 

RELATORIO DE DIARIA E DOCUMENTOS 

ANEXO  

1  328  02/02/2009  JAIMIR SULMAR FERREIRA  700,00  

REFERENTE A CONTRATACAO DE 

PRESTACAO DE SERVICOS PMA - N.005- 

A/2009, RELATIVO A PRESTACAO DE SERVI 

COS NA AREA DO ESPORTE - 

TREINAMENTOS E ACOMPANHA MENTO DA 

EQUIPE DE FUTEBOL DE SALAO DO 

MUNICIPIO PELO PERIODO DE DURACAO 

DOS TORNEIOS COPA CEBOLAO E 

INTEGRACAO FUSTSAL DE AGRONOMICA.  

0  527  17/02/2009  JAIMIR SULMAR FERREIRA  49,95  

REFERENTE A MEIA DIARIA PARA O 

FUNCIONARIO ACIMA - CONFORME 

RELATORIO DE DIARIA E DOCUMENTOS 

ANEXO  

18  1504  30/04/2009  JAMICHEL RICHARD RAITZ  100,00  

REFERENTE A AUXILIO FINANCEIRO 

CONCEDIDO AO ALUNO JAMICHEL RICHARD 

RAITZ.  

18  1966  02/06/2009  JAMICHEL RICHARD RAITZ  100,00  

REQUISICAO DE MATERIAL/SERVICO 

N.16708 REFERENTE A AUXILIO 

FINANCEIRO CONCEDIDO AO ALUNO 

JAMICHEL RICHARD RAITZ  

18  2284  01/07/2009  JAMICHEL RICHARD RAITZ  100,00  

REFERENTE A AUXILIO FINANCEIRO 

CONCEDIDO AO ALUNO JAMICHEL RICHARD 

RAITZ.  

1  1031  25/03/2009  JOEL LUIZ SAFFIER.  790,00  

REFERENTE AS PRESTACOES NA 

SONORIZACAO DA INAUGURA CAO DO 

GINASIO DE ESPORTES DA NOVA ITALIA 

NO DIA 15/03/2009; E SERVICOS DE 

DIVULGACAO DA MESMA INAU GURACAO 

NOS DIAS 13 E 14 DE MARCO DE 2009.  
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1  3862  09/12/2009  JOEL LUIZ SAFFIER.  1.440,00  

REFERENTE SERVICOS PRESTADOS NA 

SONORIZACAO DE DIV ULGACAO DO 

PROGRAMA FAMILIA NA ESCOLA, ALUGUEL 

DAS CAIXAS DE SOM NO ALMOCO DE 

CONFRATERNIZACAO ENTRE OS 

SERVIDORES, DIVULGACAO DA PADARIA 

EM CHAPADAO NOVA ITALIA, 

SONORIZACAO NO GINASIO DE ESPORTES 

NO CAMPEONATO DE FUTSAL DO 

MUNICIPIO.  

1  1531  04/05/2009  KIMONOS SHIROI LTDA  2.550,00  

REFERENTE A AQUISICAO DE 60 PCS DE 

KIMONO JUDO G1 LIGH CRU INFANTIL COM 

FAIXA, 10 PCS DE KIMONO JU- DO G1 LIGH 

ADULTO COM FAIXA PARA PRATICA DE 

JUDO.  

1  715  04/03/2009  LISETE SCHUSSLER  49,95  

REFERENTE A MEIA DIARIA PARA O 

FUNCIONARIO ACIMA - CONFORME 

RELATORIO DE DIARIA E DOCUMENTOS 

ANEXO  

1  1245  06/04/2009  LISETE SCHUSSLER  49,95  

REFERENTE A MEIA DIARIA PARA O 

FUNCIONARIO ACIMA - CONFORME 

RELATORIO DE DIARIA E DOCUMENTOS 

ANEXO  

0  2337  03/07/2009  LISETE SCHUSSLER  49,95  

REFERENTE A MEIA DIARIA PARA O 

FUNCIONARIO ACIMA - CONFORME 

RELATORIO DE DIARIA E DOCUMENTOS 

ANEXO  

1  2628  05/08/2009  LISETE SCHUSSLER  49,95  

REFERENTE A MEIA DIARIA PARA O 

FUNCIONARIO ACIMA - CONFORME 

RELATORIO DE DIARIA E DOCUMENTOS 

ANEXO  

1  3273  07/10/2009  LISETE SCHUSSLER  49,95  

REFERENTE A MEIA DIARIA PARA O 

FUNCIONARIO ACIMA - CONFORME 

RELATORIO DE DIARIA E DOCUMENTOS 

ANEXO  

1  3562  05/11/2009  LISETE SCHUSSLER  49,95  

REFERENTE A MEIA DIARIA PARA O 

FUNCIONARIO ACIMA - CONFORME 

RELATORIO DE DIARIA E DOCUMENTOS 

ANEXO  

1  3437  24/10/2009  
MARLI RIBEIRO BORGES 

SAFFIER  
49,95  

REFERENTE A MEIA DIARIA PARA O 

FUNCIONARIO ACIMA - CONFORME 

RELATORIO DE DIARIA E DOCUMENTOS 

ANEXO  

1  3129  21/09/2009  MATILDE GRAF MERCEARIA ME  15,75  

REFERENTE A 5 CAFES SERVIDOS PARA AS 

DANCARINAS DO PROJETO SANTA 

CATARINA EM DANCA REALIZADO NA CIDA 

DE DE SALETE.  

1  3310  14/10/2009  NEMA ELETROTECNICA LTDA.  350,00  

REFERENTE A SERVICOS TECNICOS 

MEDICAO DE ATERRAMEN TO DO GINASIO 

DE ESPORTES.  

1  3583  09/11/2009  NEZI MARCIANO ME  57,50  
REFERENTE FORNECIMENTO DE 10KG DE 

PAO FRANCES CONF ORME NOTA FISCAL.  
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1  615  25/02/2009  NILO WARMLING  49,95  

REFERENTE A MEIA DIARIA PARA O 

FUNCIONARIO ACIMA - CONFORME 

RELATORIO DE DIARIA E DOCUMENTOS 

ANEXO  

1  680  02/03/2009  NILO WARMLING  85,63  

REFERENTE A UMA DIARIA E MEIA PARA O 

SERVIDOR ACIM CONFORME RELATORIO DE 

DIARIA E DOCUMENTOS ANEXO  

1  716  04/03/2009  NILO WARMLING  49,95  

REFERENTE A MEIA DIARIA PARA O 

FUNCIONARIO ACIMA - CONFORME 

RELATORIO DE DIARIA E DOCUMENTOS 

ANEXO  

1  1097  30/03/2009  NILO WARMLING  999,04  

REFERENTE A DUAS DIARIAS PARA O 

FUNCIONARIO ACIMA CONFORME 

RELATORIO DE DIARIA E DOCUMENTOS 

ANEXO  

1  1937  02/06/2009  NILO WARMLING  185,53  

REFERENTE A TRES MEIA DIARIA PARA O 

FUNCIONARIO ACIMA CONFORME 

RELATORIO DE DIARIA E DOCUMENTOS EM 

ANEXO  

1  2892  31/08/2009  NILO WARMLING  49,95  

REFERENTE A MEIA DIARIA PARA O 

FUNCIONARIO ACIMA - CONFORME 

RELATORIO DE DIARIA E DOCUMENTOS 

ANEXO  

1  3598  10/11/2009  NILO WARMLING  834,91  

REFERENTE A TRES DIARIAS E MEIA PARA 

O FUNCIONARIO ACIMA CONFORME 

RELATORIO ANEXO.  

1  3806  03/12/2009  NILO WARMLING  85,63  

REFERENTE A MEIA DIARIA PARA O 

FUNCIONARIO ACIMA - CONFORME 

RELATORIO DE DIARIA E DOCUMENTOS 

ANEXO  

0  481  13/02/2009  OLDEMAR ALBERTO MUXFELDT  49,95  

REFERENTE A MEIA DIARIA PARA O 

FUNCIONARIO ACIMA - CONFORME 

RELATORIO DE DIARIA E DOCUMENTOS 

ANEXO  

0  813  10/03/2009  OLDEMAR ALBERTO MUXFELDT  49,95  

REFERENTE A MEIA DIARIA PARA O 

FUNCIONARIO ACIMA - CONFORME 

RELATORIO DE DIARIA E DOCUMENTOS 

ANEXO  

0  3767  30/11/2009  OLDEMAR ALBERTO MUXFELDT  49,95  

REFERENTE A MEIA DIARIA PARA O 

FUNCIONARIO ACIMA - CONFORME 

RELATORIO DE DIARIA E DOCUMENTOS 

ANEXO  

0  3801  03/12/2009  OLDEMAR ALBERTO MUXFELDT  49,95  

REFERENTE A MEIA DIARIA PARA O 

FUNCIONARIO ACIMA - CONFORME 

RELATORIO DE DIARIA E DOCUMENTOS 

ANEXO  

0  3802  03/12/2009  OLDEMAR ALBERTO MUXFELDT  49,95  

REFERENTE A MEIA DIARIA PARA O 

FUNCIONARIO ACIMA - CONFORME 

RELATORIO DE DIARIA E DOCUMENTOS 

ANEXO  

18  1096  30/03/2009  
PANIFICADORA COELHO NETO 

LTDA  
92,50  REFERENTE A AQUISICAO DE 10 LANCHES.  
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0  526  17/02/2009  PAULO ROBERTO CHARELLO  85,63  

REFERENTE A MEIA DIARIA PARA O 

FUNCIONARIO ACIMA - CONFORME 

RELATORIO DE DIARIA E DOCUMENTOS 

ANEXO  

18  1172  01/04/2009  
PISOS DE MARMORITE 

ELEOTERIO LTDA ME  
25.950,00  

REFERENTE A 750 METROS QUADRADOS DE 

PISO DE MARMO- RE CONFORME 

PROCESSO LICITATORIO 12/2009.  

0  3764  30/11/2009  RALF KRUGER  49,95  

REFERENTE A MEIA DIARIA PARA O 

FUNCIONARIO ACIMA - CONFORME 

RELATORIO DE DIARIA E DOCUMENTOS 

ANEXO  

18  2227  25/06/2009  

RESTAURANTE ENCONTRO DOS 

RIOS DE VALDOMIRO E LEONIR 

LTDA - ME  

144,00  

REQUISICAO DE MATERIAL/SERVICO 

N.16833 REFERENTE A AQUISICAO DE 8 

REFEICOES PARA O PROGRA MA DE 

IDENTIDADES DA AMAVI.  

1  1161  31/03/2009  ROSSALVIO JOSE SARTORTT  300,00  

REFERENTE A PRESTACAO DE SERVICOS DE 

SISTEMA DE INFORMACAO PRESTADOS NA 

BIBLIOTECA MUNICIPAL DE AURORA - SC.  

0  130  14/01/2009  SALVIO HANG  49,95  

REFERENTE AO TRANSPORTE DAS 

JOGADORAS DO TIME FE- MININO DE 

FUTSAL, DESTE MUNICIPIO, PARA PARTICI- 

PAR DE JOGO DO CAMPEONATO CEBOLAO, 

QUE ACONTECE NA CIDADE DE 

ITUPORANGA, CONFORME DOCUMENTO EM 

ANEXO.  

0  210  22/01/2009  SALVIO HANG  185,53  

REFERENTE A 3 MEIA DIARIAS PARA O 

FUNCIONARIO ACIM A CONFORME 

DOCUMNTACAO EM ANEXA.  

0  302  31/01/2009  SALVIO HANG  49,95  

REFERENTE A MEIA DIARIA PARA O 

FUNCIONARIO ACIMA - CONFORME 

RELATORIO DE DIARIA E DOCUMENTOS 

ANEXO  

1  614  25/02/2009  SANDRO DORLEI BOEING  49,95  

REFERENTE A MEIA DIARIA PARA O 

FUNCIONARIO ACIMA - CONFORME 

RELATORIO DE DIARIA E DOCUMENTOS 

ANEXO  

1  1246  07/04/2009  SANDRO DORLEI BOEING  85,63  

REFERENTE A MEIA DIARIA PARA O 

FUNCIONARIO ACIMA - CONFORME 

RELATORIO DE DIARIA E DOCUMENTOS 

ANEXO  

1  3807  03/12/2009  SANDRO DORLEI BOEING  85,63  

REFERENTE A MEIA DIARIA PARA O 

FUNCIONARIO ACIMA - CONFORME 

RELATORIO DE DIARIA E DOCUMENTOS 

ANEXO  

1  2070  10/06/2009  
SONIA REGINA AMANCIO 

MARTINS  
85,63  

REFERENTE A MEIA DIARIA PARA O 

FUNCIONARIO ACIMA - CONFORME 

RELATORIO DE DIARIA E DOCUMENTOS 

ANEXO  

1  1303  15/04/2009  
SUPERMERCADO GUINTHER 

LTDA  
88,32  

REFERENTE A AQUISICAO DE 1 LITRO DE 

CAFE MELITA, 5 KG DE SARDINHA, 4 

LITROS DE PEPSI E OUTROS GENE ROS 

ALIMENTICIOS.  
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1  4090  28/12/2009  
SUPERMERCADO GUINTHER 

LTDA  
1.940,62  

REFERENTE A AQUISICAO DE 337,5 KG DE 

PAES FRANCE SES.  

1  4091  28/12/2009  
SUPERMERCADO GUINTHER 

LTDA  
1.940,62  

REFERENTE A AQUISICAO DE 337,5 KG DE 

PAES FRANCE SES.  

18  293  30/01/2009  
TATIANI AURELIA LONGEN 

GROTT  
2.621,57  

REFERENTE AOS PROVENTOS DOS 

INATIVOS DESTA SECRETA RIA NO MES DE 

JANEIRO DE 2009.  

1  3608  10/11/2009  
TRIBUNAL DE JUSTICA DO 

ESTADO DE SC  
197,50  

REFERENTE PAGAMENTO DE TAXA DE 

EVOLUMENTOS JUDICI AIS.  

0  480  13/02/2009  VALDECIR CORREA  49,95  

REFERENTE A MEIA DIARIA PARA O 

FUNCIONARIO ACIMA - CONFORME 

RELATORIO DE DIARIA E DOCUMENTOS 

ANEXO  

0  887  12/03/2009  VALDECIR CORREA  49,95  

REFERENTE A MEIA DIARIA PARA O 

FUNCIONARIO ACIMA - CONFORME 

RELATORIO DE DIARIA E DOCUMENTOS 

ANEXO  

0  1879  01/06/2009  VALDECIR CORREA  49,95  

REFERENTE A MEIA DIARIA PARA O 

FUNCIONARIO ACIMA - CONFORME 

RELATORIO DE DIARIA E DOCUMENTOS 

ANEXO  

0  1881  01/06/2009  VALDECIR CORREA  49,95  

REFERENTE A MEIA DIARIA PARA O 

FUNCIONARIO ACIMA - CONFORME 

RELATORIO DE DIARIA E DOCUMENTOS 

ANEXO  

0  1882  01/06/2009  VALDECIR CORREA  49,95  

REFERENTE A MEIA DIARIA PARA O 

FUNCIONARIO ACIMA - CONFORME 

RELATORIO DE DIARIA E DOCUMENTOS 

ANEXO  

0  2339  03/07/2009  VALDECIR CORREA  85,63  

REFERENTE A MEIA DIARIA PARA O 

FUNCIONARIO ACIMA - CONFORME 

RELATORIO DE DIARIA E DOCUMENTOS 

ANEXO  

0  2380  07/07/2009  VALDECIR CORREA  85,63  

REFERENTE A MEIA DIARIA PARA O 

FUNCIONARIO ACIMA - CONFORME 

RELATORIO DE DIARIA E DOCUMENTOS 

ANEXO  

0  2382  07/07/2009  VALDECIR CORREA  85,63  

REFERENTE A MEIA DIARIA PARA O 

FUNCIONARIO ACIMA - CONFORME 

RELATORIO DE DIARIA E DOCUMENTOS 

ANEXO  

0  2554  27/07/2009  VALDECIR CORREA  49,95  

REFERENTE A MEIA DIARIA PARA O 

FUNCIONARIO ACIMA - CONFORME 

RELATORIO DE DIARIA E DOCUMENTOS 

ANEXO  

0  2780  20/08/2009  VALDECIR CORREA  49,95  

REFERENTE A MEIA DIARIA PARA O 

FUNCIONARIO ACIMA - CONFORME 

RELATORIO DE DIARIA E DOCUMENTOS 

ANEXO  
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0  3270  07/10/2009  VALDECIR CORREA  49,95  

REFERENTE A MEIA DIARIA PARA O 

FUNCIONARIO ACIMA - CONFORME 

RELATORIO DE DIARIA E DOCUMENTOS 

ANEXO  

0  3271  07/10/2009  VALDECIR CORREA  49,95  

REFERENTE A MEIA DIARIA PARA O 

FUNCIONARIO ACIMA - CONFORME 

RELATORIO DE DIARIA E DOCUMENTOS 

ANEXO  

0  3803  03/12/2009  VALDECIR CORREA  49,95  

REFERENTE A MEIA DIARIA PARA O 

FUNCIONARIO ACIMA - CONFORME 

RELATORIO DE DIARIA E DOCUMENTOS 

ANEXO  

1  362  06/02/2009  VALDECIR MEES - ME  750,00  

REQUISICAO DE MATERIAL/SERVICO 

N.16201 REFERENTE A AQUISICAO DE 75 

ALMOCOS PARA OS SER- VIDORES DESTA 

SECRETARIA.  

1  3622  16/11/2009  VALDECIR MEES - ME  150,00  

REFERENTE FORNECIMENTO DE 15 

ALMOCOS PARA REUNIOES DESTA 

SECRETARIA.  

1  3830  04/12/2009  VALDECIR MEES - ME  21,00  

REFERENTE FORNECIMENTO DE 2 ALMOCOS 

PARA FUNCIONAR IOS QUE PARTICIPARAM 

DE REUNIAO JUNTO A OUTRAS PRE 

FEITURAS DA REGIAO.  

1  3211  30/09/2009  VALDEMAR HOFFMANN  168,00  

REFERENTE AO FORNECIMENTO DE 14 

ALMOCOS PARA O PRO JETO ACOLHIDO NA 

COLONIA E PROJETO PIAVA.  

0  2445  15/07/2009  VALERIO STUPP  49,95  

REFERENTE A MEIA DIARIA PARA O 

FUNCIONARIO ACIMA - CONFORME 

RELATORIO DE DIARIA E DOCUMENTOS 

ANEXO  

0  3029  15/09/2009  VALERIO STUPP  49,95  

REFERENTE A MEIA DIARIA PARA O 

FUNCIONARIO ACIMA - CONFORME 

RELATORIO DE DIARIA E DOCUMENTOS 

ANEXO  

1  329  02/02/2009  VANDERNEI NIEHUES  700,00  

REFERENTE A CONTRATACAO DE 

PRESTACAO DE SERVICOS PMA - N.005-

B/2009. RELATIVO A PRESTACAO DE 

SEVICOS NA AREA DO TRANS- PORTE - 

TREINAMENTOS E ACOMPANHAMENTO DA 

EQUIPE DE FUTEBOL DE SALAO DO 

MUNICIPIO, PELO PERIODO DE DU-RACAO 

DOS TORNEIOS COPA CEBOLAO E 

INTEGRACAO FUT- SAL AGRONOMICA.  

1  528  17/02/2009  VANDERNEI NIEHUES  49,95  

REFERENTE A MEIA DIARIA PARA O 

FUNCIONARIO ACIMA - CONFORME 

RELATORIO DE DIARIA E DOCUMENTOS 

ANEXO  

1  529  17/02/2009  VANDERNEI NIEHUES  49,95  

REFERENTE A MEIA DIARIA PARA O 

FUNCIONARIO ACIMA - CONFORME 

RELATORIO DE DIARIA E DOCUMENTOS 

ANEXO  
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1  694  03/03/2009  VANDERNEI NIEHUES  49,95  

REFERENTE A MEIA DIARIA PARA O 

FUNCIONARIO ACIMA - CONFORME 

RELATORIO DE DIARIA E DOCUMENTOS 

ANEXO  

1  854  11/03/2009  VANDERNEI NIEHUES  49,95  

REFERENTE A MEIA DIARIA PARA O 

FUNCIONARIO ACIMA - CONFORME 

RELATORIO DE DIARIA E DOCUMENTOS 

ANEXO  

1  2578  31/07/2009  VANDERNEI NIEHUES  49,95  

REFERENTE A MEIA DIARIA PARA O 

FUNCIONARIO ACIMA - CONFORME 

RELATORIO DE DIARIA E DOCUMENTOS 

ANEXO  

1  2579  31/07/2009  VANDERNEI NIEHUES  49,95  

REFERENTE A MEIA DIARIA PARA O 

FUNCIONARIO ACIMA - CONFORME 

RELATORIO DE DIARIA E DOCUMENTOS 

ANEXO  

1  3113  21/09/2009  VANDERNEI NIEHUES  49,95  

REFERENTE A MEIA DIARIA PARA O 

FUNCIONARIO ACIMA - CONFORME 

RELATORIO DE DIARIA E DOCUMENTOS 

ANEXO  

1  3266  07/10/2009  VANDERNEI NIEHUES  49,95  

REFERENTE A MEIA DIARIA PARA O 

FUNCIONARIO ACIMA - CONFORME 

RELATORIO DE DIARIA E DOCUMENTOS 

ANEXO  

1  3644  24/11/2009  VANDERNEI NIEHUES  49,95  

REFERENTE A MEIA DIARIA PARA O 

FUNCIONARIO ACIMA - CONFORME 

RELATORIO DE DIARIA E DOCUMENTOS 

ANEXO  

0  446  11/02/2009  
VANDY TUR TRANSPORTE E 

TURISMO LTDA - ME  
600,00  

REQUISICAO DE MATERIAL/SERVICO 

N.16226 REFERENTE AOS SERVICOS DE 

TRANSPORTE DE ALUNOS PA- RA A 

FACULDADE DE CURITIBANO.  

0  3267  07/10/2009  VILMAR STUPP  49,95  

REFERENTE A MEIA DIARIA PARA O 

FUNCIONARIO ACIMA - CONFORME 

RELATORIO DE DIARIA E DOCUMENTOS 

ANEXO  

0  3385  20/10/2009  VILMAR STUPP  49,95  

REFERENTE A MEIA DIARIA PARA O 

FUNCIONARIO ACIMA - CONFORME 

RELATORIO DE DIARIA E DOCUMENTOS 

ANEXO  

0  3386  20/10/2009  VILMAR STUPP  49,95  

REFERENTE A MEIA DIARIA PARA O 

FUNCIONARIO ACIMA - CONFORME 

RELATORIO DE DIARIA E DOCUMENTOS 

ANEXO  

0  3558  05/11/2009  VILMAR STUPP  49,95  

REFERENTE A MEIA DIARIA PARA O 

FUNCIONARIO ACIMA - CONFORME 

RELATORIO DE DIARIA E DOCUMENTOS 

ANEXO  
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0  3798  03/12/2009  VILMAR STUPP  49,95  

REFERENTE A MEIA DIARIA PARA O 

FUNCIONARIO ACIMA - CONFORME 

RELATORIO DE DIARIA E DOCUMENTOS 

ANEXO  

18 1072 25/03/2009 Adolfo Mees 5.544,51 

REFERENTE A PROVENTOS, VENCIMENTOS, 

TRIENIOS, ADI- CIONAL T. DE SERVICO, 

REG. CLASSE-TRIENIOS, AUXI- LIO 

ALIMENTACAO, COMPL. SALARIAL PARA OS 

SERVIDO- RES INATIVOS DESTA 

SECRETARIA. 

 

Total Vl. Empenho (R$): 66.558,41 

Total de Registros: 172 
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ANEXO III 

 

DESPESAS EXCLUÍDAS DO CÁLCULO DOS GASTOS EFETUADOS COM 

RECURSOS DO FUNDEB 
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Unidade Gestora:  Prefeitura Municipal de Aurora  

Competência:  01/2009 à 06/2009  

descricaoEspecificacaoFonteRecurso: 18- Transf. do FUNDEB - (aplic. remuneração dos prof.)  

descricaoFuncao: 12- Educação  

descricaoSubFuncao: 361- Ensino Fundamental  

Fonte 

Recurso  
NE  

Data 

Empenho  
Credor  

Vl. 

Empenho 

(R$)  

Histórico  

18  1111  30/03/2009  
ACOUGUE E MERCEARIA 

SCHLEMPER LTDA  
2.953,01  

REQUISICAO DE MATERIAL/SERVICO 

N.16415 REFERENTE A DESPESAS COM 

ATOS DE INAUGURACAO DO GI NASIO DE 

ESPORTES A SER UTILIZADO PELOS 

ALUNOS DA ESCOLA MUNICIPAL DA 

LOCALIDADE DE NOVA ITALIA COMO 

AQUISICAO DE 134 COXA/SOBRE COXA, 

220 BOI CASADO/ MIUDO, 165 COSTELA 

GROSSA COM OSSO.  

18  1170  31/03/2009  IVAN ROGERIO GRAH  229,14  

REFERENTE A AUXILIO FINANCEIRO 

CONCEDIDO AO ALUNO IVAN ROGERIO 

GRAH.  

18  1502  30/04/2009  IVAN ROGERIO GRAH  189,47  

REFERENTE A AUXILIO FINANCEIRO 

CONCEDIDO AO ALUNO IVAN ROGERIO 

GRAH.  

18  3117  21/09/2009  IVAN ROGERIO GRAH  93,99  

REFERENTE A MEIA DIARIA PARA O 

FUNCIONARIO ACIMA - CONFORME 

RELATORIO DE DIARIA E DOCUMENTOS 

ANEXO  

18  1504  30/04/2009  JAMICHEL RICHARD RAITZ  100,00  

REFERENTE A AUXILIO FINANCEIRO 

CONCEDIDO AO ALUNO JAMICHEL RICHARD 

RAITZ.  

18  1966  02/06/2009  JAMICHEL RICHARD RAITZ  100,00  

REQUISICAO DE MATERIAL/SERVICO 

N.16708 REFERENTE A AUXILIO 

FINANCEIRO CONCEDIDO AO ALUNO 

JAMICHEL RICHARD RAITZ  

18  2284  01/07/2009  JAMICHEL RICHARD RAITZ  100,00  

REFERENTE A AUXILIO FINANCEIRO 

CONCEDIDO AO ALUNO JAMICHEL RICHARD 

RAITZ.  

18  2795  21/08/2009  NECKEL & CIA LTDA  1.570,00  

REQUISICAO DE MATERIAL/SERVICO 

N.17006 REFERENTE A AQUISICAO DE 1 

FREEZER CONSUL 530 LTS 220 V BR PARA 

USO DA ESCOLA ANA GALVAN  

18  1096  30/03/2009  
PANIFICADORA COELHO NETO 

LTDA  
92,50  REFERENTE A AQUISICAO DE 10 LANCHES.  

18  2392  08/07/2009  
PANIFICADORA E CONFEITARIA 

NOVA BREHMEN LTDA  
25,00  

REFERENTE A AQUISICAO DE LANCHES 

PARA O PESSOAL DA SECRETARIA DA 

EDUCACAO.  

18  1172  01/04/2009  
PISOS DE MARMORITE 

ELEOTERIO LTDA ME  
25.950,00  

REFERENTE A 750 METROS QUADRADOS DE 

PISO DE MARMO- RE CONFORME 

PROCESSO LICITATORIO 12/2009.  
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18  989  23/03/2009  POINT TOUR TURISMO LTDA.  1.244,24  

REFERENTE A PAGAMENTO DE PASSAGEM 

COM DESTINO A BRASILIA REALIZADO 

PELO PACOTE SECRETARIOS DA EDU 

CACAO DE SANTA CATARINA - AMAVI.  

18  2227  25/06/2009  

RESTAURANTE ENCONTRO DOS 

RIOS DE VALDOMIRO E LEONIR 

LTDA - ME  

144,00  

REQUISICAO DE MATERIAL/SERVICO 

N.16833 REFERENTE A AQUISICAO DE 8 

REFEICOES PARA O PROGRA MA DE 

IDENTIDADES DA AMAVI.  

18  2376  07/07/2009  
ROLF SCHWAMBACH & CIA 

LTDA  
468,89  

REQUISICAO DE MATERIAL/SERVICO 

N.16883 REFERENTE A AQUISICAO DE 150 

SANDUICHES, 3 CAFES, 12 LTS DE LEITE, 

35 CUCA E 6 REFRIGERANTES PARA O 

CONAE.  

18  1659  11/05/2009  
SONIA REGINA AMANCIO 

MARTINS  
51,46  

REFERENTE A DESPESA DE LOCOMOCAO DE 

62 KMS RODADOS COM VEICULO 

PARTICULAR PARA PARTICIPAR DA 

REUNIAO DO CONSELHO MUNICIPAL DE 

EDUCACAO NA CIDADE DE TROMBUDO 

CENTRAL CONFORME DOCUMENTO EM 

ANEXO.  

 

Total Vl. Empenho (R$): 33.311,70 

Total de Registros: 15 
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ANEXO IV 

 

DESPESAS EXCLUÍDAS DO CÁLCULO DA SAÚDE, POR NÃO SEREM 

CONSIDERADAS COMO AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE  

PARA FINS DE APURAÇÃO DO LIMITE 
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Unidade Gestora:  Fundo Municipal de Saúde de Aurora  

Competência:  01/2009 à 06/2009  

Fonte 

Recurso  
NE  

Data 

Empenho  
Credor  

Vl. 

Empenho 

(R$)  

Histórico  

2  18  15/01/2009  
BABY PISS IND.E COM.DE 

FRALDAS DESC.LTDA  
711,02  

REQUISICAO DE MATERIAL/SERVICO N.692 

REFERENTE AQUISICAO DE 06 PC FRALDAS 

DESC. ECON. M 06 PC FRALDAS DESC. ECON. G, 

07 PC FRALDAS DESC. E CON. XG, 26 FRALDAS 

DESC. ADULTO M E 28 FRALDAS DE SC. ADULTO 

G, TODOS PARA USO DE PACIENTES DESTE 

MUNICIPIO.  

0  327  10/03/2009  
BABY PISS IND.E COM.DE 

FRALDAS DESC.LTDA  
686,40  

REQUISICAO DE MATERIAL/SERVICO N.909 

REFERENTE AQUISICAO DE 50 PC FRALDAS 

DESC. ADULTO M E 30 PC FRALDAS DESC. 

ADULTO G, PARA USO DOS PA CIENTES DESTE 

MUNICIPIO.  

2  1147  14/09/2009  
CLAUDIA REGINA 

FERREIRA  
49,95  

REFERENTE A MEIA DIARIA AO FUNCIONARIO 

ACIMA CITADO CFE RELATORIO DE DIARIA 

ANEXO.  

0  272  27/02/2009  
COSEMS - CONSELHO DE 

SEC.MUN.SAUDE-SC  
150,00  

REFERENTE CONTRIBUICAO COSEMS E 

CONASEMS COMPETEN- CIA 1º SEMESTRE DE 

2009.  

12  1089  11/08/2009  
COSEMS - CONSELHO DE 

SEC.MUN.SAUDE-SC  
195,00  

REQUISICAO DE MATERIAL/SERVICO N.001846. 

REFERENTE AO PAGAMENTO DA CONTRIBUICAO 

DO COSEMS E CONASEMS DO SEGUNDO 

SEMESTRE DE 2009.  

0  122  30/01/2009  DELIRIO SALVADOR  685,04  

REFERENTE A 08 MEIA DIARIAS AO 

FUNCIONARIO ACIMA C ITADO CFE RELATORIO 

DE DIARIA ANEXO.  

0  277  27/02/2009  DELIRIO SALVADOR  770,67  

REFERENTE A 09 MEIA DIARIAS AO 

FUNCIONARIO ACIMA CITADO CFE RELATORIO 

DE DIARIA ANEXO.  

0  421  31/03/2009  DELIRIO SALVADOR  649,36  

REFERENTE A 08 MEIA DIARIAS AO 

FUNCIONARIO ACIMA CITADO CFE RELATORIO 

DE DIARIA ANEXO.  

0  571  30/04/2009  DELIRIO SALVADOR  770,67  

REFERENTE A 09 MEIA DIARIAS AO 

FUNCIONARIO ACIMA CITADO CFE RELATORIO 

DE DIARIA ANEXO.  

2  724  29/05/2009  DELIRIO SALVADOR  685,04  

REFERENTE A 08 MEIA DIARIAS AO 

FUNCIONARIO ACIMA CITADO CFE RELATORIO 

DE DIARIA ANEXO.  

2  908  30/06/2009  DELIRIO SALVADOR  685,04  

REFERENTE A 08 MEIA DIARIAS AO 

FUNCIONARIO ACIMA CITADO CFE RELATORIO 

DE DIARIA ANEXO.  

2  935  09/07/2009  DELIRIO SALVADOR  171,26  

REFERENTE A DUAS MEIA DIARIAS AO 

FUNCIONARIO ACIMA CITADO CFE RELATORIO 

DE DIARIA ANEXO.  
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0  1065  31/07/2009  DELIRIO SALVADOR  770,67  

REFERENTE A 09 MEIA DIARIAS AO 

FUNCIONARIO ACIMA CITADO CFE RELATORIO 

DE DIARIA ANEXO.  

2  1129  01/09/2009  DELIRIO SALVADOR  685,04  

REFERENTE A 08 MEIA DIARIAS AO 

FUNCIONARIO ACIMA CITADO CFE RELATORIO 

DE DIARIA ANEXO.  

14  1186  30/09/2009  DELIRIO SALVADOR  770,67  

REFERENTE A 09 MEIA DIARIAS AO 

FUNCIONARIO ACIMA CITADO CFE RELATORIO 

DE DIARIA ANEXO.  

2  1231  29/10/2009  DELIRIO SALVADOR  685,04  

REFERENTE A 08 MEIA DIARIAS AO 

FUNCIONARIO ACIMA CITADO CFE RELATORIO 

DE DIARIA ANEXO.  

2  1314  01/12/2009  DELIRIO SALVADOR  770,67  

REFERENTE A 09 MEIA DIARIAS AO 

FUNCIONARIO ACIMA CITADO CFE RELATORIO 

DE DIARIA ANEXO.  

2  1386  30/12/2009  DELIRIO SALVADOR  685,04  

REFERENTE A 08 MEIA DIARIAS AO 

FUNCIONARIO ACIMA CITADO CFE RELATORIO 

DE DIARIA ANEXO.  

2  533  17/04/2009  

DEPARTAMENTO ESTADUAL 

DE TRANSITO E 

SEGURANCA VIARIA 

DETRAN  

68,10  

REFERENTE PAGAMENTO DE MULTA DE 

TRANSITO QUE SERA POSTERIORMENTE 

RESSARCIDO A PREFEITURA PELO SERVI DOR 

QUE PROVOCOU A INFRACAO.  

2  536  17/04/2009  

DEPARTAMENTO ESTADUAL 

DE TRANSITO E 

SEGURANCA VIARIA 

DETRAN  

191,53  

REFERENTE PAGAMENTO MULTA DE TRANSITO 

QUE SERA POS TERIORMENTE RESSARCIDO A 

PREFEITURA PELO SERVIDOR QUE COMETEU A 

INFRACAO.  

2  920  01/07/2009  

DEPARTAMENTO ESTADUAL 

DE TRANSITO E 

SEGURANCA VIARIA 

DETRAN  

102,15  

REFERENTE PAGAMENTO MULTA DE TRANSITO 

QUE SERA POS TERIORMENTE RESSARCIDO A 

PREFEITURA PELO SERVIDOR QUE COMETEU A 

INFRACAO. VEICULO FIAT UNO, PLACAS MBZ-

4112.  

0  121  30/01/2009  
EDMUNDO MARCOS 

SCHULZE  
256,89  

REFERENTE A 03 MEIA DIARIAS AO 

FUNCIONARIO ACIMA CITADO CFE RELATORIO 

DE DIARIA ANEXO.  

2  180  13/02/2009  
EDMUNDO MARCOS 

SCHULZE  
171,26  

REFERENTE A 02 MEIA DIARIAS AO 

FUNCIONARIO ACIMA CITADO CFE RELATORIO 

DE DIARIA ANEXO.  

2  114  30/01/2009  
ELISABETE PITZ 

ZANDONAI  
232,35  

REF.AUXILIO A ESTUDANTE A FUNCIONARIOS 

DA SECRETA RIA DE SAUDE DE AURORA, CFE 

FOLHA DE PAGAMENTO NO M ES DE JANEIRO DE 

2009.  

2  848  18/06/2009  
ELISABETE PITZ 

ZANDONAI  
49,95  

REFERENTE A MEIA DIARIA AO FUNCIONARIO 

ACIMA CITADO CFE RELATORIO DE DIARIA 

ANEXO.  

2  1187  30/09/2009  
ELISABETE PITZ 

ZANDONAI  
49,95  

REFERENTE A MEIA DIARIA AO FUNCIONARIO 

ACIMA CITADO CFE RELATORIO DE DIARIA 

ANEXO.  

2  1148  14/09/2009  
FABIANA VANDRESEN 

LEHMKUHL  
49,95  

REFERENTE A MEIA DIARIA AO FUNCIONARIO 

ACIMA CITADO CFE RELATORIO DE DIARIA 

ANEXO.  
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0  286  03/03/2009  FLAVIO ALFREDO ALTHOFF  649,36  

REFERENTE A 08 MEIA DIARIAS AO 

FUNCIONARIO ACIMA CITADO CFE RELATORIO 

DE DIARIA ANEXO.  

0  422  31/03/2009  FLAVIO ALFREDO ALTHOFF  685,04  

REFERENTE A 08 MEIA DIARIAS AO 

FUNCIONARIO ACIMA CITADO CFE RELATORIO 

DE DIARIA ANEXO.  

0  569  30/04/2009  FLAVIO ALFREDO ALTHOFF  649,36  

REFERENTE A 08 MEIA DIARIAS AO 

FUNCIONARIO ACIMA CITADO CFE RELATORIO 

DE DIARIA ANEXO.  

2  723  29/05/2009  FLAVIO ALFREDO ALTHOFF  649,36  

REFERENTE A 08 MEIA DIARIAS AO 

FUNCIONARIO ACIMA CITADO CFE RELATORIO 

DE DIARIA ANEXO.  

2  907  30/06/2009  FLAVIO ALFREDO ALTHOFF  685,04  

REFERENTE A 08 MEIA DIARIAS AO 

FUNCIONARIO ACIMA CITADO CFE RELATORIO 

DE DIARIA ANEXO.  

0  1067  31/07/2009  FLAVIO ALFREDO ALTHOFF  685,04  

REFERENTE A 08 MEIA DIARIAS AO 

FUNCIONARIO ACIMA CITADO CFE RELATORIO 

DE DIARIA ANEXO.  

14  1128  01/09/2009  FLAVIO ALFREDO ALTHOFF  770,67  

REFERENTE A 09 MEIA DIARIAS AO 

FUNCIONARIO ACIMA CITADO CFE RELATORIO 

DE DIARIA ANEXO.  

2  1184  30/09/2009  FLAVIO ALFREDO ALTHOFF  685,04  

REFERENTE A 08 MEIA DIARIAS AO 

FUNCIONARIO ACIMA CITADO CFE RELATORIO 

DE DIARIA ANEXO.  

2  1232  29/10/2009  FLAVIO ALFREDO ALTHOFF  770,67  

REFERENTE A 09 MEIA DIARIAS AO 

FUNCIONARIO ACIMA CITADO CFE RELATORIO 

DE DIARIA ANEXO.  

2  1274  12/11/2009  FLAVIO ALFREDO ALTHOFF  50,00  

REFERENTE RESSARCIMENTO PELO 

ABASTECIMENTO DE GASO LINA NO VEICULO 

FIAT DOBLO, FIAT MGI-5976 DESTA SE 

CRETARIA.  

2  1315  01/12/2009  FLAVIO ALFREDO ALTHOFF  685,04  

REFERENTE A 08 MEIA DIARIAS AO 

FUNCIONARIO ACIMA CITADO CFE RELATORIO 

DE DIARIA ANEXO.  

2  1385  28/12/2009  FLAVIO ALFREDO ALTHOFF  685,04  

REFERENTE A 08 MEIA DIARIAS AO 

FUNCIONARIO ACIMA CITADO CFE RELATORIO 

DE DIARIA ANEXO.  

2  56  16/01/2009  FREDERICO STOCK  85,63  

REFERENTE A MEIA DIARIA AO FUNCIONARIO 

ACIMA CITADO CFE RELATORIO DE DIARIA 

ANEXO.  

2  333  13/03/2009  FREDERICO STOCK  49,95  

REFERENTE A UMA MEIA DIARIA AO 

FUNCIONARIO ACIMA CITADO CFE RELATORIO 

DE DIARIA ANEXO.  

0  777  01/06/2009  FREDERICO STOCK  49,95  

REFERENTE A MEIA DIARIA AO FUNCIONARIO 

ACIMA CITADO CFE RELATORIO DE DIARIA 

ANEXO.  
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0  123  30/01/2009  GILBERTO DOS SANTOS  685,04  

REFERENTE A 08 MEIA DIARIAS AO 

FUNCIONARIO ACIMA C ITADO CFE RELATORIO 

DE DIARIA ANEXO.  

2  278  27/02/2009  GILBERTO DOS SANTOS  685,04  

REFERENTE A 08 MEIA DIARIAS AO 

FUNCIONARIO ACIMA CITADO CFE RELATORIO 

DE DIARIA ANEXO.  

0  420  31/03/2009  GILBERTO DOS SANTOS  770,67  

REFERENTE A 09 MEIA DIARIAS AO 

FUNCIONARIO ACIMA CITADO CFE RELATORIO 

DE DIARIA ANEXO.  

0  570  30/04/2009  GILBERTO DOS SANTOS  685,04  

REFERENTE A 08 MEIA DIARIAS AO 

FUNCIONARIO ACIMA CITADO CFE RELATORIO 

DE DIARIA ANEXO.  

2  722  29/05/2009  GILBERTO DOS SANTOS  770,67  

REFERENTE A 09 MEIA DIARIAS AO 

FUNCIONARIO ACIMA CITADO CFE RELATORIO 

DE DIARIA ANEXO.  

2  909  30/06/2009  GILBERTO DOS SANTOS  770,67  

REFERENTE A 09 MEIA DIARIAS AO 

FUNCIONARIO ACIMA CITADO CFE RELATORIO 

DE DIARIA ANEXO.  

0  1066  31/07/2009  GILBERTO DOS SANTOS  685,04  

REFERENTE A 08 MEIA DIARIAS AO 

FUNCIONARIO ACIMA CITADO CFE RELATORIO 

DE DIARIA ANEXO.  

0  1130  01/09/2009  GILBERTO DOS SANTOS  685,04  

REFERENTE A 08 MEIA DIARIAS AO 

FUNCIONARIO ACIMA CITADO CFE RELATORIO 

DE DIARIA ANEXO.  

2  1134  01/09/2009  GILBERTO DOS SANTOS  51,22  

REFERENTE RESSARCIMENTO COM DESPESA DE 

COMBUSTIVEL PELO ABASTECIMENTO DO 

VEICULO FIAT DUCATO, PLACAS MFH-5451 

DESTA SECRETARIA.  

14  1185  30/09/2009  GILBERTO DOS SANTOS  685,04  

REFERENTE A 08 MEIA DIARIAS AO 

FUNCIONARIO ACIMA CITADO CFE RELATORIO 

DE DIARIA ANEXO.  

2  1226  29/10/2009  GILBERTO DOS SANTOS  685,04  

REFERENTE A 08 MEIA DIARIAS AO 

FUNCIONARIO ACIMA CITADO CFE RELATORIO 

DE DIARIA ANEXO.  

2  1313  01/12/2009  GILBERTO DOS SANTOS  513,78  

REFERENTE A 06 MEIA DIARIAS AO 

FUNCIONARIO ACIMA CITADO CFE RELATORIO 

DE DIARIA ANEXO.  

2  1387  30/12/2009  GILBERTO DOS SANTOS  770,67  

REFERENTE A 09 MEIA DIARIAS AO 

FUNCIONARIO ACIMA CITADO CFE RELATORIO 

DE DIARIA ANEXO.  

2  1316  01/12/2009  

INSTITUTO DE 

PLANEJAMENTO URBANO 

DE FLORIANOPOLIS  

85,12  

REFERENTE PAGAMENTO DE MULTA DE 

TRANSITO QUE SERA POSTERIORMENTE 

RESSARCIDO A PREFEITURA PELO SERVID OR 

QUE COMETEU A INFRACAO.  

2  1317  01/12/2009  

INSTITUTO DE 

PLANEJAMENTO URBANO 

DE FLORIANOPOLIS  

191,53  

REFERENTE PAGAMENTO DE MULTA DE 

TRANSITO, MULTA ES TA POR NAO 

IDENTIFICACAO DE INFRATOR, IMPOSTA A PE 

SSOA JURIDICA.  
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2  55  16/01/2009  IVANA CRISTINA MEES  85,63  

REFERENTE A MEIA DIARIA AO FUNCIONARIO 

ACIMA CITADO CFE RELATORIO DE DIARIA 

ANEXO.  

2  332  13/03/2009  IVANA CRISTINA MEES  49,95  

REFERENTE A UMA MEIA DIARIA AO 

FUNCIONARIO ACIMA CITADO CFE RELATORIO 

DE DIARIA ANEXO.  

2  729  01/06/2009  IVANA CRISTINA MEES  49,95  

REFERENTE A MEIA DIARIA AO FUNCIONARIO 

ACIMA CITADO CFE RELATORIO DE DIARIA 

ANEXO.  

2  730  01/06/2009  IVANA CRISTINA MEES  49,95  

REFERENTE A MEIA DIARIA AO FUNCIONARIO 

ACIMA CITADO CFE RELATORIO DE DIARIA 

ANEXO.  

2  1312  01/12/2009  LUIS CARLOS MULLER  306,84  

REFERENTE A 04 MEIA DIARIAS AO 

FUNCIONARIO ACIMA CITADO CFE RELATORIO 

DE DIARIA ANEXO.  

2  1201  09/10/2009  MARCIO HAMMERS  1.248,80  

REFERENTE A DUAS DIARIAS E MEIA AO 

FUNCIONARIO ACI MA CITADO CFE RELATORIO 

DE DIARIA ANEXO.  

2  1254  04/11/2009  MARCIO HAMMERS  249,76  

REFERENTE A MEIA DIARIA AO FUNCIONARIO 

ACIMA CITADO CFE RELATORIO DE DIARIA 

ANEXO.  

2  1256  04/11/2009  MARCIO HAMMERS  15,00  

REFERENTE A RESSARCIMENTO PELO 

ABASTECIMENTO DO VE ICULO GOLF, PLACAS 

MDB-0216.  

0  459  03/04/2009  MARISTELA SOARES  85,63  

REFERENTE A MEIA DIARIA AO FUNCIONARIO 

ACIMA CITADO CFE RELATORIO DE DIARIA 

ANEXO.  

0  779  01/06/2009  MARISTELA SOARES  49,95  

REFERENTE A MEIA DIARIA AO FUNCIONARIO 

ACIMA CITADO CFE RELATORIO DE DIARIA 

ANEXO.  

0  129  02/02/2009  MINISTERIO DA JUSTICA  459,70  

REFERENTE PAGAMENTO MULTA DE TRANSITO 

QUE SERA POS TERIORMENTE RESSARCIDO A 

PREFEITURA PELO SERVIDOR QUE COMETEU A 

INFRACAO.  

0  130  02/02/2009  MINISTERIO DA JUSTICA  102,15  

REFERENTE PAGAMENTO MULTA DE TRANSITO 

QUE SERA POS TERIORMENTE RESSARCIDO A 

PREFEITURA PELO SERVIDOR QUE COMETEU A 

INFRACAO.  

2  1318  01/12/2009  MINISTERIO DA JUSTICA  127,69  

REFERENTE PAGAMENTO DE MULTA DE 

TRANSITO QUE SERA POSTERIORMENTE 

RESSARCIDO A PREFEITURA PELO SERVID OR 

QUE COMETEU A INFRACAO.  

0  423  31/03/2009  
PAULO ROBERTO 

CHARELLO  
249,76  

REFERENTE A MEIA DIARIA AO FUNCIONARIO 

ACIMA CITADO CFE RELATORIO DE DIARIA 

ANEXO.  

0  458  03/04/2009  
PAULO ROBERTO 

CHARELLO  
171,26  

REFERENTE A DUAS MEIA DIARIAS AO 

FUNCIONARIO ACIMA CITADO CFE RELATORIO 

DE DIARIA ANEXO.  

2  623  06/05/2009  
PAULO ROBERTO 

CHARELLO  
85,63  

REFERENTE A MEIA DIARIA AO FUNCIONARIO 

ACIMA CITADO CFE RELATORIO DE DIARIA 

ANEXO.  
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2  731  01/06/2009  
PAULO ROBERTO 

CHARELLO  
85,63  

REFERENTE A MEIA DIARIA AO FUNCIONARIO 

ACIMA CITADO CFE RELATORIO DE DIARIA 

ANEXO.  

2  822  10/06/2009  
PAULO ROBERTO 

CHARELLO  
249,76  

REFERENTE A MEIA DIARIA AO FUNCIONARIO 

ACIMA CITADO CFE RELATORIO DE DIARIA 

ANEXO.  

2  1127  31/08/2009  
PAULO ROBERTO 

CHARELLO  
476,20  

REFENRETE 1/3 ABONO DE FERIAS AO 

SERVIDOR ACIMA DE SCRITO, CONFORME 

RELATORIO EM ANEXO.  

2  1219  21/10/2009  
PAULO ROBERTO 

CHARELLO  
85,63  

REFERENTE A MEIA DIARIA AO FUNCIONARIO 

ACIMA CITADO CFE RELATORIO DE DIARIA 

ANEXO.  

0  424  31/03/2009  PAULO ROBERTO SILVINO  249,76  

REFERENTE A MEIA DIARIA AO FUNCIONARIO 

ACIMA CITADO CFE RELATORIO DE DIARIA 

ANEXO.  

2  996  13/07/2009  PAULO ROBERTO SILVINO  85,63  

REFERENTE A MEIA DIARIA AO FUNCIONARIO 

ACIMA CITADO CFE RELATORIO DE DIARIA 

ANEXO.  

2  997  13/07/2009  PAULO ROBERTO SILVINO  85,63  

REFERENTE A MEIA DIARIA AO FUNCIONARIO 

ACIMA CITADO CFE RELATORIO DE DIARIA 

ANEXO.  

2  1079  04/08/2009  PAULO ROBERTO SILVINO  249,76  

REFERENTE A MEIA DIARIA AO FUNCIONARIO 

ACIMA CITADO CFE RELATORIO DE DIARIA 

ANEXO.  

2  1189  30/09/2009  PAULO ROBERTO SILVINO  49,95  

REFERENTE A MEIA DIARIA AO FUNCIONARIO 

ACIMA CITADO CFE RELATORIO DE DIARIA 

ANEXO.  

2  1192  01/10/2009  PAULO ROBERTO SILVINO  249,76  

REFERENTE A MEIA DIARIA AO FUNCIONARIO 

ACIMA CITADO CFE RELATORIO DE DIARIA 

ANEXO.  

2  1202  09/10/2009  PAULO ROBERTO SILVINO  1.248,80  

REFERENTE A DUAS DIARIAS E MEIA AO 

FUNCIONARIO ACI MA CITADO CFE RELATORIO 

DE DIARIA ANEXO.  

0  778  01/06/2009  ROSELI BRUDA STOCK  49,95  

REFERENTE A MEIA DIARIA AO FUNCIONARIO 

ACIMA CITADO CFE RELATORIO DE DIARIA 

ANEXO.  

2  933  09/07/2009  ROSELI BRUDA STOCK  85,63  

REFERENTE A MEIA DIARIA AO FUNCIONARIO 

ACIMA CITADO CFE RELATORIO DE DIARIA 

ANEXO.  

2  934  09/07/2009  ROSELI BRUDA STOCK  85,63  

REFERENTE A MEIA DIARIA AO FUNCIONARIO 

ACIMA CITADO CFE RELATORIO DE DIARIA 

ANEXO.  

2  1162  18/09/2009  ROSELI BRUDA STOCK  99,90  

REFERENTE A DUAS MEIA DIARIAS AO 

FUNCIONARIO ACIMA CITADO CFE RELATORIO 

DE DIARIA ANEXO.  

2  1323  03/12/2009  ROSELI BRUDA STOCK  149,85  

REFERENTE A 03 MEIA DIARIAS AO 

FUNCIONARIO ACIMA CITADO CFE RELATORIO 

DE DIARIA ANEXO.  
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2  1366  15/12/2009  ROSELI BRUDA STOCK  49,95  

REFERENTE A MEIA DIARIA AO FUNCIONARIO 

ACIMA CITADO CFE RELATORIO DE DIARIA 

ANEXO.  

2  621  06/05/2009  

SB SERVICOS PARA 

EMPRESAS DE 

TRANSPORTES DE 

PASSAGEIROS, TURISMO E 

SIMILARES LTDA ME  

500,00  

REFERENTE PAGAMENTO DE TAXAS E SERVICOS 

DE CONSUL TORIA PARA A REGULARIZACAO 

JUNTO AO DETER.  

14  1291  24/11/2009  

SB SERVICOS PARA 

EMPRESAS DE 

TRANSPORTES DE 

PASSAGEIROS, TURISMO E 

SIMILARES LTDA ME  

250,00  

REFERENTE PAGAMENTO DE TAXAS E SERVICOS 

DE CONSUL TORIA PARA REGULARIZACAO 

JUNTO AO DETER.  

2  226  17/02/2009  SHEILA MAIARA KREUSCH  85,63  

REFERENTE A MEIA DIARIA AO FUNCIONARIO 

ACIMA CITADO CFE RELATORIO DE DIARIA 

ANEXO.  

2  780  01/06/2009  SHEILA MAIARA KREUSCH  85,63  

REFERENTE A MEIA DIARIA AO FUNCIONARIO 

ACIMA CITADO CFE RELATORIO DE DIARIA 

ANEXO.  

 

Total Vl. Empenho (R$): 36.289,84 

Total de Registros: 95 

 

 

 

 


